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ATOS DO PREFEITO
de acordo com o projeto n.° 4.232,
aprovado em 1 de dezembro de 1945,
satisfeitas as exigências do n.° 4, da
tabela "B", art. 1.0, do Decreto-lei
n.° 2.049, de 29 de fevereiro de 1940,
com denominação oficial aprovada de
Rua Tenente Manuel Barbosa da Sil-
va, o logradouro anteriormente conhe-
cido com o nome de Rua I, que co-
meça na Estrada Intendente Maga-
lhães, 15 metros antes do n•° 3.311 e
termina com 269 metros de enten.sào;
situado no 13.° Distrito — Realengo.

Art. 2.° — Revogam-se as disposi-
çOes era contrário.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1946. 58.° da República.

Punam:fleme° AZEVEDO

DECRETO N.° 8.448, DE 26 DE JA-
NEIRO DE 1946

Muda a denominação do logradouro
que ntenciona e da outras provi-
~cias.

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do das atribuições que lhe confere o
art. 7.°, n.° VIII, do Decreto-lei nú-
mero 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. I.° O atual Largo do Rosário,
reconhecido pelo Decreto n.° 1.165, de
31 de outubro de 1917, passa a deno-
minar-se Praça Monte Castelo.

Art. 2.° Pica revogado o Decreto
o.* 8.054, de 3 de março de 1945 e res-
tabelecido o Decreto n.o 6.076, de 7 de
outubro de 1937.

.Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 26 de janeiro de
1946, 58.° da República.

PHILADELPR O AZEVEDO

DECRETO N.° 8.449, DE 26 DE JA-
NEIRO DE 1946

Muda a dena-minação dos logradouros
que menciona e dá outras provi-
dês-cias.
O Prefeito do Distrito Federal, usan-

do da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 7.0, n.° VIII, do Decreto-lei riP 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 As atuais ruas: Carvalho
Monteiro e Goulart e a travessa do
Ouvidor, reconhecidas pelo Decreto
n.0 1.165, de 31 de outubro de 1917; a
rua Acarai, reconhecida pelo Decreto
n.o 9.558, de 30 de junho de 1931 e a
avenida Cantagalo, reconhecido pelo
Decreto n. o 6.113, de 23 de agesto de
1938 passam a ter respectivamente, as

e) DECRETO N.° 8.443 — DE 24 DE
JANEIRO DE 1916

Baixa o Regulamento do Departa-
mento de Saúde Escolar da Secre-
taria Geral de Educação e Cultura

( 4 ) DECRETO N.° 8.444 — DE 25 DE
JANEIRO DE 1946

Regulamenta os ginásios criados pelo
.Decreto te° 8.743, de 27 de dezembro
de 1945	 •

•
; 4 ) DECRETO N.° 8.445 — DE 25 DE

JANEIRO DE 1946
Raiza o Regulamento do Departamento

de Educação Complementar da Se-
cretarCa Geral de Educação e Cultura

DECRETO N.° 8.446. DE 26 DE JA-
NEIRO DE 1946

Considera núcleo industrial o terrew
que 'menciona, situado no 12,0 Dis-
trito — Jacarepaguift.
O Prefeito do Distrito Federal, usan-

do da faculdade que lhe confere o ar-
tigo 7.° as. VII e IX, do Decreto-lei
11.0 98, de 22 de dezembro de 1937, e
tendo em vista o disposto no art. 2•0
do Dcercto-Municipal n.° 8.140, de 17
de julho de 1945, decreta:

Art. L° — Fica considerado núcleo
industrial, sómente para o fim de ex-
ploração de pedreira, o terreno situa-
do na Rua Araticum, a 460,00ms. da
Nstrada da Tijuca, no 12.° Distrito —
hicarepaguá, delimitado pelo projeto
a.° 376 (trezentos e setenta e seis), or-
tanizado pelo Departamento de Obras
(a Secretaria Geral de Viação e Obras,
Aprovado em. 21 de janeiro de 1946.

Art. 2.° — Revogam-se as disposi-
;ões em contrário.

Distrito Federal, em 26 de janeiro de
1946, 58.° da República.

PHILADELPHO AZEVEDO

DECRETO N.° 8.447, DE 26 DE JA-
NEIRO DE 1946

Reconhece como logradouro publico da
Cidade do Rio de Janeiro, com de-
nominação oficial aprovada, a Rua
Tenente Manuel Barbosa da Silva ,
situada no 13.° Distrito — Realengo.

O Prefeito do Distrito Federal. usan-
do da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 7.0, n.° VIII, do Decreto-lei n.° 98,
de 22 de dezembro de 1937, decreto:

Art. 1.0 — E declarado logradouro
Público da Cidade do Rio de Janeiro,

(') N. do S.Pb. — tstes decretos
lerão publicados em Suplemento a esta
edição.

denominações de rua Artur Bernar-
des, Avenida Prado Júnior, ruas Wash-
ington Luis e José Linhares e Avenida
Henrique Dodsworth.

Art. 2.° O trecho inicial da rua da
Passagem, compreendido entra a rua
Alvaro Ramos até a Praça Juliana Mo-
reira, passa a ter a denominação de
rua General Góis Mcnteiro.

Art. 3.0 Exclusivamente para os
efeitos dèsse decreto fica derrogado o
parágrafo único, do art. 7.° do De-
creto n.o 6.530, de 9 de setembro de
1939.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal. 26 de janeiro de
1948, 58.° da República.

PRILADELPHO A zxvnoo

DECRETO N.° 8.450 DE 26 DE'
JANEIRO DE 1946

Muda a denominação dos logradouros
que 'menciona e rlá outras providên-
cias. .

O Prefeito do Distrito Federal,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 7.°, n.° VIII, do Decreto-lei
n.° 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. 1.0 As atuais ruas D. Miner.
vina e Maria Emilla, a travessa das
Partilhas, reconhecidas pelo decre-
to n.° 1.165, de 31 de outubro de 1917,
a rua Itapuá, reconhecida pelo de-
creto n.° 6.739, de 27 de julho de 1940
e a travessa Ferraz, reconhecida pelo
decreto n.° 3.327, de 30 de julho de
1930, passam a ter respectivamente,
as denominações de ruas: Noronha
Santos, Gabriela Mistral, Costa Fer-
reira, Raimundo Castro Mala e Mi-
randa Valverde.

Art. 2.° O trecho da rua São Luis
Gonzaga, compreendido entre o Largo
do Pedregulho até o Largo de Benfi-
ca, passa a denominação de Rua
Olímpio de Melo.

Art. 3.0 Exclusivamente para os
efeitos dêsse decreto, fica derrogado
o parágrafo único, do artigo 7.°, do
decreto n.° 6.530, de 9 de setembro de
1939.

Art. 4.* Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1916. — 58.° da República.

Parraeurao ~via°.

DECRETO N.° 8.451 DE 26 DE
JANEIRO DE 1946

Muda a denominação dos logradouros
que menciona.

O Prefeito do Distrito Federal
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 7.0, n.° VIII, do Decreto-
lei n.° 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. I.° As atuais ruas: Dias da
Costa, da Harmonia, do Costa e Ita-
dernirirn e a travessa Miranda, reco-
nhecidas pelo decreto n.° 1.165. de 30
de outubro de 1917, as ruas Regional;
reconhecida pelo decreto n.° 5.210, de
31 de outubro de 1934 e Honório de
Lemos, reconhecida pelo decreto nú-
mero 3.564, de 4 -de julho de 1931, e
a avenida Aparielo Borges reconhe-
cida pelo decreto n.° 3.985, de 13 de
agfisto de 1932, passam a ter, respec-
tivamente, as denominações de ruas
Armando de Sales Oliveira, Pedro Er-
nesto, ,Alexandre Mackenzie, Lauro

EdMtuido Lins e General Ra-
belo, e de avenidas Lauro Sodré e
Presidente Antônio Carlos.

Art. 2.0 Revogam-se aí disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1946. — 58.0 da República.

P IIILADELP110 AZEVEDO.

DECRETO N.° 8.452 DE 26 DE
JANEIRO LE 1946

Reconhece como logradouro público
da Cidade do Rio de Janeiro, com
denominação oficia/ aprovada, a Rua
Tenente Frederico Gustavo, situada
no 12.° Distrito — Jacarepartá.

O Prefeito do Distrito Federal.
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 7.°, n.° VIII, do Decreto-lei
n.° 96, de 22 de dezembro de 1937, de-
creta:

Art. 1.0 — É declarado logradouro
público da Cidade do Rio de Janeiro,
de acôrdo com o projeto n.° 4.237.
aprovado em 19 de dezembro de 1945,
satisfeitas as exigências do n.° 4, da
tabela "B", art. 1.°, do Decreto-lei
n.° 2.049, de 29 de fevereiro de 1940.
com denominação oficial aprovada de
Rua Tenente Frederico Gustavo, o
logradouro anteriormente conhecido
com o nome de Travessa Itapuca, que
começa na Rua Baronesa, lado impar,
141 metros depois da rua Itapuca
termina na referida "Rua Itapuca,
junto e depois do n.° 218, com 256

_ (Continua na página seguinte).
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A meteria destinada aos jornais de-
vera ser endereçada ao Serviço de Pu-
blicações (S. Pb.) .

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939 deverá ser
na ,eitura do expediente das repar-
tições públicas, invariavelmente obser-
vado.

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos jor-
nais oficiais atê ás 15 horas e, aos
sabados, até ás 11 h e 30 m.

Os originais deverão ser devidamente
autenticados.

As rasuras e entendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
fados, evitando-se sempre escrever
E.( verso.

A meteria paga terá seu recebimento
das 9 as 19 h e 30 m e, aos sábados,
das 9 as 16 h e 30 m e será publicada
dentro de 48 horas.

As reclamações, constatadas a exis-
tência de erros ou omissões, perti-
nentes d matéria retribuida deverão
sei formuladas d Seção de Redação.
aas 8 as 20 horas, e, no máximo, até 12
horas após a salda dos órgãos oficiais.

Repartições e particulares :

Capital e Interior

Anual 	  Cr$

Exterior :

Semestre 	

Anual

Funcionários

Capital e Interior :

Anual 	  Cr$ 56,00
Semestre 	  	  Cr$ 28,00

As • assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam em
30 de junho e 31 de dezemb;-o.

As repartições públicas se cingirão
ás assinaturas anuais renovadas pelos
°rodos competentes, ate 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito à
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
sei emitidos em favor do te3oureiro da
Imprensa Nacional.

Os suplementos ás ediçõo dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
somente mediante soiteitafflo.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e, t-or exercício
decorrido, cobrar-se-ão mais. Cr$ 0,50.

Assinatura

INTERIOR — Delega2ics Fiscais do
Tesourt, Nacional — Alfandegas e
Mesas de Rendas — COUrtorlas Fe-
derais.

.EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

OligiETOR

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

DraltPC nel liroviçO DE PUBLICAÇÕES	 CHUPO 04 !SEÇÃO DC flISDADZO

MURILO FERREIRA ALVES EUCLIDES DESLANDES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO ee

15roào de publicidade doo atoe do Prefeitura do
Diatrito Federmo

ASSINATURAS

'1(400

Exterior£'r$ 35,00

	 Cr$ 110,00 Anual 	  	  CrP 88,00

Pari.
ÇAS — Expediente 	 Departa-
mento de Higiene	 .52

SECRETARIA GERAL D'4, VIAÇA0
E OBRAS Expediente d..) Ser-
viço de Expediente, do Serviço de
Adininistraca.o, do Serviço Téc-
nico Especial da Avenida Presi-
dente Vargas e Esplanada de
Castelo, do Departamento de
Obras, do Departamento de :,d-
fiações. do Departamento de
Concessões e do Departamento
de Parques 	

TRIBIJ3nAL DE CONTAS — Ata da
711.5 sevsito ordinária de 18-1-46

Paga.

665

-666

666

667

Pear!.
MONTEPIO DOS EMPRIGADOS

MUNICIPAIS — Expedivate
Br. Diretor em 26-1-46 	 	 678

TERMOS DE CONTRATO -- Secre-
taria Geral de Viaçao e Obras 	 479

EDITAIS E AVISOS — Se :retarias
Gerais tio Interior e Seg-arança e
de ViaçAo e Obras 	 	 650

N. do S. Pb. — Em suplemento a ,p.ta
edição:

673	 Decreto n.o 8.443, de :4-1-46.
Decreto n.0 8.444, de 25-1-48.

(,76	 Decreto n.o 1.445, de :.5-1-46.

(Continuação da página anterior)

metros de extensão; situado no 12.°
Distrito — Jacarápaguá.

Art. 2.° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
3046. — 58.° da República.

PFULADELPHO AZEVEDO.

RESOLUÇÃO N.* 6

O Prefeito do Distrito Federal, ten-
do em vista a proposta do Sr. Secretário
Geral de Educação e Cultura constante
do ofício n.° 61, de 24 de janeiro de
1946, resolve dar a denominação de
°Escola Presidente José Linhares" à
Escola localizada, na rua Barão Torre

Serviço de Expediente
Expediente de 26 de janeiro de 1946

DECRETO DE 26 DE JANEIRO
DE 1946

O Prefeito do Distrito. Federal, re-
kolve

Aposentar :
Pelo Decreto A-N.° 18, nos termos

do item II do art. 182 do Decreto-lei
n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941,
o Oficial Administrativo classe 75,
Nuno Gomes dos Santos matrícula
27 . 067 .

ATOS DO SR. PREFEITO

Dia 26 de janeiro de 1946
Portaria	 20

O Prefeito do Distrito Federal re-
soive declarar de' utilidade pública mu-
nicipal, nos têrmos do Decreto

n.° 90, destinada ao ensino de adul-
tos.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1946. — 58.° da República.

PHILADELPHO AZEVEDO.

RESOLUÇÃO N.° 7
O Prefeito do Distrito Federal, ten-

do em vista o memorial apresentado
por educadores do Distrito Federal; e
considerando que o professôr Eugênio
de Barros Raja Gabáglia devoto
tôda sua vida ao serviço da educação,
resolve dar a denominação de "Es-
cola Raja Gabáglia" à Escola 11-10,
localizada na Rua Sousa Caldas, nú-
mero 45, Estação de Osvaldo Cruz.

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1946. — 58.° da, República.

PETRADELE0 AZEVEDO.

mero 8.423, de 11 de janeiro do cor-
rente ano, a Instituição das Cegas
"Helen Keller".

Distrito Federal, 26 de janeiro de
1946. — Philaclelpho Azevedo.

DESPACHOS DO SR. PREFEITO

Dia 23 de janeiro de 1946

1%ta. Secretaria do Prefeito:
Benjamin Cunha Júnior (01.274) e

Benjamin Cunha Júnior (01.275) . —
Arquive-se.

Dia 24

Ofício n.° 4.443 do Departamento
Federal de Segurança Pública I 01269),.
— Arquive-se.

Oficio n.° 61 do Departamento de
Transporte (01.253). — Autorizo para
o fim mencionado.

Ofício n.o 196 da S. G. de Finanças
(01.206). — Autorizo.

Oficio n.° 63 do Depart a mento de
Transporte (01.254) — De acôrdo,
aprovo.

Oficio n.° 59 da S. G. do Interior
e Segurança 41.279) . — Não pode mais
ser atendido em face do Decreto nú-
mero 8.526.

Oficio n.s. 8 do a-et:. do Môrro de
Santo António e Avenida Diagonal
'01.208). — Aprovo, arbítrando a gra-
tificação do Chefe em Cr$ 2.500,00.

Oficio n.° 5 do STE. da Variante da
Estrada Rio-Petrópolis (01.207). —
Aprovo, fixando a gratificação do Che-
fe em Cr$ 2.500,09 , mensais.

Clarice Menor) (01.252). — Aprovo
o laudo de avaliação de fls. 1 na Ira-
portancia de Cr$ 85.800,00 relativo ao
imóvel no 122 da Rua Carmo Neto, , e
autorizo, se necessário, o depósito ju-
dicial da importãncia de Cr$ 106.656,00
que corresponde ao valor máximo legal
para desapropriação do referido imó-
vel, nos tèrmos do parecer e obedecidas
as prescrições legais.

Dia 25
Ofícios ns. 225 a 231 da S. O. de

Saúde e Assistência (01.257 a 1.283).
— Autorizo.

Ofícios ris. 244 e 247 da S. G. dl
Saúde e Assistência (01.265 e 01.266)
e oficio ri.° 5 do Departamento do Pa-
trimônio (01.015). — Aprovo.

Técnica Auxiliar de Construção-
Tenax S. A. (01.083), Sociedade de

Beneficência Casa dos Poveiros 41032)
e A. P. de Sousa & irmão 01.073;.
— Indeferido.

Gomes (a Iolanda '01.080). — De-
ferido.

Oficio n.° 243 da S. O. de Saúde e
Assisteueia (01.264). — Autorizo o
mês de janeiro.

L. Quatroni (01.276', . — Aguarde-se
decisão da 'nova adminisração.

Sociedade Brasileira de Urbanismo
S. A. (01.277). — De acCado com o
parecer do Engenheira Chefe.

Sociedade 'piranga de Engenharia
e Comércio Ltda. i01.278) - . -- Não
verifica um caso extraordinário a jus-
tificar revisão de' preços — o serviço

'era previsto e previsível.
, Celeste Travamos (01.076) . — Não
há o que..deferir.

Escola Brasil (01.077). — De meado
com o parecer supra.

Nilza, Ludolf de Almeida e outros
02.673). — Não houve lesão de di-

reito, porquanto o concurso se dirigia
a duas classes- indistintamente: se não
houve boa distrfbaição, isso correu à
custa da faculdade legal, que ora não
pode ser corrigida.

José Rodrigues Pedra .16.772). —
Aguarde-se decisaa de consulta ao Pro-
curador da República.

Dia 26

Oficio ri.° 31 do STE. de Túneis da
Cidade (01289) . — Aprovo.

SECRETARIA DO PREFEITO

SECRETARIA GERAL- DO
INTERIOR E SEGURANÇA

Departamento de Vigilância
DESPACHO DO szz. DIRETOR

Dia 26 de janeiro de 1946

Processo n.° 12.083-45 — Etpidio Francisco Ba-rbisa. — "Azqulte-st,
autorizado o requerente a retirar os documentos".
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SECRETARIA GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Expediente
Expediente de 26 de janeiro de 1946

ATOS DO SR. SRETARIO GERAL.
Apostilas:

Foi exarada apostila no decreto de
aposentadoria n.° 188. de 23-2-44, em
nome de Mário Gaidino da . Rocha.
matricula 870, retificando para Coo-
tina, padrão 34, o cargo 'do funcio-
nário, de acôrdo com o despacho do
Sr. Prefeito exarado no oficio 635-
4s - SOA, e tendo em vista o que
consta no processo 32.273-45 - ASA.

Foi exarada apostila no decreto de
provimento 18.643, de 1-1-40, em no-
me de Ariosto Berna, Matricula o.°
3.554, retificando para Oficial Ad-
ministrativo, classe 75, o cargo do
funcionário, convertido no padrão K
por força do Decreto-lei 7.849, de
9-8-45, de acôrdo com o despacho do
Sr. Prefeito exarado no p. 42.554-45
- ASA.

Foi exarada apostila , no decreto de
provimento 11.623, de 1-1-40, em no-
me de 'Trajara° de Oliveira, matri-
cula 28.175, retificando para Escri-
turário classe 34, o Cargo do funcio-
nário, de acôrdo com o despacho no
processo 14.470-45 - ASA e tendo ern
vista o que consta do processo 43.108-
45 - ASA.

Portaria ta.° 23 - 25-1-46:
O Secretário Geral de Administra-

çlo, resolve designar para ter exer-
cido no micleo 1.100, desta Secretaria,
o continuo ref. 31 - Luiz Paulo, ma-
tricula 49.303.

Portaria n.° 24 - 25-1-46:
O Secretário Geral de Administra-

ção. resolve designar para ter exer-
cido no Departamento de Assistên-
cia ao Servidor, desta Secretaria, o
Costureiro extranumerário-diarista..
ref. 21, matricula 49.393, Leoni Re-
belo da Mota Silveira.

Portaria n.° 25 - 25-1-46:
O Secretário Geral de Administra-

ção, resolve designar para ter exer-
cício no Departamento de Assistén-
cio ao Servidor, desta Secretaria, o
Estafeta, extranumerario-diarista, ref.
10. matricula 49.268. Edir de Vascon-
celos.

DESPACHOS DO SR. SECRETARIO
GERAL.

Luis Marques Carvalhal, matricula
45.362, processa 51.490-43 - ASA.
- Deferido, á vista das informações
prestadas.

Manoel de Oliveira Gusmão, ma-
tricula 26.484, processo 43.761-45 -
ASA. - Indeferido, em face do dispos-
to no artigo 70 do Estatuto.

Lauro Cardoso Pereira, matrícula
3'.994, processo 52.231-45 - ASA. -
c Iraci de Andrade, matricula 46.216.
processo 51.209-45 - ASA. - Indefe-
rido, em face do disposto no artigo
9.° do Decreto-lei 8.629, de 10-1-45.

Napoleão Bonaparte de Azambuja
matricula 44.440-45 - ASA. - In-
deferido, em face do disposto no Item
I do artigo 203, do Decreto-lei n.°
3.770, de 28-10-41.

Darei Sodero Horta, matricula
38.711, processo 'n.° 55.570-45. -
Tendo em vista o disposto nos artigos
e.* S único e 125, do Decreto-lei n.°
7.586, de 28-5-45, ficam abonadas as
saltas no período de 3 a 17 de dezem-
bro último.

Idalino Gonçalves de Araújo, ma-
tricula 40.019, processo 52.003-45 -
ASA. - Indeferido, --em face do dis-
posto no parágrafo 2.° do artigo 80 do
Estatuto.

Eclgard Coelho de Souza. proces-
so 45.465-45 - ASA. - Mantenho o
dc encho de indeferimento.

Maria Isabel de Oliveira e Souza,
matricial n.° 19.252, processo 38.191-
45 ASA. - Sendo o caso em aprê-
ço igual ao de ()falia Ferreira, prece-
da-se nos térznos do pespacho exara-
do no processo 7.531-45, em 22-3-45.
(Despacho do Sr. Secretario Geral
exarado no processa 7.531-45, em
22-3-45: "Deferido. Ao DPS, para de-
vidos fins.")

Guilherme Ibanez Garrido - Pro-
cesso n.o , 45.931-45-ASA. - Indeferi-
do, em face do disposto no art. 9.° do
Decreto-lei n.° 8.629, de 10-1-46.

Guilherme Calazans. de Morais. ma-
trícula n.o 5.620 - Processo número
48.465-45-ASA. - Faça-se o expe-
diente de exclusão, nos termos da Re-
solução n.° 1, de 1945. à pedido.

Jorge Alberto Dália Carneiro, ma-
tricula 21.0 9.116 - Processo número
54.709-45-ASA. - Concedo 180 dias.

José Carlos de Vasconcelcs Silva -
Processo n.° 39.470-45-ASA. - In-
deferido, em face 'do disposto no arti-
go 9.° do Decreto-lei n.° 8.629. de 10
de janeiro de 1946.

Madalena Jover Goulart Fraga -
Processo n.° 49.332-45-ASA. - Tendo
em vista o laudo médico. Arquive-se.

Francisco Pereira Gomes, matricula
n.0 1.199 - Processo n.° 41L353-45-
ASA. - Fixados em Cr$ 24.720.00
(vinte e, quatro mil, setecentos e vitt-
te cruzeiros), os proventos anuaL3 de
inatividade à vista das informações
prestadas.

Alcelino Ramos, matricula número
43.492 - Processo n.° 52.343-45-ASA.
- Iudeferido, à vista das informações
prestadas.

Jesuino Leão de Santana, matricula
ri.° 2.438 - Processo n.° 38.090-45-
ASA. - Indeferido, de acôrdo com
o parecer do Departamento do Pes-
soal.

Relacionamentos
Relacionem-se. à vista das informa-

ções prestadas, as seguintes desassas,
para pedido de aberturs de crédito
especial, oportunamente.

Nome - Processos 1945-ASA

Cr$
Célia Ayala Casta - 42.215. 24.175.00
Pericles Martins - 57.011... 62364,30

LISTA DE LICENÇAS

Em 26 de janeiro de 1946

Concedidas aos servidores:
Efetivos - De acôrdo com o Decre-

to-lei n.° 3.770, de 28-10-41.
Extranumerários - De acórdo com

o Decreto-lei 240. de 4-2-38, combina-
do com o Decreto-lei re° 3.770, de 28
de outubro de 1941.

Diarista - De acôrdo com o Decre-
to-lein .° '7.417, de 26-3-45.

Federais - De acórdo com o Decre-
to-lei n.° 1.713, de 20-10-39.

DESPACHOS DO SR .DIRETOR
Iniciais

1.290 - 3.406 - Altina Machado
dos Santos Almeida - Oficial Admi-
nistrativo C. '74 - 45 dias, art. 153,
de 21-1 a 6-2-46.

1.990 -3.825 - Iolanda Soares -
Oficial Administrativo C. '74 - 20 dias
art. 153, de 23-1 a 11-2-46.

2.013 - 5.735 - Claudino Mesquita
- Servente P. 23 - 19 dias, art. 153,
de 23-1 a 10-2-46.

2.052 - 33-159 - Luís dos Santos
Varela - Vigilante P. 22 - 17 dias,
'art. 153, de 19-1 a 4-2-46.
2.239 - 10.447 - José Moreira -

Trabalhador P. 13 - 20 dias, art. 153,
de 19-1 a 1-2-46.

2.345 - 45.061 - Adélia Pinheiro
Pinto - Escriturário P. 22 - 25 dias,
art. 153, de 21-1 a 14-2-46. 	 •

2.412 -- 29.643 - Inala de Sousa -
Oficial Administrativo P. 61 - 30 dias
art. 153, de 24-1 a 22-2-46.

2.850 - 46.998 - Aurea Viana de
Melo Rêgo - Escrnurário P. 22 -
26 dias, art. 153, de 21-1 a 15-2-46.

2.960 - 10.219 - José dos Santos -
Motorista P. 22 - 15 dias. art. 153, de
22-1 a 5-2-46.

2.960 - 10.271 - Francisco Ed-
mundo de Faria - Trabalhador P. 13

-30 dias, art. 153, de 17-1 a 15-2-46
3.852 - 7.491 - José Bernardo -

Trab. P. 13 - 65 dias, art. 153, de
21-1 a 26-3-46. -

3,855 - 15.233 - Leonel Vitoriiio da
Silva - Trabalhador P. 13 - 30 dias
art. 154, de 20-1 a 18-2-46.

3.930 - 36.431 - Antônio José do
Nascimento - Trabalhador Lixam.
Urb. Diarista P. 12 - 25 dias, nos
térrno da letra B do art. 2.° de
21-1 a 14-2-46.

4.661 - 44.964 - Luis Gonçalves de
Oliveira - Trabalhador diarista P. 11
- 20 dias; nos termos da letra A. do
art. 2S, de 24-1 a 12-2-46.

4.934 - 8.019 - Jorge José Maria
- Trabalhador P. 13 - 25 dias, art.
154, de 20-1 a 13-2-46.

4.939 - 14.649- - Bernardino Parei
ra Corroceiro P. 13 - 45 dias, art.
153 de 21-1 a 6-3-46.

4.962 - 13.203 - José Bimenas -
Mecánico P. 21 - 24 dias, art. 153 de
23-1 a 15-2-4e.

4.966 - 13.473 - Rafael Villardo -
Oficial Administrativo P. 61 - 30
dias art. 153. de 24-1 a 2-2-46.

4.969 - 14.150 - João Francisco
Barbosa - Motorista - P. 22 - 30
dias. art. 154. de 20-1 a 18-2-46.

5.043 - 15.568 - José dos Passes -
Vigilante P. 22 - 30 dias, art. 253, de
20-1 a 18-2-46.

5.850 - 18.362 - Luis Tenorio de
Oliveira - Trabalhador P. 13 - 22
dias. art. 153. de 21-1 a 1-2-46.

5.933 - 16.558 - Crispim do Nas-
cimento - Trabalhador P. 13 - 60
dias, art. 153, de 21-1 a 21-3-46.

5.935 - 19.036 - José Menezes de
Sousa Castro - Trabalhador Limp.
Urb. P. 13 36 dias, art. 153, de 18-1 a-a 22-2-46.

5.936 - 15.473 - Maurício Bottino
- Carroceiro P. 13 - 25 dias, art. 154,
de 19-1 a 12-2-46.

6.043 44.353 - Raul Sampaio Jú-
nim - Vigilante Diarista P. 22 - 21
dias, nos termos da letra A do art. 2.°,
de 15-1 a 4-2-46.

6.603 - 31.095 - Celestino Gonçal-
ves da Silva - Trabalhador -P. 13 -
20 dias, eart. 154, de 20- a 8-2-46.
6.931 - 36.462 - Virgulo de Sousa

Alves - Trabalhador Limp. Urb. Dia-
rista P. 12 - 30 dias, nos têrmos da
letra B, do art. 2.° da 20-1 a 18-2-46.

6.931 - 44.068 - Manuel Francisco
da Cruz - Trabalhador Limei. Urb.
Diarista P. 12 -25 dias, nos termos da
letra B. do art. 2.0 de 20-1 a 13-2-46.

6.932 - 43.758 - Belarmino Alves
da Rosa - Trabalhador Limp. Urb.

Diarista P. 12 - 30 dias, nos termos
da letra B, do art. 2.° de 20-1 a 18-2-46

1.850 - 22.067 - José dos Anjos -
Trabalhador P. 13 - 22 dias, art. 153,
de 21-1 a 11-2-46.

7.951 - 47.238 - Teófilo Joaquim
de Sousa - Trabalhador Diarista -
20 dias nos termos da letra A do art.
2.° de 20-1 a 8-2-46.

8.851 - 43.604 - Natalino Ferreira
da Costa - Trabalhador Diarista P.
11 - 20 dias, nos termos da letra 13,
do art. 2.° de 20-1 a 8-2-46.
36.574 - Alberto Mas - Trabalha-

dor Lirap TJrb. Diarista P. 12 - 20
dias, nos termos da letra 13 do art.°
2.0, de 20-1 a 8-2-46.

Indeferimentos

5.933 - 12.141 - José Cecilio da
Silva - Trabalhador P. 13.

6.040 - 16.475 - Jaime de Azevedo
Gonçalves - Fiscal de Vig,iláncia P.
32 - Indeferido á vista do laudo mé-
dico

Prorrogações

1.294 - 32.565 - Valfrido Vascon-
los - Trabalhador P. 11 - 30 dias,
art. 153, de 24-1 a 22-2-46.

1.310 - 3.384 - Lourdesine Goya-
na - Oficial Administrativo P. 65 -
180 dias, art. 165, de 24-1 a 22-7-46.
1.611 - 30.405 - Francisco Ma-

cedo Costa - Zelador C, 53 - 93
dias, artigo 153, de 20-1 a 22-4-46.

1.721 - 13.670 - Osvaldo Carnei-
ro da Salva - Fiscal C, 36 -
dias, artigo 153, de 17-1 a 15-4-46.

1.873 - 4.194 - Carlos Milhão de
Sant' Anna - Ofcta1 Administrati-
vo C. 75 - 61 dias, artigo 153, de
25-1 a 25-3-46.

2.190 - 39.127 - Laura Maria da
Silva - Trabalhador' P. 11 - 16
dias, artigo 156, de 24-1 a 8-2-46.

2.190 - 39.157 - Antenodoro Fer-
reiro dos Santos - Ascensorista P.
22 - 17 dias, artigo 156, de 24-1 a
9-2-46.

2.443 - 37.356 - Rubens Pereira
- Ascenoorista P. 22 - 25 dias, Ar-
tigo 153, de 17-1 a 10-2-46.

2.703 - 26.862 - Maria Alice
Pinto Pereira - Enfermeiro P. 31 -
- 20 dias, artigo 153, de 23-1 a
11-3-46.

2.851 - 9.573 - Antônio Martins
- Trabalhador P. 13 - 180 dias,
artigo 156, de 24-1 a 22-7-46.

2.930 - 11.712 - Waldemiro Leite
Pereira - Trabalhador P. 13 - 18
dias, artigo 153, de 21- a 7-2-46.

3.662 - 19.586 - Maria de Lour-
des Portella Trabalhador P. 13,-
18 dias, artigo 153, de 24-1 a 10-2-46.

3.855 - 15.344 - Walter Soares
Peixoto - Trabalhador P. 13 - 90
dias, artigo 156, de 22-1 a 21-4-46.

3.855 - 37.266 - Abimael Barros
- Trabalhador Diarista P. 11 - 17
dias, artigo 2.0, nos termos da letra
A. de 21-1 a 6-2-46.

3.930 - 10.463 - Luiz Neves Fer-
reira - Trabalhador P. 13 - 50
dias, artigo 153, de 24-1 a 14-3-46.

4.850 - 7.514 - Manoel Alves Reis
- Trabalhador P. 13 - 20 dias, ar-
tigo 153, de 23-1 a 11-2-46..

4.851 - 14.373 - Caldeiro Luiz
Alves - Trabalhador P. 14 s- 16
dias, artigo 153, de 24-1 a 8-2-46.

4.934 - 12.566 - Albino de Almei-
da - Trabalhador P.' 13 - 33 dias,
art. 153, de 21 a 22-2-46. •

4.950 - 48.393 - João Manoel
Bernardes - Trabalhador Ref. VII
- 16 dias, artigo 153, de 22-1 a
6-2-46.
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11.591 - Luís Rodrigues Pacheco
- Vigilante P. 22 - Reassurna o exer-
cício à vista do laudo médico.

Serviço de Contrale
3 P.S.

Expediente de 26 de janeiro de 1946

EXIGÊNCIA DO SR. CHEFE

Tiago Mariano de Lima - Mat. nú-
mero 47.507 - (Proc. 44.505-45) -
Compareça para prestar esclarecimen-
tos.

Antônio Paulino do Rosario - Mat.
7.415 (Proc. 54.963-45) - Luis Pe-
reira de Carvalho - Mat. 8.819 -
-(Proc. 53.563-45) - Antônio Dias
- Mat. 5.832 - (Proc. 55.336-45),

E,ckhardt Neto - Mat. 31.279
- (Proc. 54.965-45) João Silveira de
Andrade - Mat. 20.531 (Proc. núme-
ro 49.520-45) Elayr Carlos de Alcan-
tara - Mat. 24.788- (Proc. 55.421),
Nelia Lima da Costa Paiva - Mat.
34.058 (Proc. 50.386-45), Antônio Fon-
seca Júnior - Mat. 27.033 (Proc nú-
mero 52.218-45), Alydéa da Graça Bit-
tencourt - Mat. 45.512 (Proc. 44.561-
45), Raimundo da Silva Fortes - Ma-
tricula 33.411 (Proc. 48.166-45) Carlos
Matias - Mat. 43.852 (Proc. 50.229-45)
Guilherme Pinto de Azevedo - Mat.
22.683 (Proc. 50.748-45), Nilda Gra-
'ça. Melo Miranda - Mat. 46.498-45
- Compareçam para retirar os do-
cumentos.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS

apartamento 401, o qual é de Cr$
•17.820,00.

N.° 37.813-45 - Armando Vidal
Leite Ribeiro Estrada da Gavéa,
sem número - Reconsidero o des-
pacho de 18-6-45 à vista dos escla-
recimentos prestados.

Retifique-se o	 v.t. para	 Cr$
112.000,00, a partir de 1945.

N.° 38.038-45 - Claudino Augusto
Duarte - Rua Camarista Meier n.°
95. - Retifique-se o v.t. da inscri-
ção 204.439 para Cr$ 3.700,00. a Par

-tir do exercício de 1946.
N.° 38.24e-45 - Companhia Imobi-

liária Kosmos - Estrada cio Pôrto de
Irajá n.° 896. - Inscreva-se o ter-
reno, a partir do exercita° de 1936, na
fórma proposta pela C.I.P., em
24-1-46.

N.° 38.626-45 - Francisco Ignácio
Alves - Rua Obidos n.° 326. - Pro-
ceda-se de acõrclo com a proposta de
15-1-46.

N.° 39.300-45 - Associação Fenzeca
- Rua Corréa Dutra n.° 56. -
Transfira-se, não havendo débito, e
Inscrição 138.220, nos termos cio pa-
recer de 24-1-46, da C.I.F.

N.° 29.589-45 - Carlos José Fa-
ria - Rua General Padillia n.° 33. -
Exonere-se o imóvel de 12/24 do iin-
pósto de 1943, em 1946, devolvendo-se
o proezas°, em seguida, aq.3	 R.I.

N.° 40.009-45 - Hermínio da Sil-
veira - Travessa Regina n.° 16. -
Transfira-se, não havendo débito, a
inscrição 858.297, e inclua-se o prédio
a partir de junho de 1945, com v.t.
de Cr$ 3.900,00.

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 24,00, por infração do dispos-
to no artigo 54, letra b, do Decreto-
lei 157, de 31-12-37.

N.° 41.360-45 - Rua dos Rubins
(Estação de R. Miranda. - Certifi-
que-se.

4.960 - 2.337 -
'Trabalhador P. 11
153, de 22-1 a 5-2-

5.040 - 5.358 -
Reis - Musico P.
t.go 153, de 7-1 a

5.044 - 17.911
de Manos Lima

20 dias, artigo
11-2-46.

5.850 - 18.393 - Nelson Leite de
Medeiros - Trabalhador P. 13 - 53
dias, artigo 153, de 21-1 a 14-3-46.

5.936 - 15.018 - GeLson Altair
Te/les Pires - Escriturário C. 34 -
2e dias, artigo 154, de 16-1 a 9-2-46.

5.950 - 47.519 - Antero José Ber-
nardas - Artífice Ref. VIII - 17
cilas, artigo 153, de 22-1 a 7-2-46.

6.043 - 14.559 - Jocelyn Lima de
Oliveira Leite - Vigilante P. 22 -
16 dias, artigo 153, de 22-1 a 6-2-16.

6.930 - 16.344 - Otton Maurício
da Fonseca - Escriturário C. 53 -
20 dias, artigo 153, de 21-1 a 12-2-46.

6.339 - 30.679. - Yeda Quirino
Simões. - Prof. do Curso Primário
P. 31. - 90 dias, artigo 153, de 24-1
a 23-4-46.

7.040 - 34.267 - Joaquim de Laeu-
za Ferreira - Vigilante P. 22. -
15 dias, artigo 153, de 24-1 a 7-2-46.

7.041 - 22.115 - Demétrio Lopes
de Souza - Vigilante P. 14. - 17
dias, artigo 153, de 21-1 a 6-2-46.

7.292 - 23.459 - Hildebrando Ca-
lha° dos Santos - Prof. de D. E.
Supletivo P. 31. - 90 dias, artigo
153, de 23-1 a 22-4-46.

7.660 - 3.320 - Bertha Nascimen-
to - Enfermeira P. 31 - 20 dias,
artigo 153, de 24-1 a 12-2-46.

7.660 - 22.703 - Albina de Sou-
za Mamud a- Trabalhador P. 13.
24 dias, artigo 153, de 24 a 16-2-46.

7.692 - 220.872 - Geranldo
Silva - Servente Cl. B. - 30 dias,
artigo 165, de 16-1 a 14-2-45.

7.706 - 227.608 - Lucinda de Ara-
újo Mala - Enfermeira Cl. H. -
24 dias, artigo 165, de 24-1 a 16-2-46.

7.707 - 227.507 - Luiza Vasques
Garcia - Enfermeira Cl. F. - 15
dias, artigo 165, de 18-1 a 1-2-46.

7.934 - 26.694 - Francisco dos
Santos - Trabalhador Diarista P. 11
- 13 dias, nos termas da letra A.
do artigo 2.°, de 24-1 a 5-2-46.

8.400 - 29.343 - Saturnino Jacin-
tho da Cruz - Feitor P. 23. - 62
dias, artigo 153, de 24-1 a 26-3-46.

8.720 - 25.190 - Clarindo Antó-
nio Telles - Magarefe P. 23. - 150
dias, artigo 156, de 24-1 a 22-6-46.
, 8.850 - 26.433 - Oustiniano Nu-
nes de Souza - Trabalhador P. 13. -
30 dias, artigo 153, de 24-1 a 22-2-46.

8.853 - 26.544 - Anthero Maria-
no do Nascimento - Trabalhador P.
13. - 62 dias, artigo 153, de 24-1 a
26-3-46.

17.539 - Cosme Oliveira -
Trabalhador P. 13. - 50 dias, ar-
tieo 153, de 24-1 a 14-3-46.

Indeferimentos e altas:
1.222 - 43.392 - Joao Batista Du-

arte Nunes - Oficial Administrativo
P. 61.

1.620 - 3.920 - Edith Gwendolen
Iluagins Ministério - Oficial Ad-
ministrativo C. 75.

2048. 	 - 33.303 - Jadcr de Ma-
lhães - Vigilante P. 22.
3.855 - 15.141 - Joaquim	 da

Cunha - Trabalhador P. 13.
5.903 - 31.100 - Joao Afonso -

Trabalhador P. 13.
6.750 - 35.788 - Theocloro Itomer

da Silva - Atendente P. 12.
7.661 - 30.085 - Manieta 'Ivo de

Andrade - Trabalhador P. 13.

7.705 - 228.894 - Manoel Luís Go-
mcs - Escriturário Cl. E.

8.851 - 23.863 - João José -
Trabalhador P. 13.

8.932 - 39.032 - Antor Vieira -
Trabalhador diarista 1'. 11.

Despachos:
1.491 - 35.631 - Orlando Laguna

Cardoso - Servente P. 21. - Reas-
suma u exercício á vista do laudo
médico, considerando-se licenciado
pelo artigo no dia 22-1-48.

4.961 - 33.235 - José Castanhei-
ro. - Trabalhador P. 11. - Reas-
suma o exercício á vista do laudo
médico considerando-se licenciado pe-
lo artigo 145, no dia 22-1-46.

7.931 - 39.788 - Sebastião Rosa
Moreira - Trabalhador Limp. Urb.
diarista P. 12. - Rama:ama o exer-
cício à vista do laudo médico, con-
siderando-se licenciado nos dias, 21 e
22-1-45 nos térmos.

7.951 - 46.614 - Alfredo Afonso
Gonçalves - Trabalhador Diarista I'.
11 - Reassuma o exercício à vista do
laudo médico, considerando-se licen-
ciado nos dias 18 a 22-1-16 nos ter-
mos de licença anterior.

8.852-25.082-Pedro Militáo Perei-
ra - Trabalhador P. 13 - Reassuma
o exercício à vista do laudo médico,
considerando-se licenciado no perlo-
do de 19-1 a 22-1-46, nos termos da li-
cença anterior pelo art. 145.

Departamento da Renda
Imobiliária

Expediente de 25 de janeiro de 1040.

ATO DO SR. DIRETOR.

Boletim n.° 10.

Remoção:
Do núcleo 2.444 para o núcleo

2.451 o escriturário ref. 22, matricu-
la 45.950 - Maria da Penha Peres
Cavalcante de Albuquerque.

DESPACHOS DO Slt. DIRETOR.

Processos diversos)

N.° 26.433-45 - Izolina Viana -
Rua Jardim Botánico n.° 438. - Re-
considero o despacho de 5-1-45, à
vista dos esclarecimentos prestados.

Taxe-se o imóvel pelo v.t. de Cr$
94.320,00, a partir da inclusão, com a
seguinte discriminação de valores par-
ciais:

Apartamento 101 - Cr$ 13.920,00.
Apartamen..o 102 - Cr$ 15.600,00.
Apartamento 201 - Cr$ 16.800,00.
Apartamento 202 - Cr$ 15.600,00.
Apartamento 301 - Cr$ 16.800,00.
Apartamento 302 - Cr$ 15.600,00.

Ao 5 R.I. para aguardar a apre-
sentação da. F.I.

N.° 35.061-45 Ondina Bulhõee
Marcial Rocha - Rua Izidro Rocha,
lote 29. - Restabeleça-se a inscri-
ção territorial a partir do exercício
de 1926, na fôrma proposta pela C.
I.P., de 24-1-46.

N.° 36.244e45 - Leonel Lourenço
Borba - Estrada do Cantagalo n.°
384. - Proceda-se de acôrdo com o
parecer da C.I.P., de 24-1-46.

N.° 37.300-45 - Heloisa Maria Bi-
tencourt Pinto - Avenida Nossa Se-
nhora de Copacabana n.° 1.236, apar-
tamento 404. - Reconsidero o des-
pacho de 9-1-46. quanto ao v.t do

N.° 40.589-45 - Manoel Maria
Ferreira de Sampaio - Rua Felizer-
do Fortes, lotes 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 e
outros. - Transfiram-se, não havendo
débito as inscrições 526.978 a 526.984
e 526.988 a 526.994, retificando-se o
v.t. de cada uma para Cr$ 65.000,00.

N.o 40.595-45 - Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado - Avenida Atlântica
n.° 190, apartamento 401. - Transfira-
se, não havendo débitc, a inscrição
888.809, na fórma proposta pela C.
I.P. em 24-1-46.

N.° 40.829-45 - Manoel Luís da
Rocha - Rua José Dorningues ns."
324 e 328. - Unifiquem-se as inscri-
ções 208.193 e 316.618, a partir do
exercício corrente, com o v.t. de Cr$
5.640,00, assim discrimenado:

Terreo frente - Cr$ 3.360,00.
Fundos - Cra 2.280,00.
N.° 40.853-45 - José praga Lis-,

aba - Rua Itapetininga n.° 164. -
Inclua-se a benfeitoria a partir do
exercício de 1942, com o v.t. de Cr$
1.440,03, exonerando-se do impósto
territorial, nos termos do Decreto-lei
4.041, de 1942.

N.° 41.284-45 - Lufe Lopes do Nas-
cimente - Rua Coronel Soares n.o
53. - Inclua-se o prtdio, a partir de
novembro de 1943, com o v.t. de Cr$
1.800,00, retificandc-se para Cr$
3.600,00, em 1945.

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 21,60, por infração do dispos-
to no artigo 54, letra b, do Decreto-
lei 157, de 31-12-37.

N.o 43.625-45 - Cassiano da Silva
Mendes - Rua Ouriane, lote 2.258.
Reconsidero o despacho de 12-1-46,
quanto ao v.t. o qual é de Cr.
12.000,00.

N.° 44.563-45 - José Maria cie Car-
valho - Rua Senador Bernardo
Monteiro n.° 226 e 226-A. - Inclua-se
o prédio, a partir do exercício de
1946, com o v.t. de Cr$ 29.400,00.

N.° 44.733-45 - Abel Inácio Roque
- Avenida dos Dereocraticos na 521-
A. - Retifique-se o v.t. do imóvel
paea Cr$ 15.650,00, a partir do exer-
cício de 1946.

N.° 38.554-45 - Maria José de Frei-
tas Machado - Rua Benjamin Cons-
tant n.° 14 apartamento 601. - Cer-
tifique-se em tarmas de. acôrdo coma
o parecer desta data do Sr. Chefe
cio 3 e encaminhe-se o pro-
cesso em seguida ao mencionado Ser-
viço para cumpri:nento do despacho
de 24-1-46.

N.° 610-46 - Braz José Correia -
Rua Guaramiranaa ai.° 131 -Inclua-
se o prédio, a partir de agiisto de
1945, com o v.i. de Cr$ 3.600,00, exo-
nerando-se do inapósto territorial,
nos tarmos do Decreto-lei 4.041, de
19- 1 -42.

Imponho ao rroprietário a multa
de Cr$ 43,00, por infração do dispos-
to no artigo 54, letra b, do Decreto-
Ici 157, de 31-12-37.

N.° 43.586-45 -- Tarcilia Henrique
- Rua Ligia, casas I, II, e III. -
Expeça-se a certidão de quitação.

N.o , 31.272-45 -- Leonel Durval Del-
vizio - Rua dos Limoeiros n.° 258. -
Inclua-se a benfeitoria, a Partir de
dezembro de 19e4, com o v.t. de Cr$
1.440,00.

N.° 42.231-45 - Adriano da Silva
Jorge - Rua Padrigues Campeio nú-
mero 8 - Inclua-se a benfeitoria, R
partir de dezembro de 1941, com o vt
de Cr$ 1.200,00, na forma proposta
pelo Sr. Chefe do 3 R. I., em 24 de
janeiro de 1946.

N.° 45.010-45 - José da Costa Fer-
reira - Avenida Automóvel Club nú-

Alvaro Duarte -
- 15 dias, artigo

46.
Alberto da Cunha
31 - 45 dias, ar-

20-2-46.
- Hugo Nogueira

Vigilante P. 22
153, de 23-1 a
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Àero 3.809 - Inclua-se o prédio, a
adir de julho de 1944, cora o vt de
r$ 1.440,00, exonerando-se do im-
Cato territorial, nos térmos cio De-
reto-lei 4.041 de 19 de janeiro de
942.
N.° 39.257-45 - Cândida Gomes de
adrede - Rua Império n.° 68 -
nclua-se a benfeitoria, a partir de

I ezembro de 1945, com o vt de Cr$..
.200,00, nos têrmos do parecer do

Chefe do 3. R. I., de 24 de ja-
:eixo de 1946.
N.° 38.771-45 - António Tomas da
ilva -Travessa Francisco Mateus
IP 6 - Retifique-se o vt do imóvel
ara Cr$ 2.580,00, a partir do exer-

o leio de 1946.
N.° 30.659-45 - Companhia de Car-

is, La e Força do Rio de Janeiro -
tua Libia s.n. e outros -Proceda-se
os thrmos do parecer de 24 de ja-
ieiro de 1946, da C. I. P.
N.° 36.140-45 - João Cândido de

‘ndrade Dantas - Rua Miguel Pe-
,eira n.o 55 - Taxe-se o imóvel pelo
d; de Cr$ 20.760,00, e inclua-se a par-
ir de fevereiro de 1943.
Imponho ao proprietário a multa de

Jr$ 249,10. por infraçâo do dispoato
io artigo 54, letra "B" do Decreto-lei
157, de 31 de dezmbro de 1937.

N.° 23.168-45 - Raimundo Pessoa
ie Siqueira Campos Filho - Rua
gemby - Exonere-se o imóvel de
1124 do imposto de 1945 em 1946, jie
volvendo-se o processo, em seguida, ao
3 R. I.

N.° 22.039-45 - José Vicente Fa-
ria Lima - Avenida Afranio de Me-
lo Franco, lote n.° 68 - Exonere-se
o imóvel de 12124 do impôsto de 1945,
em 1946, devolvendo-se em seguida, ao
3 R. I.

N.° 4.305-45 - Albino Pereira Dias
- Rua Nascimento Silva n.° 16 e 16-A
- Deferido - Proceda-se unifica-
ção solicitada, e à retificação do valor

Imponho a multa de Cr$ 322,00. por
infração do artigo 54, letra "B" do
Decreto-lei n.° 157.

N.° 18.188-45 - Antônio César Ro-
drigues - Rua Voluntarios da Patria
n.° 241 e 243 - Retifique-se o vt cio
imóvel para Cr$ 32.750,00, a partir de
exercício corrente, assim discriminado:

Cr$

N. 241 frente	 	 13.200.00
N.o 241 1.0 fundas 	 3.170,00
N.° 241 2	 fundos 	 4.800,00
N.o 243	 	 11.580,00

N.° 9.832-45 - Ari Linhares Ramos
e outro - Rua Conde de Irajá
mero 165, apartamentos 102, 202-302
- Desdobre-se a inscrição 449.597 e
retifique-se o vt para	 Cr$ 32.040,00,
a partir do exercido de 1943, assim
discriminado: -

Cr$
Apartamento 101	 	 5./60,00
Apartamento 201	 	 5.520,00
Apartamento 301	 	 5.160,00
Apartamento 102	 	 5.520,00
Apartamento 202	 	 5.520,00
Apartamento 302	 	 5.160,00

N.° 33.150-45 - Manuel Ferreira
Aguiar - Rua Camarista Meter nú-
mero 141, apartamento 101 e outros -
Reconsidero o despacho de 23 de de-
zembro de 1944 à viste, dos esclareci-
mentos constantes do processo.

Inclua-se a partir de janeiro de 1945
com o va de Cr$ 31.680,00, dotada a
seguintes discriminação de valor par-
ciais:

Cr$

Apartamento 101	 	 3.960,00
Apartamento 102 	 3.960,00
Apartamento 103	 	 3.120,00

Apartamento 104	 .,.. 	 3 . 000.00
Apartamento 105	 . .. 	 1.680,00
Apartamento 201	 	 3.960,00
Apartamento 202	 	 4 . 200,00
Apartamento 204	 	 3. 000,00
Apartamento 204 	 3 . 000,00
Apartamento 205	 	 1.680,00

31.680,00
Proceda-se quanto à tributação ter-

ritorial em 1944 como propõe o Chefe
do 3 R. I. no parecer de 19 de no-
vembro de 1945.

Informe o 2 R. I. qual a impor-
tância da multa a impor.

N.° 38.495-45 - Valentim Fernandes
Bouças - Rua Pompeu Loureiro,^n-
to e depois do n.° 20 - Proceda-se
nos têrmos do parecer de 24-1-946, do
Sr$ Chefe do 1-RI.

N.° 23:224-45 J Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado - Rua João Lira,n.° 42 -- Re-
considero o despacho de 20-6-45, a
vista dos esclarecimentos prestados.
Retifique-se o IA para Cr$ 	

32.400,00 a partir da inclusão.
N.° 42.140-45 - Eduardo Victor de

Oliveira Martins - Rua Doutor Pau-
lo Araújo n.° 220, apartamentos 101 e
201 - Inclua-se com o vt de Cr$...,
13.200,00, na forma proposta pelo 3
R. I.

Imponho ao proprietário a multa de
Cr$ 150,00, nos térmos do disposto na
alínea MB" do artigo 54 do Decreto-
lei n.o 157.

N.° 1.170-46 - Maria da Glória da
Silva Coreia - Rua Barão da Torre
n.° 446 - Indeferido por falta de am-
paro legal.

N.° 38.659-45 - Leopoldino Cardoso
de Amorlin - Avenida Nossa Senhora
de Copacabana n.° 1.236, apartamen-
to nal 1.107- Inclua-se o apartamen-
to 1.107 a partir de outubro de 1945,
com o vt de Cr$ 16.200,00.

N.° 43.164-45 - João Rodrigues de
Matos Filho - Rua Pereira Figueire-
do, lote 1 (onde existe o prédio nú-
mero 96) - Inclua-se o prédio a par-
tir de outubro de 1945, com o vt de
Cr$ 3.840,00.

Imponho ao proprietário a multa
de Cr$ 39,00, por infração do dispos-
to no artigo 54 letra "b" do Decre-
to-lei n.° 157, de 31 de dezembro de
1937.

N.° U.955-45 - José Gonçalves -
Rua Dalduino de Aguiar sin.° - Pro-
ceda-se na forma proposta.

14.0 4.408-45 - Companhia Terri-
torial do Rio de Janeiro - Avenida
Automovel Club, lote n.° 257 e outros
- Proceda-se na forma proposta.

N.° 40.531-45 - Mineti gt Cia. Ltda.
do Brasil - Avenida Francisco Sá
n.° 121 - Indeferido quanto à data
do começo da taxação predial tendo em
vista o disposto no artigo 7.°, 3.°
aliam "b" do Decreto-lei 157, e tam-
bem quanto à emissão de parte do
imposto de 1944 em nome da firma
compradora, visto ainda não se achar
ultimada a transferência, que depen-
de tombem da quitação daquele im-
posto.

Proceda-se quanto ao mais na forma
proposta. Ao 2 R. I,

N.° 39.328-45 - Angelo Ferrara
(Espólio) - Rua Acarai, esquina de
Humberto de Campos - Iedeferido.
Si, como afirma o requerente ganhou
a' ação judicial cabe-lhe obter restitui-
ção do que pagou, por processo pro-
pilo. O que este D. R. I. não pode
é le var em conta tal pagamento para
quitação de exercício diferente.

Setor de Guias de Transmissão
Expediente de 25 de janeiro de 1946

EXIGÊNCIA DO SR. CHEFE

Guias remetidas ao D. R. D.
N.0 437-46 - R. Rosa da Fonseca

n.° 3. - Transfira a inscrição 866.195
para o nome do transmitente e inscre-
va a benfeitoria.

N.° 590-46 - R. Coronel Tamarindo
lote 6 - Declare o a.° da inscrição do
terreno objeto da transação.

N.° 928-16 - R. Jurumirim, lote 680
- Inscreva em separado o terreno ob-
jeto da transação.

N.° 989-46 - R. Guamerim n.° 49.
- Pague os débitos de 1940, 1941 e 1915
da inscrição 422.903 CL 7.305.

N.° 876-4 6- R. do Souto, lote 5 -
Inscreva em separado o terreno objeto
da transação.

N.° 879-46 - R. Sabauna, lote 172
- Esclareça quanto à designação nu-
mérica do lote.

N.° 847-46 - R. Conselheiro Zaca-
rias n.° 19. - Transfira o imóvel para
o nome do transmitente.

N.° 829-46 - R. das Laranjeiras nú-
mero 210 - Inscreva o apt. objeto da
transação.

N.° 936-46 - Av. 28 de Setembro
n.° 316, casa 1 - Promova retificação
quanto ao nome dos transmitentes.

N.° 919-46 - R. Visconde de Inhaú-
ma n.° 58. - Promova a retificação
quanto ao nome do transmitente.

N.° 918-46 - R. Visconde Inhaúma
n.° 60. - Promova a retificação quan-
to ao nome do traria-nitente e pague o

de 1943 da inscrição 102.934 CL

	

6.305.	 g
N.° 884-46 - Estr. do Nazaré nú-

mero 748. - Transfira o imóvel para
o nome do transmitente.

N.° - R. Moura Rotim n.° 23.
- Transfira o imóvel para o nome do
transmitente.

N.° 885-46 - E. Moura Rolim n.° 24
- Transfira o imóvel para o nome do
transmitente.

N.° 883-46 - R. Moura Rolim n. o 30
- Transfira o imóvel para o nome do
transmitente.

Remetidas ao D, R. D.
N.° 718-46 - R. Oliveira Alvares,

lote sin. - Pague os débitos de 1938 a
1941 da inscrição 59.825 CL 3.289.

N.° 905-46 - R. Itamaracá, lote 6.
- Pague o débito de 1945 da inscrição
858.333.

N.° 743-46 - R. Mace, lote 11 -
Pague os impostos de 1943 a 1945 da
inscrição 309.882 CL 3.820 e legalize a
inscrição do terreno neste Departa-
mento.

N.° '794-46 - Av. Atlântica n.° 170.
- Apresente certidão de revisão de
numeração e pague o débito de 1 mês
a 1940.

N.° 931-46 - R. Teixeira Bastos nú-
mero 16 - Pague o débito de 1945 da
inscrição 139.530 CL 8.241 e promova
a retificação quanto ao nome do trans-
!nitente.

N.° 763-46 - Rua MI1 sjn. - Pague
o impocsto de 1945 da inscrição nú-
mero 458.588 e guarde-se a volta da
1.° via da guia para mais exigências.

N.° 823-46 - Av. Brasil, lote 1 -
Pague o débito de 1945 da inscrição
n.° 877.505 CL. 8.704.

N.° 975-46 - R. Maria José lote s/a
- Pague o- débito de 1945, da Inscrição
814.622 CL 3.066.

824-45 - Av. Brasil, /ate 2 - Pague
o débito de 1945 da inscrição 877.503
CL 8.04.

N.° 755-46 - R. Visconde de Santa
:roubei, lote 29 -Pague o debito de

1945, relativo a três dudécmios de intim
crição 818.433 CL 4.356.

N.° 758-46 - R. Visconde Santa Isa-
bel, lote 35 - Pague o débito de 1945
relativo a 3 duodécimos da inscrição
n.° 819.041 CL 4.356.

N.° 865-46 - R .Dias de Barros núa
mero 56 --- Promova a transferência do
Imóvel para o nome do transmitente e
pague o débito de 1944 (6 	 "
mos) e 1945 da inscrição 211.968 CL
6.957.

N.° 849-46 - R. Anita Garibaldi nú-
mero 9 - Transfira a fração ideia do
terreno para o nome do transmitente.

N.° 827-46 - R. Coração de Maria.
mero 9 - Transfira a fração ideal do
lote 2-Inscreva em nome do trens-
mitente o terreno objeto da transação.

Guias retidas no S. G. T.
N.° 19.831-45 - R. Augusto Barbo-

sa, lote 25 - Pague os débitos de 1939
e 1945 da inscrição CL 6.593.

N.° 13.119-45 - R. Ferreira Pontes
s/n - Pague o débito de 1945 da ins-
crição 506.353 • CL 2.2510.

N.° 15.214-45 - R. General Caldwel
n.° 237 - Pague o débito de 1945 da
inscrição 106.558 CL 6.105.

N.° 12.294-45 - R. Gomes Carneiro,
lotes 5 6 - Pague o débito de 1945 da
inscrição 875.828 CL 7.281.

N.° 20.0045-45 - R. Gomes Carneiro
n.o 64. - Pague os débitos de 1944 e
1945 da inscrição 319.284 CL 7.281.

N.° 15.889-45 - Est. do Colégio, lote
2 - Pague o débito de 1945 da inscri-
ção 822.745 CL 1.611.

N.° 4.143-45 - R. Barata Ribeiro
n.o 659. - Inscreva o apartamento
objeto da transação e pague o débito
de 1945 e 4 duodécimos de 1944 da ins-
crição 523.466 CL 6.651.

N.° 202-46 a- R. Maria Benjamin,
lotes s/n. - Anexado nesta data um
ofício retificando o n.o da inscrição do
terreno.

N.° 18.226-45 - R. Tiubi. lote 35.
- Pague os débitos de 1941 e 1945 e o
de diferença da inscrição de m/ porção
858.684 CL 3.239.

N.° 11.265-45 - Av. -Goines Freire
n.o 128 - Pague o débito de 1945 das
inscrições 450.016 a 45.0.020 CL 6.112.

N.° 12.301-45 - R. Gomes Carneiro,
lotes 5 6. - Pague o débito de 1945 da
Inscrição 875.828 CL. 7.281.

N.° 12.295-45 - R. Gomes Carneiro.
lotes 5 8 - Pague o débito de 1945 da
inscrição 875.828. CL 7.281.

Comissão de Instrução
de Processos

Expediente de 27 de janeiro de 1946

DESPACHOS DO SR. CHEFE

N.* 10.808-46 - Augusto Martins
Ferreira - Rua Guaratinguetá, 23 -
Transfira-se a inscrição n.° 225.983
para o nome de Augusto Martins Pe-
reira, caso não haja débito.

N.° 37.808-45 - João Ferreira doa
Santos - Rua Conde de Agrolongo
ns. 381 e outros - Transfiram-se as
inscrições as. 135.153, 301.849 e 301.85G
para o nome de João Ferreira dos
Santos, caso não" haja débito unifican-
do-as as partir de 1946, cem o VT.
global de Cr$ 720,00 obedecendo-se à
discriminação Indicada pelo 3 RI em
21-1-46.
40.400-45 - Rita Freitas de Almeida
e Silva - Rua Magalhães Castro na.
33-35 e outro - Transfira-se as ins-
crições as. 115.537, 115.538 e 141.28a
para o nome de Rita Freitas de Ai.
incida e Silva, caso não haja débito.

N.° 42.851-45 - Ormy Toledo -.a
Praia José Bonifácio, lote 2 - Trans-
fira-se a inscrição n.0 894.554. para fip
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name de Ormy Toledo, caso não haja
débito.

N.° 00398-46 - Pedro Montinho dos
Reis Filho - Avenida amaro Caval-
canti, lote 3 - Transfira-se a inscri-
ção n.° 877.926 para o nome de Pedro
Mantinha dos Reis Filho e Roberto
Alontinho dos Reno caso não haja
debito.

N.° 44.553-45 - Noeinia dos Reis
Cavalcanti, lote 2 - Transfira-se a
inscrição n.° 877.925 para os nomes
ie Noenaia dos Reis Cava/cante e Ce-
una dos Reis Maranhão, caso não haja
debito, na forma proposta.

N.° 11.498-45 - Frederico Carlos
Wyer - Rua Cirna Mala n.° 62 -
Transfira-se a, inscrição n.° 111.919
para o nome de Frederico Carlos Eyer,
ceso não haja débito.

N.° 1.026-46 - A. Mendes -1; Moraes
- Rua Souza Caldas n.° 154 - Trans-
fira-se a inscrição n.° 400.992 para o
;some de A. Mendes & Moraes, não.
havendo débito.

N.° 43.634-45 - Companhia de Se-
guros e Marítimos "União dos Va.re-.
jastas" - Rua do Carmo, 66 - Trans-
fira-se a inscrição nd 100.511) para o,
nome de Companhia de Seguros Ter-
rzstres e Marítimos União dos Vare-
Listas, caso não haja débito.

N.° 35.464-45 - Archanjo Pereira
da Silva - Avenida N. S. de Copa-
cabana, onde existiu o prédio n.° 1004
- Transfira-se a inscrição nd 529.710
para o nome de Archanjo Pereira da
Silva, caso não haja -débito.

N.° 43.381-45 - Alvaro Joaquim.
Guerra - Com. do Paraízo, lote 126-E
- Transfira-se a inscrição nd 813.617
para o nome de Alvaro Jcaquirn Guer-
ra caso não haja débito.

N.° 36.685-45 - Odilon Garcia da
Rocha - Rua Licinio Cardoso, 65 -
Transfira-se a inscrição n.° 204.579
para o nome de Odilon Garcia da Ra-
cha.

N.° 39.837-45 - João de Azevedo
Chagas - Rua do Laboratório, 84 -
Retifique-se o titilar condomino Elisa
Antônio Alves para rl iza Alves, na
inscrição n.° 148.242.

N.° 1.634-46 - David Cultderman -
Rua Barão do Bem Retiro, 420 -
Transfira-se a. inscrição n.° 228.446 -
para o nome de David Culnierrnan
Caso não haja débito.

NP 1:671-46 - Achilles Gomes de
Carvalho - Rua Peserverança, 30 -
Transfira-se a Inscrição n.° 327.049
para o nome de Aclames Gomes de
Carvalho, caso não haja débito.

N.° 60232-46 - Ruth Nazareth
outras - Rua André Cavalcanti, 95'
- Retifiquem-se as inscrições núme-
ros 328.486 e 328.480 na forma pra- .
posta.

N.° 208-46 - Ayres Fernandes da
Cunha - Rua Fernandes da Cunha,
322 - Transfira-se a inscrição nattne-
rr 451.226 para o nome de Ayres Bor-
ges Coelho; caso não haja débito.

N.° 925-46 - Amancio Moreira Go-
lues - Rua Teixeira. de Azevedo n."' 7
- Transfira-se a inscrição na, 207.1335
para o nome de Amâncio Moreira
Gomes, caso não haja débito.

an° 214-46 Antônio Afonso de Al-
buquerque, 115 - Transfira-se a ins-
crição n.° 423.996 para o nome de An-
tônio Gonçalves Durão.

N.°137-46 - Êneas Alves da Fonseca
- Av. Areia Branca, 460 - Trans-
fira-se a inscrição ia° 600.849 para o
nome de Enéas Alves Fonseca CISo não
baia débito...

N.° 44.748-45 - Arthur de Oliveira
- Rua Joana Fcntoura n.° 21 e outros
- Transfira-se a inscrição ias. 221.457

e 848.473 para o nome de Arthur de
Oliveira, caso não haja débito.

N.° 787-46 - Antônio Benedetto -
Rua Dias da Cruz n.° 733 - Trans-
fira-se a inscrição n.° 820.546 para o
nome de Antônio Benedetto, caso não
haja débito.

N.° 2.019 - Adelino Costa - Rua
rôrto Carreiro, lotes 56-58 e 60 -
Transfira-se a inscrição nd 861.252
para o nome de Adelino Costa, caso
não haja débito.

N.° 550-46 - Adalberto Bernard
Robbe - Rua digo Estrada "A", lotes
35-B - Transfira-se a inscrição mi-
mem 891.424 para o nome de Adalber-
to Bernard Robbe, não havendo dé-
bito.

N.° 44.547-45 - Joaquim Alves da
Silva - Rua Leonicio de Albuquerque
nP 34 - Transfira-se a inscrição nú-
mero 137.141 para o nome de Joaquim
Alves da Silva, caso não haja débito.

N.° 1.683-46 - Ibrahim Elias Ilawad
-- Rua Carvalho Alvim, 99 - Trans-
fira-se a inscrição n.° 139.755 para o
nome de Imbranbim Mias Ilawad,
caso não haja débito.

N.° 1.935-46 - Augusto Pereira da
Cruz - Rua Carolina Macliedc , 784,
- Transfira-se a inscrição nP Sea3,559
para o nome de Augusto Perdoa da

Serviço de Contrôle Fiscal
Expediente de 25 de janeiro de 1946

N.° 21.938-45 - Marechal° Rodri-
gues Machado - Rua '8", lote LT/17
GeD3 - Pague os débitos de 1041 a
1944 da inscrição n.° 883.546.

N.° 32.682-45 - Maria Amélia Go-
mes de Carvalho (Esp.) - Rua Ma-
nãos n.° 83 - Pague os débitos de 1957
(2 0 semestre) à 1944 da inscrição nú-
mero 434.633.

N.° 36.800-45 - Claudionor de Al-
meida Barbosa - Largo do Campinho
n.o 31 Pague o débito de 1945 da,
Inscrição n.° 435.376.

N.° 36.800-15 - ClaUdionor de Al-
meida Barbcsa - Rua Marec. Manei
entre os ias. 28 e 36 - Pague as dé-
bitos de 1929 à 1937, referentes .S ins-
crição n.° 435.976.

N.° 39.547-45 - Rubem Silva - Rua
de Alto, lote 4 - Pague o débito de
1944 da inscrição n.° 892.419.

N.° 43.914-45 - Leopoldo Martins
(Esp.) - Rua Pereira Pacheco n.° 53
- Pague débito de 1945, referente à
Inscrição n° 409.340.

Departamento da Renda
de Licenças

Expediente de 25 de janeiro de 1946

DESPACHOS DO SR. DIRETOR

N.° 17.324 - Manuel Vieira da Sil-
va. - Indeferido, em face do parecer

do D. E. D., que se manifestou con-
trário/unte por ter sido o prédio
construido sem licença.

N.° 16.026 - Jorge Succar & Cia. -,
Retifique-se o valor loca-tivo do esta-
belecimento inscrito sob o nP 50.772
para seiscentos cruzeiros mensais, da
acendo com o parecer.

NP 18.082 - Vicente, Silva Re
tinha. - 577 - Antônio Luis Rama.
- 471) - Edelman & Irmão. - Con-
cedo novo alvará, de acôrdo com o pa-
recer. Em face da decisão do EX213
Sr. Prefeito, constante do processo
n.° 12.897-45.

N.° 720 - Iperou da Ellen Veriasi-
mo. - Cancelem-se as multas, tendo
em vista a decisão superior, exarada
no processo n.° 12.897-45-DR.L.

N.° 681 - Joaquim Augusto Pereira
& Filho. - Concedo novo alvará te
acôrdo com o parecer. Em face da de-
cisão do Sr. Prefeito no processo nú-
mero 12:897-45.

Imposição de multas:
Foram impostas multas de Cr$ ....

250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-
ros), no stérmos das letras b e d., do
art. 30 do Decreto-lei n. 0251, de 4 de
fevereiro de 1938, aos seguintes con-
tribuintes:
J. A. dos Santos Alfaiate - Rua

çao: 31.357.
J. Amaral & Cia. - Rua Visconde

de Inhaúma n.° 103, loja e sobrado
- Inscrição: 25.291.

Foi imposta multa de Cr$ 500,S0
(trezentos cruzeiros), nos térrnos
letra d, do art. 30 cio Decreto-lei 25l,
de 4 de fevereiro de 1938, ao seg ÁlL:te
contribuinte: Acumuladores lata Ltda.
- Rua Dr. Magessi n.° 23• - Innarl

-ção: 57,057.
Foram impostas multas de Cr$ .-.

350,00 (trezentos e cinqüenta aeaze:-
ros), nos tèrmos das letras o e d, cla
art. 30 do Decreto-lei 251 de 4 te _Led
vereiro de 1938, aos seguintes contri-
buintes:

Kurt Israel Schmokl - Rua Passa-
gem n:° 145, apt. 11)1, sala dos fundos
- Inscrição: .57.197.

Rosa & Muller - Rua Senador Data
tas n.° 5, 2.° and. sala 3 - Inana:ao
n:0 57.110.
J. R. da Costa - Rua Frei cai-

r:eco. o.° 164, fundos - Inscrição nú-
mero 57.14.

Foram impostas multas de Cr$
200,00 e de Cr$ 300,00 (duzentos eoe
trezentos cruzeiros), nos térmos GaS
letras a e d, do art. 30 do Decreto -id.
n.° 251, de 4 de fevereiro de 1938, ao
seguinte contribuinte:

Soc. Mineira de Representaçõe.s Ge-
rais Ltda. - Rua Santos lima nú-
mero 5-C - Inscrição: 56.470.

Foi imposta multa de Vr$ 200,00
(duzentos cruzeiros), nos tarmos da
letra et, do art. 30 do 13exrreto-lei 251,1
de 4 de fevereiro de 1938, ao seguinte,
-contribuinte:

A. Antunes & Silva - Rua Campas
da Paz n.° 246 - Inscrição nP 31.471.,

Foram impostas multas de Cr$ ...a
200,00 (duzentos cruzeiros), nos -.kr-
mos da letra ta do art. 30 da Decreto-
lei n.° 251, de 4 de fevereiro de 1438,
aos seguintes contribuintes:

Manuel Rodrigues & Lopes - Pa-
rada de Barros Filho sln.° - Inscri-
ção: 45.278.

Ota es Koga - Rua X. ias. 6548 -
Mercado Municipal - Inscrição na-
mero 81.409.

Foram Impostas multas de Cr$
200,00, Cr$ 50,00 e de Cr$ 387,40 ralo-
aceitos, cinqüenta, e de trezentos e oi-
tenta e sete mil cruzeiros e quarenta

D, do art. 30 do Decreto-lei n.° 251, d.
4 de fevereiro de 1938, ao beguhiti
contribuinte:

Simon Krauthammer - As'. RI,
Branco ne, 120, 7.0 and., salas 705
734. - Inscrição: 33.561.

Serviço de ContrOle Legal
(1-R.L.)

EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE

907 - Armazéns dc Pinho Ltda. -
942 - Elias Feres Mubarack dg Pi.
lhos. - Juntem contrato de locaçãc,
e declarem se no local existe sub-lo-
cação ou moradia.

11.973 - Auto Meeânica Sul Ltda.
- 17.930 - M. Coareia. & Ferreira.
- 14.623 - Manuel F. da Silva. --
14.617 - Francisco Augusto Pereira.
- 14.238 - Serralheria "Moreira Jú-
nior" Ltda. - Paguem o débito.

18.917 - Luis Goazaga Moreira da
Silva. - 18.865 - Empresa Mineira de
Revestimentos e Administração Ltda.
- 18.334 - Ricardc J. S. Y. Moser.
- 18.290 - Alvaro do Nascimentc
Finto. - 18.262 - Luis Lannes Ga-
uses. - 18.150 - E omingas , Jorge. -
17.931 - Eugênio Rodrigues Bragan-
ça. - 17.704 - Transportadora TI-
tan Ltda. - Defiro o pedido de baixa
em face das informações.

13.329 - Metalói Ltda. - Concedo
a baixa, tendo em vista que o debite
eilstente já foi remetido ao D. C. F.

19.100 - Francisco Alves do Nas-
cimento. - Concedo a baixa, em face
das informações.

19.752 - Camilo Waked. - 19.621
- Mahrina Iraahane. - 19.262. -
Francisco Eduardo Magalhães. -
19.029 - -A Cartonagem Ferreira &
Pinto Ltda.	 1.3.964 - Dolores de
Sousa Morais. - 18.950 - João Car-
neiro da Cruz.	 13,867 - rosna &
Ramos. - 18.712 - Manuel Felipe,
Falcão Filho. - 18.701 - Mário Ro-
drigues Pirnentel Dr. 18.669 - Alves
& Chave.. - 18.493 - , Nelson Simas
de Sousa. - 18,469 - Luis Nahtun
Rabal. - 18.428 - Cia. Th. Badin
de Minérios S. A. - 18.382 - Ri-
naldo Vítor de lesmara. - 17.689 -
Adelino P. R. Santiago. d- 17.261 -
Duigilio Caratori. - 930 - Carbone
Jurandir. - 19 822 - Josué Peixoto
de Oliveira. - Paguem o débieo.

17.892 - Int), da, Costa Oliveira. -
17.738 - João Nascimento. - 17.836
- Antônio Nuns Fernandes. - 2.929
- Dr. José Otrivismo de Oliveira. -
Concedo a baixa, tendo em vista que
o débito existente já foi remetida ao
D. C. P.

17.265 - Carmim Walchulce. -
16.968 - Isaura Leão Ferreira. -
Concedo-a baixa, em face das informa-

19.089 - Custódio Barros de Car-
valho. - 18.9::0 - Nadir Mendes. -
18.688 - Rubem Dinard cle Araújo.
- 18.513 - .andra.de & Bineli Ltda.
- 18,3:14 -	 'Teixeira de Freitas.
- 18.350 - .3 Brito & Cia. - 18.106
- Oto Matos de Azevedo. - 17.329 -
Salvador Esperança & Cia. - 16.952 -
W. D .0. Day. - Defiro o pedido
.de baixa, em face das informações.

-
Serviço de Correspondència

(n-R.L.)
EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE

19.237 - Alfredina de Paiva e Sou-
sa. - 1.027 - Jaime Salomão. -
1.008 - Darei Dias de Seixas. - 382
- Vasco Oreigão de Melo. - 960 -
Castro, Meca & Silva Ltda. - 267 -

Cruz, caso não haja débito.	 Ida Alfândega n.° 252, sob. - Insola--
N.° 4-1.894-45 - Geraldo Werther

Rosa e Silva - Rua Maria Amélia,
n 760 - Retifique-se na inscrição
"IP 409.535 as nomes de Geraldo e
Ligia para Geraldo Werther Rosa •e
Silva e Ligia Rosa e Silva.

NP 1.164-46 - Ayres Pinto de Mi-
randa Montenegro - Rua General
Glic,ério - Transfiram-se as inscri-
ções ias. 521.991 e 521.994 para o nome
de Ayres Pinto Miranda 'Montenegro,
U.S0 não haja débito, na forma pro-
posta.

N.° 41.406-45 - Joaquim Soares de
Souza Batista - Rua Estacio de Sá
n.° 106 - Transfira-se a insarlidio nú-
mero 108.598 para o nome de Joaquim
Sares de Souza Batista, caso não haja
débito.

centavos), nos termas tias letras 13 e Br.aefle r Instituto Brasileiro de Assas-
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1 - R.D.
Guias em Exigências

N.° 17.827-45 - Engenharia Inches-
ia e Comércio Ltda. (ENIC).
N.° 17.824-45 - Aluisio	 'fora-
) TÁn3 - Junte o contrato de coas,

N.° 20.486-45 -
Ne 20.487-45-
N.° 20.488-45 -

res.
N.o 20.489-45 -
N.° 20.490-45 -

iingues Uchea.
N.° 20.491-45 -

rigues Andrade.
Ne 20.492-45 -

loraes.
Ne 20493-45 -

ima Neto.
N.° 20494-45 -

• N.° 20.495-45 -
NP 20.496-45 -

)liveira Diniz.
N.c 20.497-45 -

a Pilho.
NP 20.498-45 -

'tines França.
N.o 20.499-45

a Silva.
N.° 20.500-45 -
outra.
N.° 20501-45 -

;uva.
N.0 20.502-45 -

e Guimarães.
N.° 20503-45 -

)astro.
N.° 20504-45 -

eastro.
Ne 20505-45 - Teodoro Luciana

•erreira Morais.
Juntem os promitentes comprado-

es declarações da iraportencia das
ibras feitas até esta data, devend)
er ainda incluidos a escritura da
aemessa de venda concernentes a
resente transação.
N.° 19.772-45 - esvaeci° Rezende

tachado e outros.
N.° 19.773-45 - Osvaldo Rezende

fechado e outros.
Retifique a guia, por oficio, dando

s dimensões completas do lote que e
.bjeto da presente guia.
N.° 19.848-45 - Américo Alves Ra-

¡talho.
Ne 19.847-45 - Aidéa Mota Vieira

et Sinta.
Junte declaração da firma coas-

rutora do "quantum" dispedida com
s obras até 19-10-45.
N.° 17-46 - Francisco de Mene-

es Dias da Cruz -Pilho.
N.o 18-46 - Aristides Leite.
Junte traslado da procuração et-

'rade em notas do Tab. do 18.° 011-

cio, Livro 533, fls. 85 e o título de
propriedade dos transmitentes.

Prove, ainda com documentos há-
bil, as despesas realizadas no edifí-
cio ora em construção, a primeira
até a data de 17-11-45 e a segunda
até a data de 18-11-45.

N.° 528-46 - Joaquim Ferreira
Prestes.

N.o 531-46 - Antônio José de Al-
meida.

Junte as provas exigidas pelo De-
creto-lei n.° 7.974-45.

N.° 15.627-45 - Júlio Vieira de
Sá.

NP- 20.457-45 - Henrique Pala-
tnic.

N.° 20.458-45 -
NP 20.459-45 -
N.° 20.460-45 -
N.° 20.461-45 -

e outro.
Habib.

N.° 20.462-45
N.° 20..463-45 -

Junior.
N.° 20.464-45 -

Junior.
N.o 20.465-45 -
NP 20.466-45

=art.
N.° 20.704-45 Herbert Cupper.
N.° 20.703-45 - Jaime Felfman,
N.c 20.706-45 - Vitor Sidi.
Devem os promitentes comprado-

res juntar declarações da quantia diz-
pendida com obras assim como in-
cluir certidão de divisão do Juiz con-
sentindo na alineaçãa do terreno onde
existiu a caso n•° 1.246 á Avenida N.
Senhora de Copacabana, pois confor-
me certidão inclusa do Escrivão da
3•$ Vara de õrfãos, o citado terreno
teve as eáusulas de inalienabilida-
de, devendo a cobrança final da
transmissão ficar sejeita dessa exi-
gência em face dos tèrmas expres-
os de lei que rege as cláusulas men-
cionadas.

N.° 20.742-45 - Geraldo Francis-
co Rodrigues da Costa.

N.o 20.229-43 Jardim Caldas & Cia.
Ltda.

N.° 230-46 - A. Jardim Caldas e;
Cia. Ltda. - Localize o imóvel com
maior precisão fazendo referência...ao
prédio mais próximo.

N.° 20.136-45 José Nunes Beirão.
N.o 20.135-45 - José Nunes Beirão.
NP 20.137-45 - José Nunes Beirão.
Ne 661-46 - Rubem Vaz Teller.
Junte o titulo de propriedade da

transmitente.
N.° 17.955-45 - Maria Gonçalves

Rodrigues.
N.° 19-782-45 - Ernesto Vieira dos

Santos.
eLo 157-46 Aseeedo Rodrigues de

Almeida.
Prove a propriedade da benfeito-

ria.
N.° 18.228-45 - Maria Luiza Ali-

ce Heilborn.
Retifique a guia, por meio de ofício

de cartório, na parte em que se diz
que o terreno não dá frente para ou-
tro logradouro; e, bem assim, compa

-reça para esclarecer sôbre a relação
contratual existente entre Alberto
Cohen e a transmitente.

N.° 20.449-45 - efilton Pannain.
- Junte planta ou "croquis" do imó-
vel.

N.° 36-46 - José Ca.ruso. c- Facili-
te a vistoria do imóvel.

NP 20.383-45 - Pauline Ciprlano
Rodrigues. - Promova ofício de car,
tório para retificar no espelho da guia.
a atual numeração do Imóvel.

NP 20.396-45	 José Carlos de
Melo S-ef. - Junte declaração da

firma, construtora informando o eus-
, to total da obra, até 23-11-45.

NP 20.354-45 - Heloisa Cerquei-
, ra de Corda, - Promova oficio do
cartório, retificando a guia quanto á

;fração ideal do terreno objeto da
transação, de 199.124-2.00, para
19,9124-1000. Junte hábil que com-

;prove o grau de parentesco (certi-
dão de nascimento) e declare se a

¡menor possue economia própria.
, N.° 20.434-45 Luis de Assis Duque
Estrada. - Satisfaça o disposto no
Decreto-lei n.° 7.974, de 20-9-45.

N.° 20.563-45 - Orlando de Faria
Carvalho. - Junte declaração da
quantia dispendIda com as obras ate
a data de escritura .

14,0 20.617-45 - Guilherme Frei-
tas. - Ressalve a rasura constante
do espelho da guia (item 3).

N.° 14.849-45 - João Pataro. -
Promova oficio ao cartório atribuin-
do valor a cada uma das transações,
objeto das guias 14.849 e 14.850-45.

N.0 505 - Fausto Ameho da Silvei-
ra Gerpe - Apresente os originais
dos documentes cujas foto-cópias fo-
ram juntas.

N.o 304-46 - Eduardo dos Santos
Mendes - Promova e de conheciraen-
to da firma do signatário dos ates-
tados.

NP 249-46 - Pedra Guimarães Bi-
jos - Junte declaração do custo to-
tal das 'obras ate 31 de dezembro de
1945,.. firmada pelo construtor.

N.° 33-46 - João Gualberto &hino
-4 Localize me lhor o imóvel dando
a situação d eacôrdo co ma nume-
ração atual.

NP 8.680-44 - Simões Lavount -
Junte a escritura de 5 de novembro
de 1935, lavrada em notas do Tab.
do 5.° Oficio.

N.o 20.685-45 - Manuel do Nas-
cimento - Junte documento referen-
te a presente transação.

NP 20.655-45 - João Rodrigues Fi-
lho - Junte a escritura de 9 de no-
vembro de 1932 lavrada em notas do
Tab. do ;.° Oficio citada na escri-
tura inclua de 9 de fevereiro de 1943.
Expediente de 25 de janeiro de 1946.

Guias em exigências:
N.° 20.133-44 - Cristóvão Neuman

- Faça constar explicitamente, por
meio de oficio de cartório, que o pré-
dio objeto da transação da gula 20.133,
de 1944 tem o número 374.

N.° 18.192-45- Antônio Cândido de
Azambuja - Junte a escritura lavrada
em notas do 5.° Ofício em 21 de abril
de 1945.

NP 16.360-45 - Isotê Lida -Loca-
lize melhor o Imóvel, fazendo refe-
rência ao prédio mais próximo, ou
junte croquis do terreno Indicando sua
•situação.

N.° 16.447-45 - Manuel Dias de
Campos - Junte a promessa de venda
e o documento de cessão.

N.° 15.888-45 - José Francisco de
Araújo - Não havendo, no processo,
prova de que a compra se fez parce-
ladamente, isto é, em presentações,
deve o interessado promover a junta-
da do contrato particular sob ne 1.327,
de 9 de dezembro de 1937, compro-
vando à modalidade da transação.
NP 19.434-45 - Artur de Araújo

Costa - Junte promessa de venda de
19.744, entre João Jabbour e José O.
Pereira Filho e bem asint escritura
de cessão entre José O. Pereira Fi-
lho e Artur Araújo Costa.

Ne 15.502-45 - Maria do Carmo que
tombem. se assina Maria do Carmo
Pereira -- Esclareça a relação eonstra-
tual entre Jose do Nascimento e o
adquirente.

N.° 20.084-45 - Libio Olinto da Sil-
era - Junte a escritura de rescisão,
,entre Antônio de Jesus e Artur Meyer
'lavrada em notas do Tab. do 17 01!-
cio,. Livro 306, fls. 78 e 60, em 14 de
inovembro de 1940.

•N o 20 208-45 - Luci TremendeniI	 • 
Lcpes - Localize com presioão o ter-
reno, mencionando os números dos
prédios vizinhos.

Tratando-se do lote situado entre
,os prédios de ne 186 e 208, exiba o
alvará de construção que não foi en-
contrado no local.

N.° 16.878-45 - Rua Itebechi &
constituição da firma R. Rebecchi
& Cia. Ltda. bem como, o de trens-
Junte nova declaração da Cia.
Lk. Cia. Ltda. bem como, o de trans-
formação desta Sociedade por quo-
tas, de responsabilidade, limitada.

Ne 5.710-44 Erwin Nowotny -
junte nova declaração da Cia.
transmitente sôbre a data, dia, anãs e
ano em que foi firmado por Rita
Sousa Magalhães. o Contrato citado
na declaração anterior.

N.° 567-45 - Leonor Pinto de Cas-
tro Monteiro -- Requeira o pagamen-
to devido pelas cessões de direito só-
bre o terreno e benfeitoria.

Ne 41-46 - Roberto Pinto remen-
des - Retifique a guia quanto à fra-
ção ideal do terreno.

N.° 214-46 - Emilla Conceição Pi-
res - Junte documento relativo à
transação. - Prove a propriedade da
benfeitoria existente na terreno.

Retifique-se a gula, quanto, ao nú-
mero do imóvel. que é ri.° 29, casa II
e não como consta na guia.

N.° 232-46 - Antônio Alves Lopes -
Instrua convenientemente o processo,
juntando os documentos exigidos em
lei.

NP 543-46 - Condebaldo Alvim -
Junte a procuração outorgada a Da-
vid & Cia., e a lavrada n.o 17.° Oficio
de notas, Livro 215, fls. 101.

17.0 209-46 - Constantlno Lourenço
- Junte procuração era causa pró-
pria declarando na guia.

N.o 17.971-45 - Gabriel Aracanjo
Pereira de Lucena - Satisfaça a exi-
gência da guia. 17.192 de 28-8-45.

N.° 17.435-45 - Domingos Agos-
tinho da Rocha ,- Junte croquis do
terreno.

° 3.258-45 - José Francisco -
Junte documento relativos à cessão.

Serviço de Correspondência
3 RD

EXIGÊNCIA DO SR. CHEFE
Expediente de 26 de janeiro "de 1946

Ne 966-46 - Adolfo de Campeio
Gentil - Avenida Antenor Navarro
n.o 839 - Complete a taxa de expe-
diente.

N.° 967-46 - Esperidião Senra de
Andrade - Estrada Vicente de Car-
valho n.° 179 - Complete a taxa de
expediente.

N.° 1.123-46 - Caixa Construções
C. M. da Guerra - Rua Visconde.
Santa Isabel, lote 85. quadra 36 -
Complete a taxa de expediente.

N.° 1.179-46 - Romeu Ribeiro -
Praça Serzedelo Correia n.° 7, apar-
tamento 1001 - Complete a taxa de
expediente.

NP 17.474-45 - Raimundo Bras da
Silva - Rua Sabino Ribeiro, lote 26
- Devolva-se mediante recibo.

N.° 18.068-45 - Uzlr Ludolf - Rua
Um, lote 11, quadra 1 - Satisfaça a
exigência de 24 de novembro de 1945.

Ne 11.084-43 - António Pinto de
Morais - Rua Comendador Sequeira,
lote 182 - Satisfaça a exigência de
14 de outubro de laZ.

leia ao Lar. - Satisfaçam as exi-
mias.
19.393 - Clara Casemiro. - 18.081

Amélia DAlmeida. - Compare-
m para esclarecimentos.
983 - Murilo de Sampaio Pacheco.
Junte assentimento do D. Sanitá-

).
958 - A. Loureiro & Aires. - Prove
qualidade de sucessor.
913 - Micell António. - Compa-
ça para esclarecer qual 'o verdadeiro
une do responsável pelo estabeleci-
entoe
895 - Walcio Rehfeldt. - Prove o
conhecimento oficial.

Eurico remendes.
Manoel Gonçalves.
Diná Coutinho So-

Giusefina Lupl.
Samuel Felipe Do-

Ligia Rocha Ro-

Léa de Siqueira de

Nilton Soares de

Mário Pedro Forni.
Homero da Rocha.
Olga Tolentino de

Antenor ' Nascimen-

Maria Auxiliadora

- Geraldo Pereira

Arthur de Abreu

Lauro de Araújo e

Serapião Marian-

VaIdemar Gomes de

Aloísio Gomes de

Aron Ajre Pakiel.
Hilda Guterman.

Num Basbe.um,
Salomão Palatnic

- Tufy Nicolatt
Antônio Florence>

Antônio Florencio

Valentira Mala.
- Valdemar Gros-



N.° 187 - Avenida Rio Branco nú-
mero 91. - Pode funcionar.

N.° 384 - Avenida Franklin Roa-
sevelt n.° 126. - Pode funcionar.

N.0 10.500 - Avenida Rio Branco
n.° 181. - Pode funcionar.

N.o 10.796 - Avenida Rio Branao
n.° 181.	 Pode funcionar.

N.° 382 - Avenida Rio Branco nú.
mero 181. - Pode funcionar.

N.° 191 - Rua Visconde de Inhaúma
n.° 38. - Pode funcionar.

N.° 297 - Rua 7 de Setembro n.° 17,3
- Pode funcionar.

N.° 558 - Rua Visconde do Ri&
Branco n.° 37. - Pode funcionar.

N.° 295 - Rua dá Candelária n. o 9
- Pode funcionar.

N.° 274 - Rua Buenos Aires n. o 140.
- Pode funcionar.

N.o 221 - Avenida Rio Branco nú-
mero 117. - Pode continuar a fun-
cionar.

N.° 195 - Rua Evarista da Veiga
n.° 16. - Pode funcionar.

N.° 216 - Avenida Graça Aranha
n.° 226. - Pode funcicnar.

N.° 293 - Avenida Beira Mar n.° 216
- Pbde funcionar.

N.° 359 - Rua Tcáfilo Otoni núme
ro 113. - Pode funcionar. .

N.° 159 - Rua Buenos Aires nú-
mero 113. - Pode funcionar.

N.° 122 - Rua Leandro Martina nú-
mero 44. - Pode 'funcionar.

N.° 492 - Rua Pedro Primeiro nú-
mero 4A. - Pode funcionar.

N.° 388 - Rua do México n.° 128.
- Pode funcionar.

N.° 536 - Avenida Erasmo Braga
n.° 28. - Pode funcionar.

N.o 363 - Rua Sete de Setembro
n.° 44. - Pode funcionar.

N.° 418 - Rua Visconde do Rio
Baanco n.° 16. - Pode funcionar,

N.° 394 - Rua do Rosário n.° '142.
- Pode funcionar.

N.° 323 - Travessa do Comércio nú-
mero 11. - Pode funciona:.

N.° 344 - Rua Santa Luzia n.o e05
- Pode continuar a funcionar.

N.° 343 - Rua Santa Luzia n.° 305
- Pode continuar a funcionar.

N. 331 - Rua Araújo Perto Agre
n.° 53. - Pode continuar a funcie-
nar.

N.° 94 - Rua do Acre ie. 0 93. -
Pode continuar a funcionai.

N.° 238 - Avenida Mem ele Sá nú-
mero 317. - Pode continuar a fun-
cionar.

N.° 299 - Avenida Franklin Roose-
velt. - Pode -continuar a Zuna:arar.

N.° 268 - Avenida Franklin ROOSe••

velt n.° 126. - Pode continuar a fim..
cionar.

N.° 342 - Rua Santa Luzia n.° 3e3
- Pode continuar a funcionar.

N.o 155 - Rua Leandro Martins nú-
mero 54. - Pode continuar a funcio-
nar.

N.' 58 - Rua do Lavradio n.° 27.
- Pode continuar a funcionar.

N.° 310 - Rua do México n. o 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.° 311 - Rua do México n.° 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.° 309 - Rua do México n.° 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.° 308 - Rua do México n.° 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.o 313 - Rua do México n.o 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.° 312 - Rua do México n.° 90-A
- Pode continuar a funcionar.

N.° 167 - Rua Senador Dantas n.°
19. - Pode continuar a funcionar.

N.° 166 - Rua Senador Dantas nú-
mero 10. - Pode continuar a funcna-
nar.

N.° 73 - Evaristo Braga n.° 20.
Pode continuar a funcionar.

N.° 369 - Rua Migael Couto ri.°
- Declare o local.

N.° 354 - Rua Buenos Aires n.° 11-
- Declare a saia.

N.o 296 - Avenida Franklin Roos(
velt n.o 137. - Facilite a visita.

Ne° 248 - La+e.ira Felipe_Néri
mero 11-A. - Cumpra as exigência:

N.° 177 - Ladeira Felipe Néri
mero 11A. -e- Nego o assentimento.

N.° 276 - Travessa São Dominga
n.° 10. - Cumpra as exigências.

N.° 2'77 - Rua do Rosário n.° 7S
- Facilite a visita.

N.° 236 - Rua do México n.° 14
- Facilite a visita.

N.° 337 - Rua Alcindo Guanabar
n.° 26. - Facilite a visita.

N.o 289 - Avenida Erasmo Brag
n.° 28. - Facilite a visita.

N.° 200 - Rua Senador Dantas mi
mero 51. - Facilite a visita. -

N.° 275 - Avenida Erasmo Brag
n.° 20. - Compareça para esclarc
cimento.

N.° 165 - Avenida Mera de Se
mero 187. - Facilite a visita.

N.° 219 - Rua General Pedra n.°
- Cumpra as exigências. s

N.° 391 - Avenida 1eassos n.° 17-_
- Nego o assentimento.

N.° 350 - Travassa do Ouvidor nú
mero 17A. - Nego o assentimento

N.° 514 - Rua Senhor dos Passe
n.° 206. - Concedo o prazo de 6
dias.

N.° 552 - Largo da Carioca n.° 3
- Concedo o prazo de 60 dias.

N.° 544 - Rua do Passeio n.° 42. -
Concedo o prazo de 60 dias.

N.° 486 - Rua Sacadura Cabral mi
mero 203. - Na. presente data nad
há que deferir.

Dia 12

N.° 608 - Avenida lx2em de Sã riú
mero 50.	 Pede funcionar.

N.° 541 - Rua Alvaro Alvim n.° 2
- Pode funcionar.

N.° 10.773 - Rua Senador Dant?.
11. 0 75. - Pode funcionar.

N.° 556 - Rua General Pedra .n.°
- Pode funcionar.

N.° 587 - ,Rua do Rosário n.° 133
- 'Pode funcionar.

N.° 590 - Avenida Presidente Var
gas n.° 3.329 -- Pode funcionar.

N.° 550 - Avenida Presidente Var
gas n.° 3.038 -- Pode funcionar.

N.° 476 - Avenida Rio Branco nú
mero 9. - Cartifique-se.

N.° 547 - Rua Visconde do Ri
Branco n.° 64 sobrado. - Pode fali
cionar.

N.° 337 - 'lua. Alcindo Guanabar.
n.° 26. - Poee funcionar.

N.°- 416 - 'avenida Franklin R003.?
velt n.° 126. - Pode funcionar.

N.° 543 - Rua Sacadura Cabra
n.° 301. - Certifique-se.

N.° 463 - Rua do Rosário n.o 93
- Certifique-se.

N.° 549 - Rua Santo Cristo n.°
- Retifique-se.

N.° 465 - Rua Mairink Veiga mi
mero 18-A. -- Pede funcionar.

N.° 10.386 - Rua Alcindo Guana
beira as. 17 a 21. - Pode funcionar

N.° 230 - Rua Alindo Guanabar
na. 17 a 21. - Pede funcionar.

N.° 10.260 - Rua Santo Cristo mi
mero 293. -- Arquive-se.

Dia '21

N.° 524 - Rua Senador Dantas ai
mero 73.	 Certifique-se.

N.° 526 -- Avenida Rio Branco niá
mero 257. - Certifique-se.

DIÁRIO OFICIAL (Seção II) . 	Janeiro de 1946672 Segunda-feira 28

Comissão Especial
de Desapropriações

(Dec. mim. n.o 6 896, de 28-12-40)

Folha de pagamento referente ao
mês de janeiro de 1946).

(Gratificações de representação)
Cr$

Nélson de Azevedo Branco 2.940,00
Claro Augusto Godói .... 1.800,00
Jorge Duarte Ribeiro .... 1 . 440,00
Paulo de Andrade Botelho 2.200,00
Jorge Ernesto de Miranda

Schnoor . 	 800,00
Jaime de Sousa Mendes 	 1.160,00
Lauro Ferreira Madeira 	 1.48069
José Nunes Corte-Real 	 1.500,00
Alvaro Pinto da Silva 	 1.200,00
Lecnor de Castro 	 400 00
Armando Paranhos 	 200.00
Antônio Alfredo D'Andréia 8.30,00
Carlos Antônio Rodrigues 530,00
Aristóteles Batista da Fon-

seca 500,00
Silvio ela Silva	 	 20,00
Moacir Jacinto de Oliveira 30,00

--
17.040,03

Importa a presente fdlha em Cr$ ..
17.040,00 (dezessete mil e quarenta
cruzeiros) .

Em 21 de janeiro de 1946. - Jose
Nunes Corte-Real - Mat. 754. Visto.
- Nelson de Azevedo Branco --- Ma-
trícula 9.042.

Caixa Reguladora	 -
de Empréstimos

s.21.á feito terça-feira, dia 29, das
12 às 17 horas o pagamento das se

Departamento de Higiene
Distrito Sanitário n.° 1 •

DESPACHOS DO SR. CHEFE

Dia 18 de janeiro de 1946

N.° 466 - Rua São José n.° 35
Certifique-re.

N.° 461 - Rua Buenos Aires n. 0 343
- Certifique-se.

N.° 508 - Rua Debret n.° 79. --
Certifique-se.

N.° 408 -- Rua Visconde do Ria
Branco n.° 59. - Certifique-se.

N.° 454 - Avenida Rio Branco nii-
mero 108. - Cartifique-se.

N.° 513 - Avenida Almirante Bar-
rosa n.° 97. - Certifique-se.

N.° 512 -- Avenida Aimirante Bar-
roso n." 97. -- Certifique-se.

N.° 496 --- Avenida President3 Wil-
aon n.° 165. - Certifique-se.

N.° 485 - Avenida Almirante Bi--
roso n.° 8s. - Certifique-se.

N.o 460	 Avenida Rio Branco nú-
mero 109. - Certifique-se.

N.o 482 - Rua Miguel Couto n.°
- Certifique-se.

N.° 481 - Avenida Gaaça
n.° 327. - Certifique-se.

N.o 531 - Rua do Moine n.° 35. -
Pode funcionar..

N. 328	 Avenida G-aea .Aranht,
n.° 81. - Pode funcionar. •

N.° 339 - Avenida Almirante Bar-
roso n.° 90. - Pode funcionar.

N.° 331 - Rua Senhor dos Passas
n.° 294. - Pode funcionar.

N.° 462 - Rua do Rosaria n.° 83.
- Pode funcionar.

guintes propostas de empréstimos co-
muns:

Proposta Matricula Propcsta Matricula

90.324 27.296 90.355 26 628
90.325 25.046 90.356 31.916
90.326 26.481 90.357 27.459
90.327 40.430 90.303 12.042
90.328 28.211 90.366 25.557
90.329 42.247 90.367 41.33e
90.331 7.631 90.375 25.605
90.333 32.531 90.377 2b.538
90.334 2.698 90.378 5.597
90.335 16.506 90.380 22.641
90.336 32.563 90.381 30.859
90.337 30.314 90.382 12.043
90.338 23.466 90.383 27 439
90.339 3.871 90.384 28.636
90.340 13.376 90.325 40.019
90.341 20.544 90.384 27.482
90.342 27.690 90.387 18.400
90.343 4.490 90.388 14.714
90.344 13.944 90.389 23.067
90.345 30.383 90.390 26.073
90.346 27.314 90.391 23.058
90.347 30.896 90.392 21.734
90.349 8.988 90.393 7.653
20.350 1.231 90.394 8.166
90.351 29.347 90.395 13.319
90.352 26.716 20.394 27.462
90.353 26.723 90.399 15.362
90.354 41.125

Serão pagas também às propostas
já anunciadas ncste mês e não reae-
bidas.

:USO

As propostas anunciadas neste mês
e não recebidas até o dia 31 das 12 às
14 horas serão canceladas.

N.° 385 - Roa Buenos Aires n.° 110
- Pode funcionar.

N.° 475 - Avenida Rio Branco ne-
mero 9. - Pode funcionar.

N.° 379 - Rua Luis de Caradica
mero 8. - Pode funcionar.

N.° 300 - Avenida Rio Branco nú-
mero 111. - Pode funcionar.

N.° 414 - Avenida Rio Bro.nco nú-
mero 106. - Pode funcianar.

N.° 412 - Avenida Rio P.ranco nú-
mero 106. - Pode funcionar.

N.° 413 - Avenida Rio Branco mi
mero 106. - Pode funcionar.

N.° 439 - no a da Quitanda n. o 195
- Pode funcionar.

N.° 337 - Rua Júlio do Carmo nú-
mero 13. - Pode funcionar.

N.° 8.00.1 - Rua do Livramento
n.° 65. - Pode funcionar.

N.° 358 - Rua do Livramento nú-
mero 65. - Pode funcionar.

N.o 163 - Rua Evarasto da Veiga
n.° 16.	 Pode funcionar.

N.° 212 - Rua da Quitanda n.°
- Pode funcionar.

.N.0 10.282 - Avenida Franklin Roo-
sevelt n.° 115. - Pode funcionar.

229 - Rua Senador Dantas nú-
20. - Pode funcionar.
364 - Avenida Rio Branco nú-
10. - Pode funcionar.
319 - Rua Uruguaiana nú-
104. - Pode funcionar.
251 - Avenida Rio Branco má-
257. - Pode funcionar.
333 ,- Travessa do Ouvidor
28. - Pode funcionar.
264 - Avenida Rio Branco nú-

mero 257. - Pode funcionar.
N.° 298 - Avenida Franklin Roo-

sevelt n.° 115. - Pode funcionar.

SECRETARIA GERAL. DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

N.0
mero

N.°
mero

N.0
mero

N.a
mero

N.°
mero

N.°



DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Jockey Clube Brasileiro (Processo
ri." 301.268-46) . - Deferido, mediante
autorização prévia para cada cami-
nhão pelo 4-D. O.

Mário Clark Bacelar (Processo nu-
4mero 300.932-46) . - Deferido.

Maria Besnard Lopes Teixeira
Silva (Processo ri.° 213.159-45) .
Aguarde oportunidade.

da
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Vacância:

N.° 1.235 - flua Sorccaba n.° 24.G
- Pode habitar.

Requerimentos:

N.° 1.399 - Rua General Polidor°
n.° 111, galpão. - Indeferido, satis-
faça as exigências do Código de Obras
preliminarmente.

N.° 4 - Rua Bambina n.° 76. -
Indeferido.

N.° 22 - Rua da Passagem n.° 121,
térreo. - Certifique-se o que constar.

Vacância:
N.° 894 - Rua da Passagem n.° 72.

- Pode habitar com uma só econo-
mia, não, podendo servir de moradia
os cômodos extcrnes- e nem frchados
os galpões.

Dia 11

Vacãnclas:

N.o 5 - Rua Dona Ana n.° 4. -
Pode habitar.

N.° 9 - Rua São Clemente n.0 138.
Pode habitar.

N.° 11 - Rua Dona Ana n.0 15. -
Pode habitar.

N.° 16 - Rua Bambina n.° 92, casa
1 - Pode habitar.

N.° 18 - Avenida Portugal n•o 182
- Pode habitar.

N.° 1.320 - Rua 19 de Fe7erelso
n.° 65. - Pode habitar.

Requerimento:

N.° 20 - Rua Voluntários da Pá-
tria n.° 97. - Pode funcionar, como
requer.

Dia 12

Requerimento:

N.° 1.382 - Rua Humaltá n.° 220,
apartamento 907. - De ordem supe-
rior, concedo o funcionamento para o
requerente trabalhar em sua residên-
cia, como requer, providenciando-se
sôbre sua revogação, caso sejam admi-
tidos operários ajudantes.

Dia 15

Vacâncias:

N.° 26 - Rua Aristide:, Espinola nú-
mero 6, apartamento 301. - Pode ha-
bitar.

N.° 27 - Rua Almirante Pereira
Guimarães n.° 71, apartamento 202.
- Pode habitar.

Requerimentos:
N.° 28 - Rua Sa,o Clemente n° 147,

casa 37. - Certifique-se o que cons-
tar.	 -

N.° 38 - Rua da Passagem n.° 72
- Certifique-se o que constar.

N.° 47 - Rua Real Grandess n.° 26,
térreo. - Certifique-se o que cons-
tar.

N.° 1.246 - Rua Marquês de São Vi-
cente n.° 17. - Arquive-se.

N.° 29 - Rua Barão de Itambi 1:ú-
mero 18, fundos. -- Pode funcionar,
como requer.

N.o 12 - Avenida Ataulfo de Paiva
n.° 355-C, loja. - Pode funcionar,
como requer.

N.° 23 - Rua Dona Ana ri.° 4, apar-
tamento 2. - Esclareça-se dentro de
3 dias.

N.° 44 - Rua Real Grandeza ri." 31
- Pode funcionar, corno requer.

Dia 18

Vacância:

N.° 45 - Rua General Polidora nú-
mero 102. - Satisfaça as exigénwas,

Requerimentos:

N.° 49 - Rua Dona Mariana ti." 117
- Concedo prorrogação de prazo até
20-2-46.

N.° 50 - Rua Visccnde de Carave-
las ti.° 38. casa 4. - Pode continuar
a habitar.

Dia 21

Vacâncias:

N.o 54 - Rua Otávio Co:.-1a.
mero 116, apartamento 41. 	 Pode
habitar.

N.° 56 - Avenida Ataulfo ds Paiva
n.o 1.004, apartamento 163. --- Pode
habitar.

Requerimento:

N.° 53 - Rua das Acácias ri s, 45,
apartamento 2. - Pode habitai .

Dia 22

Cac. 57 - Praça Jacarandás, 15
apt. 304. - rode habitar.

N.° 58 - Praça Jacarandás n.o
apartamento 202. - Pode habitar.

Requerimentos:
N.° 59 - Rua Maria Angélica nú-

mero 387, apartamento 101. - Requei-
ra o assentimento e não o "habi-
te-se".

N.° 63 - Rua General Polidor° nú-
mero 49. - Satisfaça as exigéncias.

Dia 23

Vacâncias:
N.° 1.200-45 - Rua Sorocaba nu-

mero 706. - Pode habitar.
N.o 61 - Praia de Botafogo núme-

ro 462, casa 3. - Pode habitar.

Requerimento:
N.° 70 - Rua Bartolomeu Portela

n.° 28. - Cancele-se o auto de infra-

Serviço de Expediente
Expediente de 26 de janeiro

de 1946

ATOS DO SR. SECRETARIO
GERAL

Designações:
Designando servir no Departamento

de Limpeza Urbana o Oficial Admi-
nistrativo, classe I, mat. 80.3 - João
Ferreira Filho.

Designando para servir no Departa-
mento de Edificações o Servente, pa-
drão 23 - mat. 5.942 - Astor Alvim.

DESPACHOS DO SR. SECRETARIO
GERAL

No Serviço de Administração:
Fábrica de Artefatos de Couro Ipi-

maga Limitada (Proc. 10.406-46); So-
ciedade Brasileira Alimenticia Limi-
tada (Proc. 10.414-46), J. 1O. Barros
tz Companhia Limitada (Proc. 10.395,
de 1946), Companhia Expresso Federal
(Proc. 10.415-46) e Fonseca Almeida
& Companhia Limitada (Proc. 10.405,
de 1940). - Deferido, tendo em vista
a informação.

No Departamento de Construções
Proletárias:

Manuel Bernardo de Almeida Cruz
(Proc. 101.368-45). - Faça prèvia-
mente a demoliçáo do barracão.

No Departamento de Concessões:
Companhia de Carris, Luz e Fôrça

do Rio ele Janeiro (Proc. 400.429-46).
- Multe-se.

No Departamento de Edificações:
Administradora Azambuja (Processo

n.° 249.984-44) . - Indeferido. Os re-
querentes já tiveram, em despacho an-
terior, favor especial, agcra
outro.

José Esposito Carreiro (Proc. 256.574,
de 1942) . - Indeferido porque con-
tinua a contrariar a lei.

Orlando Veloso Dourado (Proc. nú-
mero 203.323-46). - Defe:ido, tendo
em vista a informação.

Lueien André Adolfo Remy 'Pro-
cesso 201.633-46) e José Gomes Cor-
reia (Proc. 203.357-46). - Restitua-
se, tendo em vista a informação.

No Departamento de Obras:
Companhia Auxiliar . de Viação e

Obras (Proc. 216.693-45). - Restitua-
se, tendo cm vista a Informação.

Serviço de Administração
ATO DO SR. CHEFE DO SERVIÇO

Eepediente de . 25 de janeiro
de 1946

Comunicando aba Departamentos e
Serviços desta P. D. F., que já foram

ção is.° 1.145, devendo cumprir as cal.
gências, dentro de 30 dias.

Dia 24

Vacâncias:
N.° 67 - Rua das Acácias n.° 35.

Pode habitar.
N.° 68 - Rua Resedá n.° 23, apar-

tamento 202, - Pode habitar.
Requerimentos:

Na. 40-71 - Rua General Polidor()
ri.° 178, sala dos fundos. - Pode fun-
cionar na sala dos fundos, trabalhan-
do só.

N.° 81 - Rua Clarisse Indio do Bra-
sil ri.° 36. - Certifique-se o que cus-
tar.

N.° 63 - Rua General Polidor° nu-
mero 49. - Pode funcionar como re-
quer.

instalados os aparelhos 	 telefônicos
abaixo discriminados:
Chefe V. S. A. 	  Ti. 22-7409
VSA-C 	  TI. 22-3175
VSA-M 	  TI. 22-6046
VSA-R 	  Ti. 22-6037
VSA-P 	  Ti. 22-7326

vsA-rt
Expediente de 26 de janeiro

de 1916

(Aviso)

Os Senhores Encarregados de Nú-
cleos: o VSA-R. dêste Serviço, rece-
berá os "Cartões" de Ponto - C. P.
referentes ao mês corrente para o pa-
gamento de fevereiro próximo futuro,
impreterivelmente nos seguintes dias:
dia 30 de janeiro corrente, lotes de 1
a 4, até às 12 horas, dia 1 de feve-
reiro próximo futuro, lotes 5 a 8, 31.4
as 14 horas.

Departamento de Obras

Boletim ri.° 13

ATO DO SR. DIRETOR

Dia 25 de janeiro de 1946

Comparecimento de serventuário
ao 6.° Distrito Policial:

Determinando o comparecimento ao
6.° Distrito Policial, no dia 28 de ja-
neiro corrente, às 14 horas, do Feitor.
padrão 23, matricula ri." 7.387 -
Pedro Pires de Lima, do 2.° Distrit.a
de Obras.

Serviço de Estudos e Projetos
- O. B.

DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO
CHEFE

José de Oliveira Monteiro, Rua
Dr. Garnier n.° 744 (Processo mime-
ro 300.617-46)., - Deferido, pagando
os emolumentos na importância dr
Cr$ 275.00.

N.° 538 - Rua dos Andradas n.° 36
- Certifique-se.

N.° 539 - Avenida Marechal Flo-
riano n.o 211. - Certifique-se.

N.° 563 - Rua Buenos Aires n.o 113
- Certifique-se.

N.° 553 - Rua Buenos Aires n.° 151.
- Certifique-se.

N.° 540 - Rua da Alfândega n.° 57
- Certifique-se.

N.° 554 -Rua Buenos Aires n.° 243
- Certifique-se.

N.° 565 - Avenida Rio Branco n.°
257 - Certifique-se.

N.° 566 - Avenida Rio Branco nú-
mero 257 - Certifique-se.

N.° 563 - Avenida Rio Branco ná-
mero 257 - Certifique-se.

N.° 564 -s- Avenida Rio Branco nú-
mero 257. - Certifique-se.

N.° 567 - Avenida Rio Branco nú-
mero 257. - Certifique-se.

N.° 582 - Beco do Cairú n.° 7. -
Certifique-se.

N.° 593 - Avenida Franklin Roose-
velt ri.° 115. - Certifique-se.

N.° 594 - Rua da Quitanda n.° 20
- Certifique-se.

N.° os - Rua do Mercado n.° 20.
- Certtfique-se.

N.° 596 - Rua VisccSide de Inhaú-
ma n.o 38. - Certifique-se.

N.° 601 - Avenida Rio Branco n.°
120. - Certifique-se.

N.° 605 - Rua Sete de Setembro
n.o 229. - Certifique-se.

24.° 606 - Avenida Aparie.lo Borges
n.° 207. - Certifique-se.

N.° 515 - Avenida Graça Araaha
n.° 81. - Certifique-se.

N.° 519 - Rua São Jcsé n.° 61 --
Certifique-se.

N.° 520 - Avenida Graça Ara.nna
n.° 19 - Certifique-se.

N.° 521 - Flua da Alfândega n.o 135
- Certifique-se.

N.° 523 - Rua do Núncio n. 0 27.
- Certifique-se.

N.° 619 - Rua do Rosário n.o 54
- Pode funcicnar.

N. 629 - Rua Uruguaiana n.° 118.
- Pode funcionar.

Distrito Sanitário n.° 4

DESPACHOS DO SR. CHEFE

Dia 10 de janeiro de 1946

SECRETARIA GERAL DE 
VIAÇÃO E  OBRAS
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Antônio Lopes da Silva, Rua Santos
Titara, lado par (Processo núme-
ro 216.831-45) . — Compareça.

Manuel Gonçalves Veiga, Avenida
Suburbana, canto de outra (Processo
n.° 216.133-45) . — Compareça.

José cie Brito, Rua Clarimundo de
Meio, esquina da Rua Silvia (Processo
ri ° 213.956-45). — Pague os emolu-
nontos na importância de Cr$ 110,50.

Sociedade Civil Rio d'Ouro Ltda.
Earada Monsenhor Mia (Processo
n.° 304.501-44). — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
Ci$ 319,00.

Frederico Verthein, Rua Elvira Fi-
gueiredo (Processo n.° 214.230-45). —
Ea ferido, pagando os emolumentos
importância de Cr$ 71,50.

Emílio Bernardino Adan, Rua São
Carlos n.° 58 (Processo n.° 216.180-45).
— Deferido, pagando os emolumentos
na importância de Cr$ 66,00.

António Lopes da Silva, Rua Santa
Carolina, esquina de outra (Processo
ri .° 216 . 830-45) . — Compareça.

Cia. Nacional de Fumos e Cigarros,
nua Capitão Félix n.° 28 (Processo
o.° 300.357-46) . — Deferido, pagando
os emolumentos de Cr$ 275,00.

Construtora Encorporada Econômica
Ltda., Rua Canavieiras n.° 9 (Proces-
.so n.° 300.142-46) . — Compareça.

Miguel Antônio Rainho, Rua dos
Rubis (Processo n.° 217.144-45). —
Compareça.

Alberto Martins Soares, Estrada do
Realmogo e outra (Processo núme-
ro 216.919-45). — Deferido, pagando
o .; emolumentos na importância de
Cr$ 77,00.

Leopoldo Capanema, Rua Quatié.
(Processo ri.° 216.800-45). — Compa-
reça.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra 9 (Processo núrne-
n 216.919-45). — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
CrS 33,00.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra 5 (Processo núme-
ro 216.918-45) . — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
Cr$ 33,00.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra (3 (Processo núme-
ro 216.912-43) . — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
CiS 33,00.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra 6 (Processo núme-
ro 216.912-45). — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
Cr$ 33,00.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra 7 (Processo núme-
ro 216.911-45). — Deferido, pagando
os emolumentos na importância de
Cr$ 33,00.

Cia. Imobiliária Nacional, Bairro
Piraquara, quadra 2 (Processo núme-
ro 216.910-45) . — Deferido, pagando
os ano:dm:alentos na importância de
Cri 33,00.

Alvaro José Rodrigues, Rua Macedo
Sobrinho n.o 39 (Processo n.0 300.428,
de 1946). — Compareça.

Orlando da Silva Poses, Rua Conde
Linhares n.° 362 (Processo núme-

ei ro 300.366-46). — Deferido, pagando
Os emolumentos na importância de
C:$ 66,00.

Manuel de Oliveira Redes, Rua
Padre Januário ri.° 209 e outras (Pro-
cesso roo 214.000-45). — Deferido, pa-
gando os emolumentos na importância
de Cr$ 77,00.

Milton Ferreira de Carvalho, Es-
trada Velha da Pavuna (Processo nú-
mero 300.164-46). — Compareça.

Antônio de Pinho, Rua Cajapu nú-
mero 175 (Processo ri.° 216.541-45) . —
Compareça.

Carlos Bicalho Goulart, Rua Timó-
teo da Costa (Processo n.°214.825-45) .
— Compareça.

Administradora Predial Comercial
Limitada (Processo n.° 335-45, do
10-D. O.), Rua Mambarés n.° 224.

Administradora Predial Comercial
Limitada, Rua Mambarés n.° 200 (Pro-
cesso n.° 339-45, do 10-D. 0.).

Administradora Predial Comercial
Limitada, Rua Mambarés n.° 236 (Pro-
cesso 11.° 336-45, do 10-D. O.).

Administradora Predial Comercial
Limitada, Rua Mambarés ri.° 259 (Pro-
cesso n.° 337-45, do 10-D. O.).

Lyuba Dupz:at, Rua Marape.ndi nú-
mero 286 (Processo n.° 346-45, do
10-D. O.) .

Administradora Predial Comercial
Limitada, Rua Mambarés n.° 223 (Pro-
cesso n.° 338-45, do 10-D. O.).

Joaquim de Sousa Valadares, Rua
Saravatá n.° 329 (Processo n.° 345-45,
do 10-D. O.) .

Joaquim de Sousa Valadares, Rua
Saravatá n.° 327 (Processo n.° 344-45,
do 10-D. O.).

Joaquim de Sousa Valadares, Rua
Ararás ro° 33 (Processo n.° 347-45, do
10-D. O.).

Os processos acima, deverão forne-
cer cada um, ao Depósito do Distrito,
o seguinte m.ateriali 9,50 (nove e meio
metros) de tecida de arame, trançado,
com malha tipo losango, de 5 centí-
metros aproximadamente, altura de
1,50 m e fio de grossura 14, da escala
B. S.

Republicado por ter saído com in-
correção no Diário Oficial de 13 de
dezembro de 1945.

Ari- de Albuquerque Pajuaba (Pro-
cesso zi.° 42-46), Rua Capintuba nú-
mero 9. — Forneça ao Depósito do
Distrito, (2) duas junções de manilhas
de barro em T, com redução de 9 x 4,
sendo urna bôca de 4 e duas de 9 e
duas manilhas de 6.

Alfredo Gonçalves Pereira (Processo
n.° 48-46), Rua Ouro Fino n.° 35. —
Forneça ao Depósito do Distrito, (22)
vinte e dois parafusos de ferro com as
respectivas porcas de 4 1/2 x 1/2,
Iguais à amostra existente no Depó-
sito do Distrito.

Bartolomeu Pinto Ramos (Processo
n.° 3-46), Rua Major Medeiros núme-
ro 116. — Forneça ao Depósito do
Distrito, (9) nove junções de manilhas
de barro em T, de 4 x 4 e um pacote
de 2 quilos de pregos de ferro de
17 x 27.

Jair Bastos de Pinho e Silva (Pro-
cesso n.° 18-46), Rua Major Medeiros
n.° 24. — Forneça ao Depósito do
Distrito, (9) nove junções de mani-
lhas de barro em T. de 4 x 4 e um
pacote de pregos de 2 quilos de pregos
de ferro, de 17 x 27.

João Avelino de Sousa (Processo
na 1-46), Rua Major Medeiros n.° 54.
— Forneça ao Depósito do Distrito.
(6) seis junções de manilhas de barro
em T, com redução de 6 x 4, sendo
uma Oca de 4 e duas de 6.

A. Comp. Imobiliária Kosmos, Rua
Piracanjuba n.° 120. — Forneça ao
Depósito do Distrito, (4) quatro jun-
ções de manilhas 'de barro em T, com
redução de 6 x 4, sendo uma boca de
4" e duas de 6".

A. Comp. Imobiliária Kosmos (Pro-
cesso n.° 363), Rua Piracanjuba nú-
mero 112. — Forneça ao Depósito do
Distrito, (4) quatro junções de mani-
lhas de barro em T, cora redução de
6 x 4, sendo uma bôca de 4" e duas
de 6".

A. Comp. /mobiliária }Cosmos (Pro-
cesso n.o 365-45), Estrada Vicente de
Carvalho n.° 808. — Forneça ao De-
pósito do Distrito, (4) quatro junções

Serviço de Correspondência
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Dagob2rto Mascarenhas (Processo
11.° 211.476-45, capeando o de núme-
ro 212.121-45). — Compareça para
assinar o térrno.

Ivo Martins (Processo n.° 213.245,
de 1945) . — Compareça para assina:
o térmo de cessão.

Mosteiro de São Bento do Rio de
Janeiro (Processo n.° 300.493-46) .

Manuel de Jesus Azevedo (Processo
ro° 214.856-45).

Abrahão Lincoln Teixeira Nunes
(Processo ro° 300.906-46).

Fernando de Abreu Teixeira (Pro-
cesso n.o 300.920-46).

João Coelho da Costa Neto (Proces-
so n.° 214.902-45).

Antônio da Costa Leite (Processo
rao 301.077-46).

Sebastião Francisco da Silva (Pro-
cesso n.° 301.088-46).

—Certifiquem-se, de acôrdo com a
bafam:loção.

Quarto Distrito de Obras
4 — D. O.

DESPACHO DO SR. CHEFE

Processo n.° 300.712-46 — Rua Vo-
luntários da Pátria ri.° 166 — Alzira,
Paiva da Costa e outras. — Deferido,
fornecendo no local, o material neces-
sário: 9 manilhas de 6" 100 tijolos
comuns e 3 sacos de cimento e entre-
gando no Depósito, o seguinte mate-
rial, como indenização da mão de
obra: 4 latas de cêra vermelha, marca
"Royal", com 5 quilos cada uma. O
serviço será feito pela Prefeitura.

Quinto Distrito de Obras
5 — D. O.

DESPACHO DO SR. CHEFE
Processo n.° 211.604-43 — Caio Cal-

deira Brant e outros. — Logradouro
entre a Rua Jangadeiros e Saint
Roman — São as seguintes as provi-
dências a serem tomadas para cumpri-
mento do tèrmo assinado em 10 de
setembro de 1945:

1) construção do calçamento na.
embocadura da Rua Saint Roman;

2) assentamento de meios-fios, de
aceordo com o projeto n.° 4.172 na
embocadura da Rua Jangadeiros e al-
teração do perfil do calçamento
naquele local para atender ao projeto
citado;

3) uniformização do tipo de sar-
gata;

4) reconstrução do calçamento nos
trechos danificados;

5) complernentaçâo e melhoria das
condições da galeria de águas pluviais.

6) apresentação de projeto de con-
solidação da encosta do Morro do
Cantagalo. peve ser requerida prévia-
mente a necessária licença.

Décimo Distrito de Obras
10 — D. O.

DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO
CHEFE

Joaquim de Souza VaIsedares, Rua
Saravatá n.° 343 (Processo r.i.° 343-45,
da 10-D. 0.):

de manilhas de barro em T, com re-
dução de 6 x 4, sendo urna bôca de
4" e duas de 6".

A. Comp. Imobiliária Kosmos (Pro-
cesso n.° 360-45), Estrada Vicente de
,Carvalho n.° 812. — Forneça ao De-
pósito do Distrito, (7) sete junções de
manilhas de barro de 4 x 4'.

Durvalina *Lemos de Araújo (Pro-
cesso n.° 367-45), Rua Major Medeiros
n.° 82. — Forneça ao Depósito cio Dis-
trito, (6) seis junções de marinhais de
barro em T, com redução de 6 x 4,
sendo uma bôca de 4" e duas de 6".

Eduardo Pinto Barbado (Processo
n.° 5-46), Rua Major Medeiroa núme-
ro 108. — Forneça ao Depósito do
Distrito, (6) seis junções de manilhas
de barro em T, com redução de ti x 4,
sendo uma bôca de 4 e duas de 6.

Abílio Manuel Duarte (Prc cesso
ri.° 34-46), Rua Capintuba n.° 1. —
Forneça ao Depósito do Distrito, (2)
duas junções de marinhas de barro
em T. com redução de 9 x 4, sendo
uma bôca de 4 e duas de 9, e duas
manilhas de 6".

João Didini (Processo n.° g1-48),
Rua Capintuba n.° 17. — Forneça ao
Depósito do Distrito, (2) duas janções
de manilhas de barro em T, com re-
dução de 9 x 4", sendo uma b3ca de
4" e duas de 9, e duas manilha; de 6.

A. Comp. Imobiliária Kosmo; (Pra-
ousa n.° 366-45), Estrada Viccute de
Carvalho n.° 816. — Forneça ao De-
pósito do Distrito, (7) sete junções de
manilhas de barro em T. de 4 x 4".

Antônio TO/11321 da Fonseca (Proces-
so roo 356-45), Avenida Automóvel
Clube n.° 5.376. — Pague os emolu-
mentos na importância de vinte e dois
cruzeiros (Cr$ 22,00).

José da Costa Teixeira (Processo
ro° 357-45), Rua Amazona n.° 6. —
Pague os emolumentos na iraportân-
cia de onze cruzeiros (Cr$ 11,00) .

Departamento de Edificações

2-ED
DESPACHOS DO SR. ENGIZTHEIRO

CHEFE

Deferido pagos os emolumentos
de assentamentos e continuações:

Processos:
N.° 354.903-45 — Indústrias Ama-

zonas Ltda — Cr$ 55,00.
N.° 353.972-45 — Labrificantes e P.

Fonseca S. A. — Cr$ 55,e0.
N.o 201.103-46 — Jorge da Costa

Franco — Cr$ 231,00.
N.° 202.641-46 — Cia. de Cigarros

Sousa Cruza — Cr$ 33,00.
N.° 201.270-46 — Amaro & Cia. Ltda.

— Cr$ 70,40.
N.° 202.645-46 — José Oreiro La-

pas — Cr$ 99,00.
N.° 201.686-46 — Bezerra dc Braga

--- Cr$ 77,60.
Na 202.136-46 — standard 011 Cia.

ar Brasil — Cr$ 77,60.
N.° 202.204-46 — Cia. liadiotelegrk-

fica Brasileira — Cr$ 63,30.
N.° 202.643-46 — Cia. de' Cigarros

Sousa Cruz — Cr$ 55,00
N.0 202.632-46 — J. Vieira Bote-

quim — Cr$ 55,00.
N.° 202.728-46 — Avelno Costa —

Cr$ 55,00.
N.° 351.93.1-45 — Simies a‘ Correia

-- Cr$ 33,00.
N.° 202.154-46 — João da mota

Anastasio — cri 55,00.
N.° 354.849-45 — Lois Correia —

Cri 66,50.
N.° 203.188-46 — Mário Gusmão —

( ri 56,90.
N.° 201.661-46 — Ltneu de Paula

riochado (Espólio) — orr-a 70,40.
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N.° 201.672-46 - Abel Mendes PM-
melro - Cr$ 49,50.

NP 201.719-46 - Evelina de Almei-
da e Silva e outra - Cr$ 33,00.

N.° 201.660-46 - Jockel Club Brasi-
leiro - Cr$ 659,50.

N.° 203.694-46 - Hilda de Carva-
lno Pareto - Cr$ 198,00.

14.° 203.155-46 - José dos Santos
nistração e Comércio - Cr$ 56,10.

NP 203.66846 - Cia. de P. Admi-
ni.stração e Comércio - Cr$ 56,10.

N.° 200.673-46 - Carlóta Inglez de
Sousa - Cr$ 99,00 .

N.° 200.556-46 - Lobato & Filhos
(Lapidação) - Cr$ 55,00.

NP 200.914-46 - Luis Ribeiro -
Cr$ 55,00.

N.° 201.277-45 - J. Lourenzo Va-
queiro - Cr$ 55,00.

N.° 200.667-46 - Albino Dias Gon-
çalves - Cr$ 49,50.

N.° 200.761-46 - João Wilmarm -
Cr$ 396,00.

N.° 200.921-46 - Minar Wilmann
- Cr$ 396,00.

N.° 202.307-46 - Vicente Ferreira
de Morais e outros - Cr$ 396,00.

N.° 202.312-46 - Augusta Vivaqua
- Cr$ 49,50.

N.° 201.726-46 - Colégio Soare
Cour - Cr$ 157,90.

NP 201.841-46 - Vitur Ribeiro Lau-
zinger - Cr$ 297,00.

N.° 201.679-46 - Standard Oil
Of Brasil - Cr$ 84,70.

N.° 202.050-46 - Bernardino Esta-
vas de Almeida - Cr$ 82,50.

N.° 202.620-46 -- Amelia Oliveira
dos Santos França - Cr$ 115,50.

N.° 202.895-46 - Inst. de A. e
Pensões dos Industriarios - Cr$ 	
297,00.

N.° 202.512-46 - Ilermizila Viana
Sanarão - Cr$ 136,00.

N.° 202.172-46 - Armando Godinho
de Almeida - Cr$ 82,50.

N.° 315.717-45 - Fichar & Robalo
- Cr$ 297,00.

N.° 202.688-46 - Armando Montei-
ro Ribeiro da Silva - Cr$ 49,50.

N.° 202.119-46 - José Pedro de Mi-
randa Sousa Gomes - Cr$ 55,00.

N.° 200.209-46 - Mel/miras & Cia.
Ltda. - Cr$ 55,00.

NP 201.455-46 - Vitor Peixoto de
Sousa - Cr$ 55,00.

N.° 200.350-46 - Orlando ltici -
Cr$ 55,00.

N.0 202.108-46 - Davi Francisco -
Cr$ 33,00.

N.° 201.163-46 - Radio Taraoio S.
A. - Cr$ 156,20.

N.° 201.685-46 - Braga & Braga -
Cr$ 84,70.

N." 42.336-46 - H. L. Lachterma-
cher - Cr$ 77,60.

N.° 202.258-46 - Marc Ferraz
lhs - Cia$ 17'7,70.

N.° 201.678-16 - Standar Oil Cia.
Of Brasil - Cr$ 63,30.

N.° 202.524-46 - Adolfo Racho Vas-
concelos - Cr$ 56.10.

N.° 202.497-46 - Isaac Zdanonsky
- Cr$ 55,00.

N.° 202.123-46 - Vilma Num - Cr$
55,00.

N.° 204.383-46 - Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indústiiários
-c Certifique-se de &cardo com a in-
formação de 23 de janeiro de 1946, do
1-DD.

N.° 202.880-46 - Silvia Galo Vei-
ga Lima - Avenida Nossa Senhora de
Copacabana ri.° 1.246 - Requeira re-
tificação do nome.

NP 201.962-46 - José Xavier -
Rua Fabio da Luz - Compareça.

N.° 202.558-46 - Adolfo BZucolo -
Praça João Pessoan P 8 e 11 - Re-
queira entrega de certidão.

N.° 354.603-45 - Adolfo Ribeiro -
Avenida Suburbana nP 6_833, casa 1
- Certifique-se de' &cardo com a in-
formação de 23 de janeiro de 1946,
do 9-DD.

N.° 215.524-45 - Cecilia Pereira dos
Santos - Rua Valença na 34 e 34-A
- Certifique-se de aceardo com a in-
formação de 22 d janeiro de 1946, do
3-DD.

N.° 202.904-46 - Caixa de Previdên-
cia dos Funcionários do Banco do
Brasil - Rua Pompeu Loureiro nú-
meros 126 e 128 - Certifique-se de
acórdo com a informação de 21 de
janeiro de 1946, do 5-DD.

N.° 205.705-46 - Augusto Carmo de
Melo Franco - Levante-se a perem-
pção - Cumpra a exigência de -24 de
dezembro de 1945, comparecendo a
êste Serviço.

NP 206.167-46 -- Paulo Triedlandov
- Rua Júlio do Carmo n.° 246, fundos
- Compareça a éate Serviço a fim de
prestar esclarecimentos.

NP 205.992-46 - Construtora Lec
Limitada - Avenida Chilzhil núme-
ro 164 - Sele o requerimento devi-
damente.

17" 206.357-46 - Maria do Carmo
Finta Coimbra - Rua dos Diaman-
tes n.° 146 - Compareça a êste Servi-
ço a fim de esclarecer o nome do
logradouro.

N.° 206.364-46 - Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Empregados
era Transportes e Cargas - campa-
reca a éste Serviço a fim de prestar
esclarecimentos.

N.° 206.077-46 - Davi de Andrade
Novais - Rua Senhor dos Passos nú-
mero 155 - Requeira retificação do
nome do logradouro.

NP 339.173-43 - Alberto Eduardo
Diniz Schlaefer - Avenida Rio Bran-
co n." 106 e 108, 4.° andar - Requei-
ra levantamento de perempção.

NP 353.169-45 - Declare o nome do
logradouro e o número do prédio, bem
como, solicitar o levantamento de pe-
rempção.

1-DD
DESPACHOS DO SR. ENGE-

NHEIRO CHEFE

Passe-se alvara uma vez paga os
emolumentos na Importância

Processos:

NP 204.927-46 - Miguel Simão
Irmão Ltda., rua -da Alfândega, 135
- Legalização de obras - Cr$ 38,50.

N.0 341.065-43 - Evaristo de No-
vais e outros, avenida • Marechal Ca-
mara 350 - Prorrogação de licença
- Cr$ Grat:s.

N.° 335.626-45 - Casa Bancaria do
Rio de Janeiro, Travessa do Ouvidor,
23 - Prorrogação de licença -
Gratis.

N.° • 201.004-46 - Kosmos Capita-
lisação S. A., rua do Carmo, 27 -
Retidicação - Cr$ 30,00.

N.° 353.583-45 - Caixas Registra-
doras Net:lanai, rua Chile, 31 - Re-
forma - Cr$ 132,00.

N.° 402.991-44 - Cia. de Carris,
Luz e Feaça do Rio de Jane:rei, Es-
planada do Castelo, Siai - Coloca-
ção de guichet, para venda de assi-
naturas - Cr$ Gratis.

N.° 346.847-45 - Rymingtou & Caia
rua Pedro Alves, 35 - Modificação de
projéto - Cr$ 55,00.

N.° 202.698-46 - Spivak & Kersner
Ltda., rua do Ouvido, 145 - Colo-
cação de andaime - Cr$ 88,00.

N.° 203.373-46 - Alvaro de Melo
Alves Filho, rua do Rosário, 67 -
Reforma - Cr$ 33,00.

N.° 202.521-46 - Banco Comércio
S. A., rua do Carmo, 8 - Demali-
ção - Cr$ 176,00.

NP 344.538-45 - Cia. Mercado
Munic:pal do Rio de Janeiro, • rua
VII, 2-8 - Prorrogação de licença -
Cr$ Gratis.

N.° 342.561-45 - José Buarque
Macedo, rua Evaristo da Veiga, 16 --
Prorrogação de licença - Cr$ Gratis.

N.° 300.575-45 - Empraza Promo-
tora de Vendas, rua Pedro Alves, 14
- Prorrogação de licença - Cr$..
1.199,00.	 -

N.° 323.765-45 -- Gualberto de Aze-
vedo, rua Comendador Lonardo, 36
- Modif:cação de projeto e prorroga-
ção de licença - Cr$ 485,80.

N.° 3'31.401-45 - Angelo Coelho
Pereira, rua Marquês de Sapucai,
231 casas V e VI - Modificação de
prédios - Cr$ 172,90.

N.° 250.184-44 - Maria Margarida
Isabel de Alme:da, rua Mairinque
Veiga, 18-a - Prorrogação de licença
- Cr$ 55,00.

N.° 404.147-44 - Cia. de Canis,
Luz e Fõrça do Rio de Janeiro, rua
Frei Caneca, 363 - Prorrogação cie
licença - Cr$ Gratis.

N.0 339.141-45 - Alexandre' de
Paula Martins, rua C.amerino, 61-81
- Prorrogação de licença - Cr$..
352;00.

N.° 336.595-49 - Rilka Malba
Groldbrack, rua Conselheiro Zaca-
rias, 67 - Prorrogação de licença -
Cr$ 352,00.

N.° 334.637-45 - S. A. Indústrias
Reunidas Mataram, Avenida Rodri
gues Alves, 845 - Prorrogação de d-
oença - Cr$ 528,00.

N.° 333.525-45 - Mitra Arquiepla-
copal do Rio de Janeiro, rua Acre,
116-18 - Prorrogação de licença -
Cr$ 1.147,30.

N.° 323.828-45 - José Pinto Duar-
te, rua do Costa, 52 - Prorrogação de
licença - Cr$ 1.569,00.

N.° 321.938-45 - Adolfo Garcia
Facal, rua do Propósito, 60 - Pror-
rogação de licença - Cr$ 215,80.

N.° 247.772-44 - IberC Nazaré, rua
Silvino Montenegro, 73 - Prorroga-
ção de licença - Cr$ 470,80-

N.° 327,859-45 Julião Rangei
Macedo Soares, rua do Livramento,
31-31 . - Prorrogação de licença -
Ci$ 176,00.

N.° 351.714-45 - Empraza Brasi-
leira de Engenharia Ltda., rua do
Resende, 190 - Prorrogaçãt de licen-
ça - Cr$ 88,00,

Aceitação de Concréto:
Processo n.0 209.545-44 - Gustavo

Merker, rua dos Invalidas, 158.
Aceitação de Obras:

Process,ps:
N.° 345.671-45 - Cia. Mercado

Municipal do Rio de Janeiro, Praia
D. Manoel 33 a 37 - Construção de
câmara frigorifica.

N.° 339.928-45 - Cia. Industlal
Minas Gerais, rua Alvaro Alvim, 33-
37 - Construção de escada.

N.° 340.091-45 - Evaristo de Souza
Guimarães, rua Riachuelo, 193 -
Colocação de mostruarias, balcões e
câmara frigorifica.

N.° 349.027-45 - AssOC:ação doe
Empregados no Comércio do Rio d
Janeiro, Avenida Rio Branco, 120
Concertos do piso.

Despachos:
Processos:
NP 247.380-44 - José Matins do

Amaral, rua da Assembléia, 11
Deferido.

ix7.° 251.289-44 - Augusta Gonçal-
ves, rua dos Invalidos, 34 - Levante-
se a perempção.

Indeferimentos:
Processos:
N.° 201.346-46 - Papelaria Impé-

rio Ltda., rua Visconde de Maran-
guapa, 42 - Indeferido, tendo em
vista o Decréto de desapropriação. e

N.° 201.767-46 - Mosteiro de São
Bento do Rio de Janeiro. Avenida
Rio Branco, 13 - Indeferido, tendo
em vista o Decreto de desapropr,a-
00-

N.° 203.347-46 - João Marinho,
Avenida Presidente Vargas, 2.963 -
Indeferido, tendo em vista o Decre-
to de desapropriação.

N.° 354.335-45 - Juan Pontes Sua-
rez, Largo da Lapa, .39 - Indeferido,
de acardo com o despacho de 1 E. D.

Exigências a Satisfazer:
Processos:
N.° 245.249-44 - Joaquim Manoel

Campos, rua São José, 79 - Compa-
reça.

N.° 304.859-45 - Imobiliária Xa-
vier Filhos, rua São José, 50 - Com-
pareça.

N.° 204.029-46 - Rodriguez Almei-
da, rua Rodrigo Silva, 32 - Compa-
reça.

N.° 354.98845 - Representação
Ribeiro Ltda., rua da Ar.andegra 323,
- Compareça.

N.0 347.902-45 - Cia. Antartica
Paulista, na dos Invalideis, 177 -
Apresenta os projetos aprovados
pelo Corpo de Bombeiros.

N.° 224A93-44 - Veneravel Or-
dem de Nossa Senhora da Lampado-
sa, rua Luiz de Camões, 43 - Requei-
ra prorrogação de licença.

N.° 334.207-45 - Salvador Espe-
rança, Avenida Gomes Freire, 18-20
- Requeira prorrogação da licença.

N.° 203.939-46 - Serrador Cene-
matografia, rua do Passeio, 14-16 -
Compareça.

2-DD
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE

Dia 24 de janeiro de 1946
Concedo a licença na forma do ar-

tigo 72,	 IP do Decreto n.° 6.000.
N.° 63-46 - Alfredo Pereira da Ro-

cha - Rua da Matoso n.° 38.
N.° 64-46 - Otávio Henrique da Sil- et,

veira - Rua Joaquim Palhares núme-
ro 669.

N.° 65-46 - Rodrigo Monteiro Eras
- Avenida Presidente Vargas núme-
ro 3.860.

N.° 66-46 - Igreja Evangélica Bra-
sileira - Rua Júlio do Carmo n.° 337.

N.° 67-46 - José da Silva Abelha -
Rua Ipapirú n.° 419-A, casa 5.

NP 68-46 - José da Silva Abelha -
Rua Sampaio Ferraz n.° 25.

N.° 69-46 - Valdemar de Abílio Fi-
gueiredo - Rua Santa Amélia n.° 13.

Passe-se alvará, pagos os emolu-
mentos na importância de:

N.° 204.482-46 .... Café União do Bra-
sil Ltda. - Rua Joaquim Palhares mi-

7-El)

Serviço de Correspondência
DESPACHOS DO SR. CHEFE

NP 202.962-46 - José Figueiredo
Pascoal -- Rua Faro n.° 76 - Certi-
fique-se de aciardo com a informação
de 24 de janeiro de 1946, do 4-DD.

N.° 353.827-45 - Francisco Alves
Carneiro - Rua Olímpio Machado
n.° 185. - Certifique-se de &cardo com
a Informação de Z) de novembro de
lt45, do 16-DD.
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mero 513 - Colocação de gifart em
ca comercial de uni pavimento -
- Prazo 2 meses - Cr$ 86,00.

N.o 201.766-46 - Iolanda Lira No-
vais - Avenida Paulo de Frontin nú-
mero 761 - Modificações internas e de
_fachada, acréscimo de superfície e re-
forma em prédio residencial de dois
pavimentos e terraço de cobertura --
ZR 2. - Prazo 3 meses - Cr$ 664,20

N.° 318.261-45 - Millet, Roux Sz

Comp. Ltda. - Travessa Navarro nú-
mero 5 - Prorrogação dos alvarás nú-
mero 34.866 e 39.230 e modificação
do projeto aprovado, coni acréscimo de
:,uperficie - Cr$ 4.694,00

N.° 338.022-45 - Carlos Fernandes
arochado - Rua Araújo Pena n.° 81.
Prorogação do alvará n.° 41.098 e mo-
dificação do projeto aprovado, com
acrescimo de superfície - Prazo 2
meses - Cr$ 526,90.

N.° 336.503-45 - Hamilton Bastos
alanfredini e outros - Rua Bandei-
rantes n.° 45 - Prorrogação do alvará
n.° 36.493. - Prazo 2 meses - Cr$
234.00.

Deferido:
N.° 237.055-44 - Áureo Otôni de

Mendonça Júnior - Rua Barão de Pe-
tropeais n.° 458 - Deferida a parali-
sação das obras.

9-DD
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE

Passe-se alvará pagos os emolu-
mentos na importância de Cr$:

N.° 202.354-46 - R. Fagundes Va-
rela n.° 24. - Joaquim Gomes Tomé
- Cr$ 86,70.

N.° 202.075-46 - Av. Amaro Caval-
cante n.° 19.81. - Avelino José da
Costa - Grátis.

N.° 254.658-44 - R. Basilio de Bri-
to n.° 173 e outros - Imobiliária Bra-
sil S. A. - Imbra - Cr$ 880,00.

Na 351.445-45 - R. Gonçalo Coe-
lho n.° 21 e outros - João Maria Dias
- Cr$ 1.100,40.

N.° 315.909-45 - R. Almirante Ca-
Iheiros da Graça n.° 22 -- Iloetênclo
p. Gonçalves - Cr$ 59,00.

Ficam aceitas as obras:
N.° 349.740-45 - R. Capitão Resen-

de n.° 571 - Frederico Henrique dos
Santos - Reforma do prédio existen-
ta e modificações no galpão existen-
te nos fundos .( Itepúblicado por in-
correção).

N.° 322.326-43 - R. Arguias Cordei-
ro n.° 294. - Martinho Batista Fer-
reira - Reforma.	 •

N.° 352.333-45 - R. Camarista, aféi-
er n.° 81 - Oto Lohrnann. -
?aça° de construção de dependência.

N.0 352.335-45 - E. C.amarista
Méler n.° 77 - Oto Lohmann. -
Legalização de construção de depen-
dência.

N.° 340.553-45 - R. Assis Carneiro
Ia° 546 - A. Manuel Pires Ribeiro -

• Construção de marquise.

N.° 245.751-44 - R. Angelina nú-
meros 124 e 126 - Antônio Correia
Bastos - Demolição e construção de
muro de frente.

rim - Prédio residencial de 1 pavi-
mento. (Ooras iniciadas em 14-6-45).

Exigências:
N.° 203.088-46 - R. Maranhão nú-

mero 141 - Utilina Almeida de Aze-
vedo Silva - Feche a varanda nos
trechos com afastamento inferior a
1,50 da divisa lateral.

N.° 323.852-45 - R. Pedro de Car-
valho n.° 830, casa VII - Alba.no Pi-
nheiro - Requeira prorrogação.

N.° 354.075-45 - R. Carolina Santos
j . ante do n.° 91	 Vicente Durante.
- Compareça.

N.° 204.479-46 - Trav. Jacaré nú-
mero 28 (Espólio) - Jaime Brandão.
- Declare a natureza do prédio, nú-
mero de pavimentos e se satisfaz ao
boletim n.° 77.

N.° 217.74'7-44 - Av. Suburbana nú-
mero 3.643 - Metalúrgica Archiver
S. A. - Requeira prorrogação.

N.o 203.410-46 - R. Francisco Neiva
n.° 75 - Luis Rodrigues. - Legalize o
prédio que foi feito sem licença.

Passe-te alvará pagos os emolu-
mentos na importância de Cr$:

N.° 201,338-46 - R. Silvana n. o 107
- Manuel Pacheco - Cr$ 85,80.

N.° 201.343-46 - R. Clarimundo de
Melo ns. 15 e 19 - Isabel Figueiredo
Nascimento - Cr$ 214,50.

N.o 202.605-46 - R. Ramiro Maga-
lhães n.° 187. - Francisco de Sousa
Ribeiro - Cr$ 171,60.

N.° 331.832-45 - R. Ingazeira nú-
mero 43 - Antenor Maria Sarmento -
Cr$ 300,80.

N.° 350.870-45 - E. Aporé n.° 11. -
Cecilia Mauro - Cr$ 936.80.

N.° 202.376-46 - R. José Bonifácio
n.° 926 A, loja - Cooperativa Subur-
bana de Cosunmo Ltda. - Cr$....
66,00.

N.° 203.384-46 - R. Dr. Garnier
n.°, 710 - Orlando Salgado Carrapa-
toso - Grátis.

N.° 314.676-45 - R. Domingos Ma-
galhães n.° 924 - José Paravato -
Cr$ 190,00.

N.° 203.343-46- R. Amaragi n.° 20
casas II e II - Leonel J. Inocêncio -
Cr$ 66,00.

N.° 350.530-45 - E. Clarimundo de
Melo is.° 186 - João Melo Gomes -
Grátis.

N.° 202.708-46 - R. Aquidaba nú-
mero 79 - Sebastião da Silva Leme-
nhe - Cr$ 66,00.

N.0 351.554-45 - E. Ceará n.* 43.
-Laboratórios Farmacêuticos Eval

Lida - Cr$ 1.085,50.
N.° 305.282-45 - R. Peçonha da

Silva n.°s 4, 4-A e outros - Antônio C.
Rosa - Cr$ 66,00.

16-DD
DESPACHOS DO SR. ENGENHEIRO

CHEFE
Licença nos têrmas do art. 73 1.0

do Decreto 6.000:
Comunicação n.° 10/46 - José Sousa

Marques - Rua Domingos Olimpio
número 58.

Processos:
Passe-se alvará uma vez pagos os

emolumentos na importância de:
N.° 352.774-45 - Francisco Alves

Carneiro - Rua Olimpio Machado nú-
mero 185 - Acréscimo - Cr$ 86,70.

N.° 254.389-44 - José Guimarães
Wanderley - Rua 151 n.0 36. - Mo-
dificação de projeto aprovado com
acra-salmo - Cr$ 142,60.

N.° 353.708-45 - Ieda do Rosario
Cabral - Av. Paranapuil n.° 2.254.
- Acréscimo de dependência - Cr$
67,50.

N.° 327.610-45 - Valdemar 1Jage
Teixeira - Estr. do Dendê n.° 2a -
Prorrogação de acréscimo - Ci$
172,50.

Aceitação de obras:
N.° 341.306-45 - Luis Batista do

Nascimento - Rua Cargueira n.° 43 -
Ficam aceitas as obra..

Exigências:

N.° 330.739-45 - Manuel Portela -
Praia da Bica n.° 48 - Apresente
planta e corte da mansarda.

N.° 204.030-46 - Edgar Neto de Ca-
valeiro Lago - Rua Marquês de Mi-
ritiba, lote 98 - Comparcça para es-
clarecer a finalidade da construção.

N.° 354.254-45 - Paulo de Camargo
- Rua Comendador Bastos, lote 16 -
Compareça para esclarecimentos.

N.° 202.391-46 - .Anfilóquio de Araú-
jo Ribeiro Júnicr - Rua Cambaúba,
j. d. do n.° ai - Satisfaça a alinea
b do art. 147 do Doccreto 6.000 de 1
janeiro de 1237.

N.° 320.309-45 - José Gomes Leite
Martins - Caminho dos Cajueiros nú-
mero 36-A - Nada ha que deferir
visto que o que foi pedido na petição
Inicial (Construção de muro de frente
não condiz co mo projeto onde mali-
ciosamente indica o que se pretendia
fazer noutro pedido de obras que foi
indeferido. - Corrija o projeto, se
pretende construir o muro de frente.

Departamento de Concessões
Expediente de 26 de janeiro de 1946

DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Despachos definitivos:
Comp. Telefônica Brasileira - pro-

cessos 406.601-45, 400.136. 400.241. e
400.286 - Aprovei, com o prazo de
execução de 30 dias.

Comp. Telefónica Brasileira - Pro-
cesso 400.239 - Aprovei, com o prazo
de execução de 60 (laia.

Comp. de Carris. Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro Processo rao 400.295. - De-
ferido.

Multas de Serviço de ónibus
Foram multadas as emprèsas de ôni-

bus abaixo mencionadas de acôrdo
com o art. 43 do Regulamento vigen-
te, pelas seguintes infrações:

Viação Elite - Cr, 50,00 (cinqüen-
ta cruzeiros) - Art. 44 - Excesso de
lotação (2 passageiros além do limite)
- Carro 78 - 22 do corrente 16h. 36
-- Praça Paris da cidade. - Mem.
n.° 192.

Viação Excelsior - Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros) - Art. 44 - Ex-
cesso de lotação (3 passageiros além
do limite) - carro 183 - 22 do corren-
te - 1611,40 - Praça Paris da cidade
- Mem. 11.° 103.

Viação Continental - Cr$ 20,00
(vinte cruzeiros) --s Art. 35 - Falta
de uniforme (trocador) carro 18 - 22
do corrente - 16h50 - Praça Paris
para a Praça S. Salvador - Mem.
n.° 104.

Viação Carioca - Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros) - Art. 44 - Ex-
cesso de- lotação (3 passageiros alem
do limite) - carro 3 23 do corrente.
12h,40 - Rua Machado Coelho para a
Muda - Mem. n.° 105..

Departamento de Parques
Expediente de 26 de janeiro de 1946

DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Processos:
N.° 500.092 - Antônio Viana Sant'

Arma, - Indeferido, de acôrdo cone o
Informado.

N.° 500.118 - Flausina Maria de
Moraas Barrou), - Idem.

N.° 500.108 - Manoel Paes cios
Santos, - Atenda-se, pagando as
taxas da lei.

TRIBUNAL DE CONTAS
ATA DA 711! SESSÃO ORDINARIA,
REALIZADA EM 18 DE JANEIRO DE

1946.

DRESIDENEIA DO SR. musa= cfnuao
°tirano DE MELO

Compareceram os Sensores Ministros
Pedro Firmeza, Benjamin Reis, Car-
neiro da Cunha, Ivan Lins e Jesulno
de Albuquerque e os Procuradores
Paulo Filho e Carneiro da Cunha,
tendo o Senhor Presidente justifica-
do a ausência do Senhor Ministro Sa-
les Filho.

Procedida a leitura da áta rafe.
rente à sessão anterior, realizada em
15 do corrente, foi a :mesma aprovada
sem debates.

N.° 348.496-45 - R. Ferreira Leite
ta° 157 - Elidi° Fernandes - Cons-
trução de muro divisório.

N.0 333.814-45 - R. Sousa Aguiar
ri.° 144 - José Joaquim Marques -
Construção de dependência.

Pode habitar:
N.° 325.234-45 - R. D. Francisca

n.° 291 - Manuel Francisco Solara
- Prédio residencial de 1 pavimento.
(Obras iniciadas em 7-16-45).

N.° 324.179-45 - Praça Amambal,
19, Hernani Augusto Lopes de Amo-

N.° 500.152 - Jandyra Maciel de
Jesus, - Idem.

N.° 500.168 - Antônio dos Santos,
Idem.

N.o 500.176 - Judith Teixeira de
Carvalho, - Idem.

N.° 500,109 - Adelino Antônio dos
Reis, - Expeça-se memorando , do
isenção para o solicitado, por se tra-
tar de arbustos.

N.° 500.111 - Carmina Ferreira

Valente Rodrigues, - Atenda-se,
para cortar as treze árvores mencio-
nadas, pagando as taxas da lei sôbie

Delphim ele Castra
sete. 500.123

Rocha, - Atenda-se, para cortar as
duas árvores mencionadas, pagando
as taxas da lei sedem uma.

N.° 500.112 - Lama Corrêa Hass-
locher, - Atenda-se pagando as ta-
zaa da lei sôbre três árvores

I.° 500.119 - João Homem, -
Atenda-se, pagando as taxas da lei
sôbre cinco árvores.

N.° 500.124 - Renê Linhares Ma-
chado, - Atenda-se, pagando as ta-
xas da lei e apresentando a Decruas
de obras.

N.° 500.148 - Aluizio Aleoforado
Lins. - Atenda-se, para cortar de-
zoito árvores, acima mencionadas,
pagando as taxas da lei sôbre onze
e apresentando a licença de obras.

N.° 500.198 - Judith "Pimenta'
Pinto, - Expeça-se memorando de
isenção para o corte das quatro ar-
vores mencionadas.

Pedidos:
NS. 7 e 8, - Companhia de Carris,

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li-
mitada, - Autoriso, respeitados os
direitos de terceiros.

Boletim N.° 10

ATOS DO SR. DIRETOR,
Apresentações e Designações:

Apresentaram-se neste Departa-
mento, .nas datas de 7 e 24 do nota.
rente, onde passarão a ter exercício
conforme os têrmos do memorando
n.° 2, e oficio 129-46, do V. S. A. P.,
o ex-jardineiro, padrão 22, Angelo
de Lima Bertao, matricula 31.123, o
qual foi promovido no cargo de ele-
tricista padrão 22, e o pasatieo rural
padrão 31, Haroldo Silveira Thornara
matricula na 49.218, e designando-os
para servirem nos núcleos 3.912 o
3.908, respctivamente.

Apresentações:
Apresentaram-se ao serviço, por

término de licença na data de 23 do
corrente, os serventuários:

Joaquim Nunes Durães, padrão 13,
matricula 31.209, conforme mamo-
João Afonso, trabalhador padrão 13,
rando nal 205-46, do V. S. A. P.. e •
matricula n.° 31.100, conforme me-
morando n.° 212-46, do V. S. A. P..
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Expediente de 8 de janeiro de 146
DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

Secretaria Geral de Saúde e
Assistene;a:

O. P. 4.770, de 5-10-45, na impor-
tância de Cr$ 176,00, a favor de .1.
Soares Ferreira it Cia., por conta da
verba 607-2.10. - Empenho núme-
ro 15.482. - Registre-se.

O. P. 7.872, de 13-11-45, na impor-
táncia de Cr$ 78,00, a favor de Eward
Lisssau, por conta da verba 608-2.262.
- Empenho n° 27.226. - Registre-se.

O. P. 7.873, de 13-11-45, na impor-
tância de Cr$ 122,00, a favor de Edward
Lissau, por conta da verba 611-2.220.
- Empenho ri.° 26.3. a- Registre-se.
O. P. 7.874, de 13-1-45, na impor-

tância de Cr3 1.00,00, a favor de Jai-
me Loureiro & dia. Ltda., por conta
cia verba 610-2.10. - Empenho nú-
mero 23.37. - Registre-se.
, O. P. 7.875, de 13-11-45, na impor-
tância de Cr$ 3,00, a favor de Pro-
dutos Químicos B. Herzog Ltda., por
conta da verba 608-2.261. - Em-
penho n.° 2.623. - Registre-se.

0. P. 8.012, de 17-11-45, na impor-
tância de Cr$ 329,00 a favor deLab.
Geyer Ltda., por conta da verba nú-
mero 67-2.261. - Empenhos núme-
ros 24. ,..96 e 25.103. - Registre-se.

O. P. 3.013, de 17-11-45, na impor-
tância de Cr$ 504,00, a favor do R.
Veiga Cia. Ltda., por conta da verba
610-2.170. --- Empenhos ns. 25.630 e
23.631. - Registre-se.

O. P. 8.014, de 17-11-45, na impor-
tância de Cr$ 602,00, a favor de R.
eiga Cia. Ltda., por conta da verba
6101-2.170. - Empenhos ris. 25.630 e
Registre-se.

O. P. 8.013, de 17-11-45, na impor-
tância de Cr$ 351.00, a favor de Soc.
Farmacêutica Silva Araújo Ltda., por
conta da verba 606-2.260. - Empe-
nho n.° 20.655. - Registre-se.

O. P. 8.104, de 19-11-45, na impor-
tância de Cr$ 46,00, a favor de Gar-
cia Ribeiro & Cia. Ltda., por conta
da verba 608-2.290. - Empenho nú-
mero 27.071. - Registre-se.

Do expediente Constou o seguinte:
*Of. n.° 396-G.D., de 12-11-45, do
Senhor Diretor do Montepio dos Em-
pregados Municipais ramo. se, Pre-

• sidente do Tribunal de Contas do
Distrito Federal - Comunico a V.
k_lxcia. que, na data de 9 do corrente
mês, assumi o exercício do cargo de
Diretor do Montepio dos Empregados
Municipais, para o qual fui nomea-
do por áto do Senhor Prefeito do
Distrito Federal, onde me encontro
ao dispor de V. Excia. (a) Alberto
Woolf Teixeira - Diretor".
'Of. n.° 415, de 14-12-45, do S.G. do
Int. e Segurança. - Exmo. Sr. Pre-
sidente, tenho a honra de encami-
nhar a V. Excia. 10 exemplares da
planta da Cidade, contendo a zona
Industrial de acôrdo com o Decreto
n.° 8.140, de 17-7-45 e impressa, re-
centemente, pelo laboratório foto-car-
tográfico do Departamento de Geogra_
fia e Estatística desta Secretaria Ge-
ral. Reafirmo a V. Excia. os pro-
testos de meu elevado aprêço e dis-
tinta consideração (a) Edgard Lei-
te Ribeiro. - Secretário Geral".

Em ambos os ofícios, o Senhor Pre-
sidente exarou o seguinte despacho:
"Ciência. Agradeça-se".

Passando imediatamente à ordem
do dia, o Senhor Presidente relatou
o seguinte processo:

N.° 971-46. - O.A. n.° 218, de
9-1-46, S.G. de Viação e Obras, de
Cr$ 200,000,00, a favor de Hélio Quin-
tanilha Nogueira.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro do adiantamento.

Relator - Ministro Pedro Firme-
a.

N.° 24.522-43 - O.P. n.° 2.479, de
29-11-45, da S.G. de Finanças, de
Cr$ 28.936,30, a favor de Cia. Car-
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro,
Ltda.

N.° 1.031-46 - O.P. n.0 103, de
14-1-46, da S.G. de Finanças, de
Cr$ 862.846,30, a favor de Soc. Bra-
sileira cle Urbanismo S.A.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro das despesas

N.° 21.032-45. - O.P. n.° 11, de
3-1-46, do S. do Prefeito, de Cr$
102.624,30, a favor de Departamen-
to Federal de segurança Pública.

O Tribunal, atendendo ao pedido
do Senhor Secretário do Prefeito, re-
considerou sua decisão que recusou
registro cia despêsa, baixando o pro-
cesso em deligência para que o Corpo
Instrutivo o processo devidamente.

N.° 26.879-45. - O.P. n.° 4.442; de
17-12-45, da S.G. de Viação e Obras
de Cr$ 29.039,90, a favor de José
Souto da Franca.

O Tribunal resolveu ordenar o Can-
celamento do registro da despêsa.

N.° 25.834-45. - O.P. n.° 1.456, de
12-12-45, da S.G. de Ed. e Cultura,
de Cr$ 4.900,00, a favor de Gratifi-
cações.

O Tribunal, aceitando as ea.-plicaç3es
do Sr. Secretário Geral de Educação,
constantes do oficio 12-46, resolveu
baixar o processo em diligência, para
que o Corpo Instrutivo informe se o
presente empenho consta do R.P.

N.° 28.578-15. -- O.P. n.° 163, de
28-12-45, da S.G. do Int. e Segu-
rança, de Cr$ 84.000,00, a favor de
Oscar Guimarães Sant' Ana.

N.° 25.540-45. - O.P. ri.° 336, dc
7-12-45, da S.G. do Int. e Seguran-
ça, de Cr$ 5.630,00, a favor de Cia.
Carris, Luz e Força e outros.

N.° 28.564-45. - O.P. n.° 5.986, de
31-12-45, da S. do Prefeito, de Cr$
8.250,00, a favor de Felipe Martins
Pimentel e outros.

O Tribunal resolveu converter o
julgamento c rn diligência, de acôrdo
com as informações.

Relator. - Ministro Carneiro da
Cunha.

N.° 25.660-45. - O.P. n.5 2.592, de
12-12-45, da S.G. de Finanças, de
Cr$ 19.173,70, a favor de Cia. de Car-
ris, Luz e Força do Rio de Janeiro,
Ltda.

O Tribunal resolveu ordenar o re-
gistro da despesa.

N.° 28.565-45. - O.P. n.° 5.937, de
31-12-45, da S. do Prefeito, de Cr$
8.030,00, a favor de Dimas Jcsé
Morais e outros.

N.° 28.576-45. - O.P. n.° 161, de
27-12-45, da S.G. do Int. e Seeuran-
ça, de Cr$ 5.630,00, a favor de Cia.
de Carris, Luz e Força e outros.

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acôrdo
com as informe.çaes.

N.° 598-45. - Of. n.° 2.401, de
16-11-45, da SG. de Finanças, com-
provação de despesas, cie Cr$ 	
900.000,00, a favor de Urano Bar-
beri.

O Tribunal re.solveu julgar boa e
legal a comprovação de despéses, or-
denando a expedição da respectiva
provisão de quitação.

Relator - Ministro Ivan tini.
N.° 28.566-45. - O.P. n.° 5.988, de

31-12-45, da S. do Prefeito, de Cr$
5.100,00, a favor de Carlos Teixeira
e outros.

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acôr-
do com as informaçõe.s e para que a
Secretaria do Prefeito informe qual
a natureza dos serviços técnicos.

N.° 28.577-45. - O.P. n.° 162, de
27-12-45, da S.G. do Int. e Segu-
rança, de Cr$ 118.430,00, a favor de
Instituto de Resseguros do Brasil e
outros.

O Tribunal resolveu converter o
julgamento em diligência, de acôrdo
com as informações.

N.° 742-45. - Of. n.° 4.588, de
28-12-45, da S.G. de Viação e Obras,
comprovação de despesas, de Cr$
200.000,00, a favor de Raimundo Bas-
tos.

N.° 65-46. -c Of. n.° 28-B, de
12--46 da S.G. de Ed. e Cultura
comprovação de despesas, de Cr$
12.000,00, a favor de Araújo Braga,

O Tribunal resolveu julgar boas e
legais as comprovações de despesas.
ordenando a expedição das respecti-
vas provisões de quitação.

E, nada mais havendo a tratar,
nem desejando qualquer dos presen-
tes usar da palavra, o Senhor Presi-
dente declarou encerrada a sessão,
às dezesseis horas e trinta minutos
pelo que eu, Fernando Barbosa Au-
tran, oficial administrativo, classe 73,
designado para servir como secre-
tário da sessão lavrei a presente. -
Olympic, de Mello, Presidente. - F.
B. Monteiro Autran. Secretário,

drigues d'Almeida 8: Cia., por cont.
da verba 612-2.170. - Empenho nú-
mero 27.297. - Registre-se.

O. P. 8:505, de 26-11-45, na impor-
tància de Cr$ 25,10, a favor de C.
Gusmão & Cia. Ltda., por conta cl,
verba 609-2.240. - Empenho núme-
ro 23.386. - Registre-se.

O. P. 8.447, de 23-11-45, na impor.
tância de Cr$,160,00, a favor de Soc.
Framacêutica Silva Araújo Ltda., pai
conta da verba 610-2.261. - Empe-
nhos ris. 20.242, 25.205 e 25.211. -
Registre-se.

O. P. 8.626, de 28-11-45, na impor-
tância de Cr$ 955,60, a favor de L. J.
Costa & Cia., por conta da verba nú-
mero 610-2.240. - Empenhos núme-
ros 14.064, 7.2707 e 14.057. - Regis-
tre-se.

O. P. 8.627, de 28-11-45, na impor-
tância de Cr$ 90,00, a favor de Lab.
Geyer Ltda., por conta da verba nú-
mero 610-2.261. - Empenho núme-
ro 28.792. - Registre-se.

O. P. 8.628, de 28-11-45, na imper-
tância de Cr$ 8.000,00, a favor de Mo-
reno, Borlido ti Cia., por conta do De-
creto n.° 887 de 1944. - Empenhe
n.° 28.761. - Registre-se.

O. P. 9.630, de 28-1-45, na impor-
tância de Cr$ 758,00, a favor de Soc.
Farmacêutica Silva Araújo Ltda., po:
conta da verba 610-2.261. - rripe-
nho n.° 28.637. - Registre-se.

O. P. 8.712, de 29-11-45, na impor-
tância de Cr$ 4.725,60, a favor de Al-
bino Castro & Cia. Ltda., por conte
da verba 610-2.230. - Empenho nú-
mero 25.932. - Registre-se.

0. P. 8.714. de 29-11-45, na impor-
tância de Cr$ 2.555,00, a favor de Fer-
reira Agostinho 11., Cia., por cauta ci
verba 610-2.210. L- Empenhos núme-
ros 23.737 e 27.423. - Registre-se.

O. P. 8.713, de 29-11-45, na impor-
tância de Cr$ .253,60, a favor de A
Ramada & Cia. Ltda., por conta cl
verba 610-2.280. - Empenhos neunc-
ros, 24.879, 23.253, 27.647, 27.131
27.133 e 29.372. - Registre-se.

O. P. 9.041, de 5-12-45, na impor-
tância de Cr$ 1.408,20, a favor de Ma-
galhães Cunha, por conta da verb:
010-2.261. - Empenho sns. 14.536 (
5.556. -- Registre-se.

O. P. 9.042, de 5-12-45, na impor,
temia de Cr$ 299,00, a favor de Equi
pagamentos Cientificas Ltda., po
da verba 611-2.260. - Empenho Mi
mero 22,487; - Registré-se.

Expediente de 9 de janeiro de 194

Secretaria Geral de Finança:::
O. P. 2.759, de 31-12-45, na impor -

tárcia de Cr$ 1.659,60, a favor de Vi-
las Boas & Cia., por conta do Decre-
to n.0 7.1719 de 1944. - Empenho nú-
mero 3. - "Registre-se.

O. P. 11, de 3-1-46, na import.:m-
eia de Cr$ 3.000,00, a favor de Dr.
George Somner, por conta dd lacere
to ri.° 3.983 de 1941. - Empenho nú-
mero 2.399. - Registre-se.

Secretaria Geral de Educação (
Cultura:

0. P. 2.527, de 10-12-45, na impor-
tancia de Cr$ 900,00, a favor de Mo-
reira Barbosa & Cia. Ltda., por cone
da verba 411-2.260. - Empenho nú
mero 3.181. - Registre-se.

O. P. 7.485, de 5-11-45, na impor
tância de Cr$ 576,80, a favor de Soe
Farmacêutica Silva Araújo Ltda, po:
conta da verba 609-2.261. - Empe-
nhos ns. 25.614, 25.618, 30.044, 27.561
27.394 e 29.328. - Registre-se.

O. P. 8.625, de 28-11-45, na impor-
táncia de Cr$ 1.130,00, a favor de Lue
Ferrando e: iCa. Ltda., por conta
verba 607-2.170. - Empenho núme-

tância de Cr$ 1.800,00, a favor de Ro- co 2.648. - Registre-se.

TRIBUNAIS REGIONAIS

ELEITORAIS

REGIMENTO INTERNO

PREÇO: Cr$ 1,50

A VENDA

Seeta de Venda: Itenda Pridrleuea

bifida 1: Palácio da Fazenda

laincia 11: Pretória

ATENcE.sE A PEDIDOS PELO
SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAI-4 j

O. P. 8.106, de 19-11-45, na impor-
tância de Cr$ 3.000,00, a favor de
Moreira Barbosa O Cia. Ltda., por
conta da verba 612-3.420. - Empenho
a.° 28.486. - Registre-se.

O .P. 3.269, de 22-11-45, na impor-
tando. de Cr$ 60,00, a favor de Lab.
Geyer Ltda., por conta da verba ml-
mero 607-2.261. - Empenho núme-
ro 28.019. -a- Registre-se.

O. P. 8.270, de 22-11-45, na impor-
tância de Cr$ 90,00, a favor de Lab.
Geyer Ltda., por conta da verba nú-
mero 608-2.261. - Empenhos núme-
ros 28.567 e 28.353. - Registre-se.

O. P. 8.271, de 22-11-45, na impor-
tância de Cr$ 420,00, a favor de Lab.
Ferrando & Cia. Ltda., por conta da
Decreto n.° 7.887 de 1914. Smpe-
nhos ris. 28.490 e 23.491. - Registre-
se.

0. P. 8.284, de 22-11-45, na impor-
tância de Cr$ 1.748,50, a favor de C.
Gusmão Cia. Ltda., por conta da ver-
ba 607-2.240. - Empenhos ris. 27.693,
28.009 e 28.011. - Registre-se.

O. P. 8.301, de 22-11-43, na impor-
tância de Cr$ 2.579,30, a favor de
Edward Iissau, por conta da verba nú-
mero 607-2.110. - Empenho núme-
ro 28 .833. - Registre-se.

0. P. 8.373, de 23-11-45, na impor-
tância ele Cr$ 2.990,00, a favor de
Lutz, Ferrando & Cia. Ltda., por con-
ta da verba 607-2.170. - Empenho
n.° 6.752. - Registre-se.

O. P. 8.446, de 23-11-45, na impor-
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O. P. 8.629, de 28-11-45, na impor-
tei-leia de Cr$ 320,00, a favor de Cia.
Usinas Nacionais, por conta da verba
C09-2.261. — Empenho n.° 13.151. —
Itceistre-se.

O. P. 8.896, de 3-12-45, na impor-
tencia de ' Cr$ 46,00, a favor de Gar-
cia Ribeiro Si Cia. Ltda., por conta .da
veiba 609-2.290. — Empenho núme-
ro 26.930. — Registre-se.

O. P. 9.234, de 11-12-15, na impor-
tenda de Cr$ 1.942,20, a favor de Fer-
reira Agostinho & Cia., por conta da
verba 610-2.210. — Empenho núme-
ro 27.417. — Registre-se.

O. P. 8.236, de 11-12-45. na impor-
táncia de Cr$ 610,00, a favor de So-
e:ume Fornecedora de Medicamentos
S. A., por conta da verba 610-2.261.
-- Empenho n.° 28.652. — Registre-
5C.
Eepediente de 12 da janeiro de 1946
DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

Secretaria Geral de Administra-
ção:

O. P. 4.703. de 26-12-45, na impor-
encia de Cr$ 3.600.00. a favor de Ca-

se Flora, por conta da verba 103-3.600.
— Empenho reo 67. — Registre-se.

Secretaria Geral de Saúde e
Assistencia:

O. P. 8.105. de 19-11-45, na impor-
tencia de Cr$ 1.652,40, a favor de
Lete, Berrando 8: Cia. Ltda. por con-
te do Decreto n o 7.e87 de 1944. —
Empenho n.° 27.303. — Registre-se.

Expediente de 18 de janeiro de 1916
Secretaria Geral de Finanças:

O. P. 2.591, de 12-12-45, na impor-
tenc:a de Cr$ 3.038,80, a favor de Com-
panhia Carris, Luz e Fôrça co Rio da
Janeiro Ltda., por conta do Dec. nú-
mero 3.983, de 1941. — Einp. 2.323
— Registre-se.

O. P. 2.546, de 7-12-43, na impor-
tencia de Cr$ 8.242,30, a favor de
Comp. de Carris, Luz e Fórça do Rio
de Janeiro Ltda. por conta do Dec.
2.983, de 19e1 — Emp. 2.307. — Re-
gistre-se.

O. P. 2.663, de 19-12-45, na impor-
tância de Cr$ 5.203.60. a favor de
Comp. Telefônica Brasileira, por con-
ta do Dec. 3.983, de 1941. — Emp.
2 .n03. — Registre-se.

O. P. 2.664 de 45, na importando
C.e Cr$ 164,20, a favor de The Rio Ja-
neiro City Imp. Company Ltda., por
conta do Dec. 3.933, de 1941. — Emp.
2.320. — Registre-se.

O. P. 2:718, de 27-12-45, na impor-
tância de Cr$ 1.118,20, a favor de So-
ciété Anonyme du Gaz de Rio de Ja-
neiro por conta do Dec. 3.933, de 1941

.— Emp. 2.306. — Registre-se.
Secretaria Geral de Educação e Cul-

tura:
O. P. 2.696, de 26-12-45, na impor-

tância de era 2.943,00, a favor de
Comp. Industaial de Móveis, por conta
do Dec. 7.843 de 1944. — Emp. nú-
mero .3.094 . — Registre-se.

Expediente de 21 de janeiro de 1946
Secretaria Geral de Administra-

ção:
O. A. 57. de 10-1-46, na importân-

cia de Cr$ 2.500,00, a favor de 'Omi-
na José da Silva Assumpção, por con-
ta da verba 306-3:20. — Emp. 1. —
Registre-se.

O. A. 58, de 10-1-46, na importância
de Cr$ 9.000,00. a favor de Alvaro Pe-
reira Guimarães, por conta da verba
301-3.290. — Emp. 1. — Registre-se.

O. A. 59, de 10-1-46, na importância
de Cr$ 2.5000,00, à favor de Joaquim
Teixeira da Silva, por conta da verba
302-3.290. — Emp. 1. — Registre-se.

O. A. 75, de 11-1-46, na importância
de Vr$ 1.500,00 a favor de Assunta

Pistilli, por conta da verba 305-3.291.
— Emp. 1. — Registre-se.

O. A. 76, de 11-1-46, na importância
de Cr$ 1.50e,00, a favor de Ilva Proen-
ça Moreira, por conta da verba núme-
ro 305-2.130. — Emp. 1. — Registre-
se.

O. A. 121, de 14-1-46, na importân-
cia de Cr$ 2.500,00, a favor de Mâno
Clemente Pelosi, por conta da verba
304-3.290. — Emp. 1. — Registre-se.

Secretaria Geral de Educação e
Cultura:

O. A. 26 de 12-1-46, na importân-
cia de Cr$ 10.000,00, a favor de Ena
de Carvalho Candau, por conta da ver-
ba 401-3.290.. — Emp. 1. — Regis-
tre-se.

O. A. 46, de 15-1-46, na importân-
cia de Cr$ 5.000,00, a favor de Lucy
Lima Racha, por conta da verba nú-
mero 408-3.290. — Emp. 2. — Re-
gistre-se.

O. A. 56, de 17-1-46, na importância
de Cr$ 1.500,00, a favor de Elza Pinhei-
ro da Silva, por conta da verba núme-
ro 404-3.290. — Emp. n.° 4. — Regis-
tre-se.

Secretaria Geral de Finanças:
O. A. 37, de 7 7 1-46, na importância

de Cr$ 1.500,00, a favor de Ita França
de Sousa, por conta da verba 507-3290
— Emp. 3. — Registre-se.

O. P. 33, de 7-1-46. na importância
de Cr$ 5.000,00, a favor de Alvaro dos
Santos Lara, por conta da verba nú-
mero 509-3.290. — Emp. 2. — Regis-
tre-se.

O. A. 39, de 7-1-46, na importem-
eia de Cr$ 9.000.00, a favor de Clara
dos Santos, por conta da verba núme-
ro 501.290. — Emp. 1. — E gistre-
se.

A. O. '74, de 10-1-46, na importân-
cia de Cr$ 1.250,00 a favor de Joe()
Nélson Frota Júnior, por conta da
verba 505-3.290. — Emp. 11. — Re-
gistre-se.

O. A. 88 de 12-1-46, na importân-
cia de Cr$ 1.500,00, a favor de Elisio
Pimenta de Melo Passo, por conta da
verba 502-3.290. — Emp. 31. — Re-
gistre-se.
Expediente de 22 de janeiro de 1916

Secretaria Geral de Finanças:
O. A. 126, de 16-1-46, na impor-

tância de Cr$ 300,00, favor de Ma-
ria Ophelia Barbosa Mavignier Colin,
por conta da verba 506-3.290. — Em-
penho n..° 38. — Registre-se.

O. A. 127, de 16-1-46, na Impor-
tância de Cr$ 300,00, a favor de Ma-
ria de Latirdes Lacerda de Almeida
por conta da verba 506-3.290. — Em-
penho n.° 39. — Registre-se.

O. A. 130, de 16-1-46, na impor-
tância de Cr$ 300,00, a favor de Déa
Guimarães Rega, por conta da vertia
506-3.290. — Empenho n.° 42. — lee-
gistre-se.

O. A. 131, de 16-1-46, na impor-
tânc.a de Cr$ 300,00, a favor de Ale-
xandre Emílio Francisco Thibaut,
por conta da verba 506-3.290. — Em-
penho n.° 43. — Registre-se.

O. P. 132, de 16-1-46, na impor-
tAncia de Cr$ 300,00, a favor de Na-
dir Gomes de Andrade, por creta da
verba 506-3.290. — Empenho n.° 44.
— Registre-se.

O. A. 133, de 16-1-46, na impor-
tância de Cr$ 300,00, a favor de Ges-
tão do Rego Macedo, por conta ria
verba 506-3.290. — Empenho n. o 45
— Registre-se.
taOne.taP.de rtl3C8,de 16-1-46, na impor-

2.900.00, a favor de
Dahyl Pizarro Armani, por conta da
verba 506-3.290. — Empenho n.° 50.
— Registre-se,

Expediente de 23 de janeiro de 1916

Secretaria Gemi de Administra-
ção.

O. P. 4.935, de 12-12-45, na impor-
tância de Cr$ 10.000,00, a favor de
Joaquim Vidal Leite Ribeiro, per
conta da verba 101-3.600. — Empe-
nho r,.° 3.600. — Registre-se.

O. P. 4.936, de 12-12-45, na impor-
tánc.a de Cr$ 3.750,00, a favor de
Maria Lune Alves e outros, por con-
ta da verba 102-3.600. — Empenno
n.° 57. — Registre-se.

O. P. 4.937, de 12-12-45, na impor-
tância de Cr$ 2.200,00, a favor de
Casa Flora, por conta da verba 102-
3.600. — Empenho n.° 60. — Regis-
tre-se.

O. P. 4.934, de 12-12-45, na irnppr-
táncia de Cr$ 6.700,00, a favor de
Hebcrt Quadros e outros, por conto
d verba 102-3.600. — Empenho nú-
mero 63. — Registre-se.

O. P. 5.858, de 21-12-45, na impor-
tância de Cr$ 6.800,00, a favor de
S. A. Casa Pratt, por conta da verba
102-3.600. — Empenho n..° 66. —
Registre-se.

O. P. 5.862, de 31-12 .45, na impor-
tância de Cr$ 1.500,00, a favor de
Aristides Silva da Costa, por conta
da verba 102-3.600. — Empenho nú-
mero 68. — Reg.stre-se.

O. P. 5.943, de 31-12-45, na impor-
tância de Cr$ 7.683,00, a favor de
Emma Ida Luscher e outros, por
conta da verba 103-3.600. — Empe-
nho n.° 2. — Registre-se.

Secretaria Geral de Finanças:
O. P. 49, de 8-1-16, na impor-

tância de Cr$ 302,40, a favor de .Lo-
bilrar Barros de Matos, por conta da
verba 502-3.281. — Empenho n.° 4.
— Registre-se.

Secretaria	 Geral	 de Saúde
e Assistência:

O. P. 9.356, de 1e-12-45, nà impor-
tância de Cr$ 44,50, a favor de Pro-
dutos Químicos B. Herzog Ltda. por
conta da verba 609-2.261. — Empe-
nho n.° 29.863. — Registre-se.

O. P. 9.501, de 13-12-45, na impor-
tânc_a de Cr$ 754,80, a favor de
Equipamentos Científicos Ltda. por
conta da verba 607-2.220. — Empe-
nho n..° 27.690. — Registre-se.

O. P. 9.502, de 18-12-45, na impor-
tância de Cr$ 150,00, a favor de Ga,r-
eia Ribeiro & Cia. Ltda. por conta
da verba 608-2.280. — Empenho nú-
mero 28.360. — Registre-se.

O. P. 9.503, de 18-12-45, na Impor-
tânci de Cr$ 198,00, a favor de Hei-
tor Ribeiro & Cia. por conta da ver-
ba 609-2.240. — Empenho número
9.652. — Registre-se.

O. P. 9.504, de 18-12-45, na impor-
tância de Cr$ 1.780,20, a favor de
Sociedade Farmacêutica Silva Araujo
Ltda. por conta da verba 611-2.260.
— Empenhos ns. 15.421, 15.427 e
15.429. — Registre-se.

O. P. 9.659, de 21-12-45, na impor-
tância de Cr$ 480,00, a favor de Casa
Lister Ltda, por conta do Decreta
7..887, de 1944. — Empenho número
30.107. — Registre-se.

O. P. 9.724. de 24-12-45, na impor-
tância de Cr$ 6-105,00, a favor de
Lab. Paulista de Biologia S. A. por
conta da verba 607-2.261. — Empe-
nhos na. 8.225, 8.948, 11.209, 21.814,
22.189, 25.468. 28.021, 28.037, 28.041
28.286 e 28.297. —Registre-se.

O. P. 9.725, de 25-12-45, na impor-
tànder de Cr$ 4.540,00, a favor de
Moreno Banido & Cia. por canta na
verba 607-2.170. — Empenho número
27.989. — Registre-se.

MONTEPIO DOS EMPREGADOS
MUNICIPAIS

—
Expediente de 26 de janeiro de 1946

DESPACHOS DO SR. DI:RETOR
Processos:

N.° 728-46 — José Alves Pedro Ro-
drigues — Nada há que deferir, visto
que o servidor da Prefeitura José Al-
ves Rodrigues, falecido a 3 de ju-
lho de 1945, não era contribuinte deste
Montepio.

N.° 1.460-46 — Andraus e Cia. Ltda.
— Deferido — Pague-se ae requeren-
te os valores vencidos a partir de
julho de 1945.

N.° 194-46 — António Martins —7
Deferido — Restitua-se ao requerente
a importância de Cr$ 100,e0 referente
a desconto efetuado nos meses de
setembro a dezembro de 1345 em seus
vencimentos.

N.° 89-46 — Anibal Conçalves de
Melo — Junte a certidão de nascimen-
to de Marli.

N.° 1.159-46 — Herdeiros de Mário
Moreira Braga — Deferido, pagos os
emolumentos devidos.

N.° 1.480-46 — Leon Ileydt — De-
ferido.

N.° 790-46 — António Venancio de
Magalhães — Deferido •— Autorizo a
expedição d asegunda via do recibo
referente ao mês de novembro de
1945. para pagamento do aluguel do
prédio sito à Rua Borges Monteiro
n o 242 — Chamada ri.' 2.562.

N.° 995-46 — Herde,ros de Paulo
Letie da Silva — Deferid, nos têrmos
do artigo 62, 1.° do Decreto 3.397, de
9 de maio de 1930.

N.° 1.117-46 — Herdeiros de Mate:.
tha D'Ascenção — Deferido, de acór-
d.o com o artigo 62 § 7.° do Decreto
3.397, de 9 de maoi de 1930, tendo em
vista o recibo de fiz 2.

N.° 1.104-46 — Herdeiros de Alvaro
de Matos Campista — Deferido, pagos
os emonumentos devidos.

N.° 1.172-46 — Herdeiros de Alfre-
do Pedroso Alves Magalhães. --- De-
ferido, pagos os emolamentos devidos.

N.° 1.266-46 — Herdeiro de António
Fernandes Alonso — Deferido, pagos
os emolumentos devieos.

N.° 621-46 — Allah Eurico da Sil-
veira Batista; 972-4e — Alberto Go-
mes Pereira; 990-4E — Antônio Ro-
dalfi Toscano Espir,ola;; 1.467-46 —
Levi Palco; 1.620-4e — José Ferreira
Jardim; 1.807-48 Silvia D'almeida
Soares; 1.691-46 Huascar Cavalcan-
ti de Aubuquerque; 1.820-46 — Hele-
te de Albuquerque; 1.820-46 — Hele-
Soares Pereira; 1.429-46 — Clotilde
Antonicta de Mele; 1.216.16 — Mil

-ton Paes Camargo; 1.158-46 — Dur-
retino Mocelin da Glória 1.422-46 —
Admira Carvalho Pinto; 1.438-46 —
Maria de Lourdes Melo Braga de Al-
meida; 1.269-46 -- Salustiano Ferrei-
ra; 1.456-46 — Laudelina de Sá e Sil-
va; 1.613-46 — lera de Oliveira; nú-
mero 1.074-46 — Diva Segurado de
Scusa Gomes; 1.346-46 — João Alves
Pinto Filho; 960-46 — Nelson Darão
Leite; 1.611-46 -- Eloi Pinto de An-
drade Filho; 864-46 — António As-
cenção; 1.791-46 -- Osvaldo Feital
Júnior; 1.347-46 — Jaime de Freitas:
1.388-46 — Hira:n Aires de Araújo —
Deferido.

Serviço de Contrôle Financeiro
e Contabilidade

EXIGÊNCIAS DO SR. CHEFE

Luís do Amaral Garcia, matricula
re° 50.267, processo a.° 980-46 — Ve-



zeiros), correspondente ao impôsta aue
reeae sôbre a diferença cio vs .or do
contrato, e da taxa de assinaitira
deste termo e o talão número 7.5i3.
do Tesouro Nacional, datado de
24 de janeiro de 1946, provando
o pagamento da importância de
Cr$ 26.451,00 (vinte e seis mil, qua-
trocentos e cinqüenta e um cruzd-
ros), também relativa a diferença do
valor do contrato e da caução, cie
ticôrdo com o Decreto-lei número
4.655, de 3 de setembro de 1912.

E, para firmeza do que acima ficou
estabelecido, se lavrou o presente ser-
mo, que lido e achado conforme, é re-
sinado pelas partes interese-	 e
saber: — A Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada pelo engenemea
Alvaro Brandão Neves da Rocha, di-
retor do Departamento de Obras, e a
Sociedade Brasileira de Urbanismo S.
A., representada pelo engenheiro An-
tônio M. de Siqueira Cavalcanti.
Sste contrato vai também assinado
pelos Srs. Francisco Fernando de Si-
queira Cavalcanti e Abílio Pinto Ma-
galhães, na qualidade de testemunhas,
e por mim, Maria da Rocha Leio
oficial administrativo ref.' 61, mane-
cola 44.668, em exercício neste Depar-
tamento de Obras, que o escrevi.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1946. — Alvaro Branddo Neves da
Rocha e Antônio M. de Siqueira Ga-
valcanti — Testemunhas: — Fran-
cisco Fernando de Siqueira Caval-
canti e Abílio Pinto Magalhdes. —
Maria da Rocha Leão.

Serviço de Correspondecia,, 25 de
janeiro de 1946. Maria da Rocha 'no,
Matrícula 44.668 — Visto — 25-40 —
Renato Portugal, Cehefe do Serviço

Contra tuais", correspondentes as,— Matr.
quantidades de serviços efetivamente (N.° Le78 — 25-1-946 — Cr$ 306,00)

mento de estrutura em concreto ar-
mado até 12,00 de altura, medindo em
planta — Cr$ 300.00.

77) Por metro quadrado de esc:c:e-
mento de estrutura em concreto ar-
mado acima de 12,00 de altura, me-
dindo em planta — Cr$ 400,00.

78) Por metro linear de "Guarkte
para Viaduto e os Pontilhões, con-
forme Especificação — Cr$ 150,10.

Cláusula quarta — Fica retifinada
a cláusula sexta do contrato firmado
em 15 de fevereiro de 1944, a qual
passa a ter a seguinte redação: — Ao
presente contrato é dado o valor de
Cr$ 11.303.730,00 (onze milhes, tre-
zentos e três mil, setecentos e cin-
qüenta cruzeiros) dos quais Cr5
3.214.000,00 (três milhões duzentes e
quatorze mil cruzeiros), correspondem
ao empenho número um de mil no-
vecentos e quarenta e quatro, te.$
1.607.000,00 (um milhão, seiscentos e
sete mil cruzeiros) ao empenho nu-
mero onze de mil novecentos e q et-
rente e cinco e Cr$ 4.000.000,00 (qua-
tro milhões de cruzeiros), que cor-
rerão por conta da verba correspon-
dente no exercício de 1946, e finai-
mente CrS 2.482.750,00 (dois milhees,
quatrocentos e oitenta e dois mil, ç e-
tecentos e cinqüenta cruzeiros), por
conta do exercício subseqüente, oa
seja de 1947. Fase valor decorre da
aplicação dos preços unitários às
quantidades previstas de serviços a
realizar, os quais, todavia, poderão ser
aumentados, diminuídos ou substi-
tuidos por butros serviços constantes
ias "Especificações", sendo que a
Contratante Empreiteira poderá. apre-
sentar contas mensais com observenela
dos estabelecidos nas "Obrigaabes
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ifique o saldo devedor proveniente públicas, ou ainda a terceiros e suas Brasileira de Urbanismo, represen- verificadas nas medições procedidas
da majoração de pensão requerida, propriedades, independentemente das tada por seu Diretor, engenheiro 'tu- pela Fiscalização.

Artur Quadros Collares Moreira, ma- responsabilidades civil e criminal que tônio M. de Siqueira Cavalcante es- Cláusula Quinta — Para garantia
eecula n.° 50.028, processo n• o 1.352 de no caso couberem.	 tabelecida na avenida Presidente Vaia dos trabalhos ora propostos, a emane
1946 --e: Verifique o débito decorrente Quinta — A fim de garantir o cura- gas, n.° 149, quinto andar, nesta Ca- tanto Empreiteira, caucinou na Pra-
da majoração de pensão, requerida. primento das obri gações assumidas pitai, para de aclirdo com o despacho feitura do Distrito Federal, a impor-

- neste termo e o pagamento de inde- exarado no processo número 209.73e tenda de Cr$ 130.000,00 (cento e
Serviço de Contróle Legal	 nizações por danos causados na furna, de 1945, assinar o presente termo adi- trinta mil cruzeiros), em títulos do

e Correspondência	 da cláusula 4e o signa tário felá a cice tivo, de ratificação do contrato as ci- governo, relativa a diferença de Cr$
pôsito de Cr$ 2 000,00 (dois mil cru- nado em 15 de fevereiro de 1944 e de 6.482.750,00 (seis milhões, quatro-
adros), importância esta que eó seeá retificação das 	 cláusulas quarta, centos e oitenta e dois mil, setecentos

Hermogenio Floriam de Vasconce- restituida depois de terminada a e:- quinta, sexta, sétima e nõna nesse e cinqüenta cruzeiros) do valor do
los — Processo n.° 338-46 — Herdeiros Ploração e uma vez verifica ': o neo mesmo contrato, para construção do contrato, conforme faz constar o
de Hermogenio Floriano de Vascon- haver débito do signatário nem danos Caminho da Can6a, eompreendente talão número 7.736 do Departamento
celas. Habilitem-se à pensão.	 a indenizar e que foram cumpridas — Terraplana.gene pavimentação, ga- de Contabilidade, datado de 24 de ja-

Pedro da Silva — processo riame- tadas as obrigações assumidas. no ene- leria de águas pluviais, muralhas te neiro de 1946. A Prefeitura do Dis-
to 719-46 — Herdeiros de Pedro da sente,	 arrimo, boeiros, pontilhões e ebras crito Federal, poderá alienar os ti`.wes
Silva — Habilitem-se à pensão.	 Sexta — A Prefeitura poderá dispor complementares.	 caucionados se, por acaso, tiver ee

João da Mata Miranda — Promova no todo ou em parte do depósito f eire Cláusula primeira — Por esse te-- proceder ao desconto de qualquer 1.n-
a prestação de contas do auxilio pa- em seus cofres pelo signatário, infle- mo aditivo, ficam ratificadas alas as portância da caução, em virtude da
ra funeral de Pedro da Silva,	 pendente de qualquer interpelaeáo lu- cláusulas do contrato firmado em Is Inobservância de alguma das esteei-

Jose Bonifácio — Processo 29.315-45 dicial, caso se torne necessário efetivai de fevereiro de 1944, a exceção das lações deste contrato,
— Beneficiários de José Bonifácio, a garantia de que trata a claue e es. 5e cláusulas quarta, quinta, sexta, sétima Cláusula sexta — A multa de Cre

e tientlmatricula 24.815 — Habilitem-se à deste termo. 	 e nona.	 1.330,00 •qlletro mil trezentos
pensão.	 Sétima — A Prefeitura se 'reserva o	 Cláusula segunda — O prazo da cruaeiros), de que trata a cláusula se-

José Manuel de Novais — Processo direito de cassar imediatamente a 11- cláusula quarta do contrato assinado lima do termo anterior, fica elevada
n.° 450-46 — Julieta Coelho de Novais cença concedida, quando i taetee Lie- em 15 de fevereiro. de 1944, prorroge cio para Cr$ 11.310,00 (onze mil, trezcn
— Prove que seu irmão Joppert não necessário ou quando lhe f:rem oiri- Por mais dezoito meses. e dez cruzeiros), em virtude do ali-
estava emancipado antes de atingir a g,idas reclamações justas eoetra a ca. - Cláusula terceira — De acôrde com mento do valor do contrato, sem ire_
maioridade.	 ploração, sem que amsta ao signa- par rato final da cláusula quinta do juízo das demais multas constantes ds

Adolfo Machado Guerrão — Preces- tário o direito a (1 .191(1;1er re-elaniaçãe c ontrato firmado em 15 de feveaeera mesma cláusula,
zo ne 28.803-45 — Herdeiros de Adol- all indenienõta nem mesmo baseai:- cie 1944, foram impostos pela prefei- Cláusula sétima — Em conseqüência
fo Machado °liarão — Habilitem-se do-se no principio de ermiclacle. 	 lura do Distrito Federal, os seguaiteez do acréscimo do valor do contrato, e
à pensão. E, para firmeza cio Gee acia re ne Preços unitários para serviços eompee sociedade Brasileira de Urbanismo s.

estabelecido, se lano. c presente tAi- montares, não previstos no pede.° A., fará completar todos os imposto:-
mo que lido e senado conforme é as- primitivo: 73) Por metro quadrado e e e taxas, eue incidam sôbre a dite-
sinado pelas partes nteresartas. se _ calçamento em macadame betuminoso 

	

oso rença, isto é, sõbre a import 	 Coi	 :e
munhas e por mim Me tia tia Rocha conforme especificaçlo, sendo o be- Cr$ 482.750,0 (seis milhões quatro-

tume fornecido pela Prefeitura — Cr$ centos e oitenta e dois mil, s ete.emtosOlivier José cia Silva — Processo Leão, matricula 44.66d com exercido
2n.° 1.7E0-45 — Sebastiana Nunes da neste Departamento de Obras que o 40,00 (quarenta cruzeiros). 	 cinqüenta cruzeiros).

Silva — Compareça, para esclareci- escrevi. Foram exibidos os eeginetes 74) Por unidade de poço de JiAt., E, tendo sido exibida a guia me-
mentos.	 talões provando: o de r. e 5 882 do De.- 1de 1,00 X 1,00, com tempão de concrei j mero 6.300,229 do Serviço de Corres-

parlamento de Contabilidade, datado — Cr$ 1.100.00. 	 pondência 7-013, datada de 23 ia ja-
de lei de janeiro de 1946 o depestto de 73) Por unidade de boca de boi neiro de 1946, provando o pagemente
Cr$ .2.000,00 (dois mil cruzeiros!, es- cm ferro fundido — Cr$ 400,00. 	 de Cr$ 25.953,00 (vinte e cinco mil.
tabelecido na Cláuenie Quinta e a de 	 16) Por metro quadrado de eseera- novecentos e cinqüenta e ires cu-
n.° 6.300.228 do Serviço de Corres-
pondência 7-0B datado de 17 de ja-
neiro de 1946, o pagamento da impor-
tância de Cr$ 22,00 (vinte e dois cru-
zeiros) da taxa devida para aseina-
tura dêste têrmo. Pagou ainda a
quantia de Cr$ 18,20 era selos federais
colados e devidamente inutilizados re-
lativa ao impôsto do Decretaelet nú-
mero 4.655 de 3 de setembro de 1942
e Cr$ 0,40 de selo de Educação e
Saúde.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de
1946. — Alvaro Brandão Neves ria
1.:ocha e Hortêncio Gonçalves. —
Testemunhas: — Vaiter dos Szntos
Castro e José Ferreira da Silva.

Serviço de Correspondência, em 25
de janeiro de 1946. — Maria da Rocha
Ledo.

Primeira — A licença é comedida St

título precário e na forma da legis-
lação em vigor.

Segunda — A exploração será feita
a fogo.

Terceira — Ao terminar a explo-
ração, por desistência ou por qualeder
outro motivo o signatário do pres.:a le Aos 25 dias do Mês de janeiro do
termo deverá deixar o terreno enn• =O de 1946, presentes no Departe-
pletamente limpo de léria e qualquer mento de Obras cia Prefeitura do Dia-
lasca que ameace correr ou desagre- trito Federal, o engenheiro Alvaro
ger-se.	 Brandão Neves da Rocha, Diretor do

Quarta — O signatário do preserte Departamento de Obras, que neste ato
termo fica responsável par todo e representa a Prefeitura do Distrito
qualquer dano porventura causado Federal, e as testemunhas abaixo as-
pela exploração ou resultante dela. sinyados, conhecidas de todos os r:-
aos logradouros ou outras benecitoriae enatários, compareceu a Sociedade

EXIGIeleCIA DO SR. CHEFE

Serviço Jurídico
EXIGÈNCIA DO SR. ADVOGADO

TÊRMOS . DE CONTRATO

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Obras
Serviço de Correspondência

(7-013)

auto DE RESPONSABILIDADZ

Aos 24 dias do lues de janeiro do
ano de 1946, presentes no Departa-
mento de Obras da Prefeitura do Dis-
trito Federal, o seu respectivo Diretor,
engenheiro Alvaro Brandão Neves da
Rocha e as testemunhas adiante as qi-
nadas conhecidas dos interessados,
compareceu o Sr. Hortencio Gee-
ealves, para firmar o presente termo
pelo qual a Prefeitura do Distrito Fe-
deral lhe concede, de acôrdo com os
despachos exarados no processo ne-
mero 207.836-45, e planta visada pelo
Chefe de Serviço de 3-0B (Seredçe de
Geologia), a necessária licença •eara
exploração de pedreira na rua Martins
Júnior, junto ao n.° fee mediante as
seguintes cláusulas que o signatário
aceita e se obriga a cumprir:

Termo aditivo de ratificação do cais-
trato assinado em 15 de fev,zre;ro
1944, e retificação das cláusuzas
Quarta, Quinta, Sexta, Sétima e
Nona, desse contrato, celebrado en-
tre a Prefeitura do Distrito Federal
e a Sociedade Brasileira de Urba-
nismo S. A., para coitstnçtio do
Caminho da Gama, compreenlenJo
— terraplanagem, pavimentação, ga-
lerias de águas pluviais, maralkirs

. de arrimo, boeiros, pontilhões e
obras complementares.
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EDITAIS E AVISOS.

EDITAL N.° 12

10 do corrente, deverão entregar seus
títulos, para apostila, aos responsáveis
pelos núcleos onde recebem seus ven-
cimentos, até o dia 15 de abril próximo
futuro, sob pena de ser suspenso o
respectivo pagamento, até que satis-
teçam essa exigência.

Os funcionários inativos e pensio-
nistas que recebem seus vencimentos
no Departamento • do Pessoal farão a
entrega dos títulos no Edifício Comer-
cial, à Avenida Graça Aranha número
416, 5.° andar, sala 525.

Não possuindo o servidor o título
solicitado, deverá apresentar declaea-
ção escrita esclarecendo o motivo da
falta desse documento.

i

SERVIÇO
DE
REEMBÕLSO POSTAL

O Diretor do Departamento do Pes-
scel comunica aos responsáveis dos Nú-
cleos que, em virtude do determinado
pelo parágrafo único do art. 3.° do De-
creto-lei n.° 8.629, de 10 do corrente,
deverão providenciar a remessa a este
Departamento, relacionados em duas

A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, editadas
pela IMPRENSA NACIONAL.
quando .feita pelo SERVIÇO
DE REEMBOLSO POSTAL,
oferece apreciável comodidade-

Entre as vantagens decorrentes do sistema,
enumeram-se as seguintes:

a) pronto atendimento:
b) pagamento no ato da entrega pela

Repartição Post-al;'
c) isenção de porte.

devem:
,1.), ser dirigidos por carta ou telegra-

ma à IMPRENSA NACIONAL;
2.*, trazer a declaração Serviço de lie-

embólso;
3.), conter endereço claro, enuncinndo

nome por extenso, localidade, rua
e Estado;

4., , enumerar, com precisão, as obras
e publicações pretendidas.

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE Cr$ 0,40

SECRETARIA GERAL
00 INTERIOR E SEGURANÇA

Serviço de Fiscalização

3.0 . F. S.

Torno público, para conhecimento
de tôdas as firmas do Distrito Federal
que negociam com inflamáveis, corro-
sivos ou explosivos, que, a partir de
1 de março do corrente ano, só po-
dere.o continuar a comerciar com as
referidas substâncias si estiverem re-
pestradas, no corrente exercido de
1946, no Serviço de Fiscalização de
Inflamáveis da- Prefeiture do Distrito
rederal, à rua Camcrino n.° 9.

Comunico, também, aos mesmos in-
tc.,rc;:sacios que as guias de inflamáveis,
corrosivos e explosivos só serão forne-
cidas quando, no requerimento em que
rolem pedidas. esteja citado o núme-
ro do registro da patente, tanto da
firma entregadora como da recebedo-
ra.

O registro será feito mediante re-
querimento essinado pelo próprio, pe-
les despachantes ou seus prepostos, c
procurador devidamente credenciado.

Distrito Federal, 21 de janeiro, de
1946. — João de Deus Candiota, ma-
tricula 5.510, Chefe de Serviço.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoas
EDITAL N.° 3

EDITAL N.° 5

Compareça 'ao Serviço Legal, à Ave-
nida Graça Aranha n.° 416, 4.° andar,
sala 416, a fim de justificar sua au-
sência ao serviço, nos termos do ar-
tigo '24e, do Decreto-lei n. 0 3.770, de
28 de outubro de 1941, o servidor (is_
valdo Caetano, Mecânico, padrão 21,
matrícula n.° 8.975 — Ref. processo
n.° 44.409-45-ASA.

.Sdital N.° 6:

Compareça ao Serviço Legal, á Avr-
nida Graça Aranha, n.° 416, 4.° andar,
sala 416, a fins de justificar sua ai-
senda ao serviço, nos termos do art.
216 do decreto-lei n.° 3.770, de 23 dc
eutubro de 1941, o servidor Sebastião
de Sousa França, Trabalhador. pa-
drão 13. matricula n.° 14.505. —
Proc. 44.142-45 — ASA.

Edital Ne 7:

Compareça ao Serviço Legal. á Ave-
nida Graça Aranha, 416, 4.° andar.
eala 416, a fim de justificar sua au-
;enoja ao serviço, nos termos do art.

2e5 do decreto-lei n.° 3.770, de '18 de
outubro de 1941, o servidor Valdemar
Nunes Ramalho, Trabalhador, padrão
13, matricula 30.155. — Ref. proc.
44.434-45 — ASA.

Edital N.° 8:*

O Departsunento do Pessoal comu-
nica a quem interessar passa que se
habilitou ao recebimento do mês de
abono para funeral, nos termos do
est. 173, do Estatuto, o Sr. Luis
Antônio Martins, em virtude do fa-
lecimento do servidor Manuel Ce-
sário Martins, matricula n.° 256, ocor-
rido em 25 de outubro de 1945, cujo
estado civil . indicado na respectiva
certidão de óbito é o de solteiro. Re-
ferência: processo n.o 51.215-45-ASA,

EDITAL Ne 11

O Diretor do Departamento do Pes-
eoal comunica aos funcionários inati-
va: e pensionistas da Prefeitura do
Distrito Federal, que, tendo em vista

determinado pelo parágrafo único
do art. 3.° do Decreto-lei n.° 8.629, de

Os pedidos

Mffillen	

vias, dos títulos dos servidores lua..
tivos que lhes forem entregues até o
dia 15 de abril próximo futuro, na for-
ma do Edital n.o 11, desta data.

	 -

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Serviço de Administração
EDITAL N.° 11

De conformidade com c art. 26, da
Decreto n.° 5.018, de 13 de juino de
1934, convido as firmas inscritas neS•
te Serviço de Administração (antiga
Comissão Especial de Compras) que
desejarem continuar a fornecer à
P.D.F. por intermédio dêste VSA,
a requererem a revalideção de suas
Inscrições para o presente ano.

As firmas em questãoe leverão apre-
sentar, nesta Repartição. à Avenida
Churchill n.0 94, 10.° andar, no ato
da entrada das respectivas petições,
a fim de serem coneenienternente
examinados, todos os documentos cor-
respondentes a quitaçác dos impostos
federais e municipais, bem como, Cer-
tidão do Instituto de Aposentaderla e
Pensões a que se refere o Decreto
n.° 2.765, de 9-11-1940.

Em 14 de janeiro de 1946. —
ralty da Silveira. Chefe do Serviço de
Administração, matr. 975.

S. T. E. da Avenida President()
Vargas e Esplanada

do Castelo
cc./temi:Nets rÚBLICA x.° 4 (avento)

Demolição dos restos dos imóveis
situados nas antigas Ruas enados
Euzébio n.°s 28. 30, 36, 42, 5e e 60.
Visconde de Itaima r . os 37, 79 81, 105
e 107. e das prédios da Avenida Pre-
stdente Vargas 813, 802. 808, 812 e 816
e Rua da Conceição n.* 1C15.

Faço público para conhecimento doe
interessados que, por determinação
do Sr. Secretário Geral de Viação e
Obras, em despachos de 3 de janeiro
e 25 de janeiro do corrente ano, no
Proc. n.° 4.007-46-STE, está aberta
a concorrência pública para demoli-
ção dos prédios acima mencionados.

As propostas deverão ser entregues
sio dia 31 de janeiro de 1946, às 15,30
horas, quando seráo abertas, ao se-
nhor Engenheiro Chefe do Serviço
Técnico Especial la Avenida Presi-
dente Vargas e Es •)lanada do Castelo.
à Avenida Rio Branco 47, 1. 0 andar.

De acôrdo com ses disposições do ar-
tiro 1. 0 1 1. 0, n." IV, do Decreto-lei
n. Q 1.705, de 27 de outubro de 1930, as
cspecificações, dessnhos de detalhes e
cópias das base:, da concorrência,
constarão de avulsos, devidamente
apre e sdes, que fazem parto integran-
te do presente edital, e que se acham
e (Deposição dos interessados na sede
do Serviço supra referido, onde serão.
também, prestados outros esclareci-
mentos julgados necessários.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de
1946. — Moam da Cunha Barbosa,
Ofic. Adm., matricula 1.148.

Vistos. — Helio Brito, Eng. Chefe
do STE da Aves-ida Presidente Vargas
e Esplanada do Castelo.

Compareça. ao Serviço Legal, à
- Avenida Graça Aranha 416, 4.° an-

dar, sala 416, a fins de justificar sua
ausência de serviço nos termos do
art. 216, do Decreto-lei n.° 3.770, de
28 de outubro de 1941, o servidor
Amadeu de Barras S9.railni, Oficial
Administrativo, classe 76, matricula
n. 16.663.	 Referência:	 processo
11 . 236-45 — ASA.
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CAPITAL FEDERAL	 SEGUNDA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 1946

ATOS DO PREFEITODECRETO N.° 8.443 — DE 24 DE JA-
NEIRO DE 1946

Baixa o Regulamento do Departamen-
to de Saúde Escolar da Secretaria
Geral de Educação e Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 7.°, n.0 III, do Decreto-lei nú-
mero 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Arti. 1.0 Fica aprovado o Regula-
mento que com êste baixa, relativo ao
Departamento de Saúde Escolar da
Secretaria Geral de Educação e Cul-
tura.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de janeiro de
1946, 58.° da República.

PIIILADELPHO AZEVEDO

Regulamento a que se refere o
Decreto n. o 8.443, de 24 de janeiro
de 1946.

DC DEPARTAMENTO DE SAÚDE
ESCOLAR

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1.0 O Departamento de Saúde Es-
colar tem por objetivo a defesa sani-
tária dos alunos, dos corpos docen-
tes e demais servidores dos estabeleci-
mentos de ensino público da Secre-
taria Geral de Educação e Cultura, dos
de ensino particular de grau primá-
rio, bem como dos servidores técni-
cos e administrativos do Departamen-
to de Saúde Escolar, que tenham con-
tacto com o meio escolar.

Art. 2.° Ao Departamento de Saú-
de Escolar, para consecução de seus
objetivos, incumbe:

a) — a inspeção médica periódica
do pessoal docente e discente, dos ser-
vidores da Secretaria Geral de Educa-
ção e Cultura em contacto com o meio
escolar e dos membros das respecti-
vas famílias, sempre que residirem
em dependências do prédio escolar,
para execução das medidas sanitárias
que se tornarem necessárias;

b) — inspeção e o tratamento den-
tário dos alunos dos estabelecimentos
de ensino subordinados à Secretaria
Geral de Educação e Cultura;

c) — profilaxia das doenças trens-
missívels, parasitárias ou infecciosas,
compreendendo: notificação compul-
sória, afastamento e processo de Imu-
nização necessários;

d) — o tratamento obrigatório das
doenças parasitárias mais comuns no
meio escolar;

e) — a difusão de conhecimentos
gerais de higiene individual ou cole-
tiva nas comunidades escolares e,
sempre que fôr preciso, no ambiente
familiar, através dos membros do ma-
gistério;

f) — a orientação e fiscalização da
alimentação racional dos discentes;

g) — a verificação periódica daS
condições de higidez dos aparelhos de
visão, audição e fonação do pessoal
docente, técnico e administrativo,
para o fim de propor à autoridade su-
perior as medidas aconselháveis;

h) — o lançamento, em cadernetas
de saúde, cuja apresentação é obriga-
tória no momente da matricula ou da
transferência do aluno, dos resultados
dos exames, tanto por ocasião da ad-
missão como nos exames periódicos;

O o registro, em fichas apropria-
das, dos resultados dos exames do pes-
soal docente, técnico e administra-
tivo;

j) a emissão de parecer sôbre a
construção dos prédios escolares que
vierem a ser edificados, bem como, nos
cases de reforma e adaptação de pré-
dios destinados a instalação de escolas
e repartições dêste Departamento;

I) o julgamento das condições mé-
dico-pedagógicas do material escolar,
mobiliário, livros, cadernos, quadros
negros, etc.;

m) a fiscalização das condições hi-
giênicas do prédio escolar de tôdas as
suas dependências e do material didá-
tico;

n) a fiscalização do ponto de vista
sanitário, dos estabelecimentos de en-
sino particular.

Art. 3.0 . Compor-se-á o Departa-
mento de Saúde Escolar de'

Diretor
Serviço de Correspondência.
Instituto Médico-Pedagógico Osval-

do Cruz.

Instituto Odonto-pedagógico Zeferi-
no de Oliveira.

Distritos de Saúde Escolar (16) .
Serviço de Saúde do Instituto de

Educação;
Serviço de Saúde de Ginásios. Es-

colas Técnico-Profisisonais e Notur-
nas.

§ 1.0 . Junto ao diretor do Departa-
mento de Saúde Escolar funcionárá
uma Comissão Consultiva pelos di-
retores dó Instituto Médico-Pedagógi-
co Oevaido Cruz e do Instituto Odon-

to-Pedagógico Zeferino de Oliveira e
por um chefe de Distrito de Saúde
Escolar escolhido, anualmente, pelos
demais chefes de Distrito e pelos che-
fes dos Serviços de Saúde do Institu-
to de Educação e de Ginásios, Escolas
Técnico-Profissionais e Noturnas.

2.°. A Comissão Consultiva fun-
cionará quando convocada pelo dire-
tor do Departamento de Saúde Esco-
lar, sem prejuízo das funções normais
de seus componentes.

DO SERVIÇO DE CORRESPONDÈNCIA

Art. 4.0 . O Serviço de Corerspon-
dência compreende o "Setor Expe-
diente" e o "Setor Almoxarifado".

Art. 5.°. Ao "Setor Expediente"
compete:

a) preparar a correspondência ofi-
cial e os atos do diretor do Departa-
mento;

b) preparar o expediente do Depar-
tamento, dando as informações que
não forem de natureza técnica;

c) organizar coleções de publica-
ções para documentos de interesse
Imediato para o Departamento;

d) ter em dia o protocolo interno ç
p arquivo provisório do Departamen-
to;

e) responsabilizar-se pelo serviço de
"pronto pagamento";

J) registrar e distribuir o material
do Serviço;

g) organizar e encaminhar os pedi-
dos de material de expediente e lim-
peza do DeparLamento;

h) reunir os elementos e os dados
estatísticos dos serviços médicos e den-
tários para publicação oficial ou di-
vulgação das atividades do Departa-
mento;	 •

i) registrar, em fichário apropria-
do, o movimento do pessoal em exer-
cicio no Departamento;

j) organizar e encaminhar as tur-
mas de crianças que se destinarem aos
preventórios, sanatórios ou estabeleci-
mentos congêneres.

Art. Gee Ao "Setor Almoxarifado"
compete:

a) fazer a estimativa para a apro-
vação do diretor, de um quantitativo
de material de expediente e limpeza
que permita o abastecimento do De-
partamento de Saúde Escolar;

b) zelar pela conservação do mate-
rial em depósito;

c) promove, anualmente, o inven-
tário do material em depósito;

d) apresentar, mensalmente, uma
relação do movimento de entrada
saida do material;

e) atender às requisições trimes-
trais de material de expediente e lim-
peza, feitas pelas diversas . dependên-
cias do Departamento, depois de visa-
das pelo chefe do Serviço de Corres-
pondência.

DOS DISTRITOS DE SAÚDE ESCOLAR I
Art. 7.0 . Aos Distritos de Saúde E.

colar compete a realização e a orien-
tação dos serviços de saúde escolar me
estabelecimentos de ensino público e
particular de grau primário, comoveu:
didos na respectiva zona distritai.

Art. 8.°. Cada Distrito de Saúde Es-
colar será dirigido por um Chefe de
Distrito de Saúde Escolar, coadjuve-
do por servidores técnicos e adminie-
trativos, cada categoria cru nernere
proporcional à população escolar dc
Distrito e às suas necessidades.

Art. 9. 0 . Cada Distrito de Saúde Es-
colar terá uma sede própria para or
trabalhos da chefia do Distrito, dis-
pondo de dependência em que tr lo.
calize, perfeitameste aparelhado; um
pôsto médico para os exames e o tai.
tamento dos alunos cins respectivas es-
colas.

§ I.0 • No Distrito em que haja os-
cessidade, tendo em vista a população
escclar e as grandes distâncias entre
o pôsto principal e os respectivos es-
tabelecimentes de ensino, poderá s.,r
criado um sub-pôito, devidamcnte
aparelhado com pessoal e material.

2.0 . Enquanto não fôr construidc
um prédio próprio para o funde:sa-
rnentos dos serviços da chefia e poeto
médico de cada Distrito, o diretor de
Departamento de Saúde Escolar eo-
licitará a cessão das dependência, jul-
gadas necessárias à instalação das ati-
vidades do Departamento.

Art. 10. Cada Distrito de Saúde Es-
colar compor-se-á de:

Setor Administrativo.
Setor Médico.
Setor Dentário.
Setor de Enfermagem.

1.0 . O Setor de Administração
constará de funcionários administra-
tivos e subalternos.

2.°. O Setor Médico constará de:
1. Clinicas especializadas:
a) clínica médica.
b) clínica otorrinolaringológica.
c) clinica oftalmológica.
.d) clinica dermatológica.
e) clinica dentária.
2. Laboratório clínico.

3.0 . O Setor Dentário constara ao
um dirigente do Serviço dentário, de-
signado pelo diretor do Departamento

(Continua na página seguinte)_
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' meteria destinada aos jornais de-
verá ser endereçado ao Serviço de Pu-
blicações iS Pb.).

O disposto no Decreto-le: n.° 1.705,
de 2') de outubro de 1339 deverá sei
na antera do expediente das repar-
tições públicas, invaridee/mente obser-
vado.

AS repartições públicas deverão re-
metei o expediente destinado aos jor-
nais oficiais ate as 15 horas e, aos
talhados, até as 11 h e a0 m.

Os originais deverão ser devidamente
autenticados.

As rasuras e emendas deverão ser
sempre 'ressalvadas por quem de dl-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
fados, evitando-se sempre escrever
t.i verso.

A meteria paga terá seu recebimento
das 9 as 19 h e 30 ni e. aos sabados.
eas 9 as 16 h e 30 m e sera publicada
entro de 48 horaS.
As reciamações, constatadas a erl,s-

teneia de êrros cru omissões, perti-
nentes a matéria releabuteta deverão
sei formuladas a Seção de Redação
eas 8 ds 20 horas, e, no máximo. até 12
hortas após a salda dos órgãos oficiais.

Repartições c particulares

Capital e Interior :

Anual 	  a$ 70,00

Exterior;

àemestre 	  Cr$ 35.00

Anuai 	  Cr$ 110,00

Funcionários :

Capital e Interior

Anual 	  Cr$

Semertre 	  Cr$

Exterior

Anual 	  Cre 88,00

As assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, teminam
30 de junho e 31 de dezenibro.

As repartições pdaVcas se cingirão
ds assinaturas anuais renovadas pelos
orados competentes, até 28 ae fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito
vista do comprovante de recolhimento.

Os chegues e vales posais devera°
rei emitidos em favor do tesoureiro da
Imprensa Nacional.

Os saplementos ás edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
somente mediante soncitação.

O custo do número c:trasado serd
acrescido de Cr$ 0,10 e, por exercieid
decorrido, cobrar-se-ão ciais Cr$ 0,50.

Assinatura

INTERIOR — Delegacias Fiscais de
Tesouro Nacional — Alfãndegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-
derais.

EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

OSRETOR
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

criaaa ao LaetriÇO oe PUØLICACÓES	 Cuaall Oe saçÃo o e grO•CZO
MUR;LO FERREIRA ALVES EUCL IDES DE EL A ND:5

DIÁRIO OFICIAL
seçÃo

erga° ci. =ui:Moldado doa atoe da Prefeitura de
°letra° Feder a)

ASSINATURAS

56.00

28,00

b) a verificação periódica das con-
dições de higldez do pessoal discente,
e ecente, técnico, administrativo e su-
balterna.;

c) a orientação da nutrição racional
dos discentes;

d) o exame dos géneros alimentí-
cios empregados nos estabelecimentos,
propondo sua rejeição, quando julgar
necessário;

e) a organização das cadernetas de
saúde de todos os alunos matricula-
dos, mantendo-as atualizads pelos exa-
mes periódicos e regulares;

f) a profilaxia das doenças trans-
missíveis, procedendo à imunização do
pessoal discente, principalmente, e dos
funderios era geral;

o) o tratamento dos escolares ma-
triculados nos estabelecimentos técni-
cos, mantendo e melhorando as con-
dições dos que forem considerados sa-
dios;

h) o encaminhamento, ao Serviço
competente, dos alunos necessitados de
tratamento especializado e a remoção

ras em que funcionam os diversos cur-
sos do Instituto;

c) a verificação, nos respectivos do-
micílios, por intermédio dos médicos do
Sarviço, da existência ou não das dan-
ças alegadas pelos pais ou responsavels
peles alunce dos cursos ginasial e n•r-
mal, para justificar suas ausências a
provas oficiais do Instituto.

Art. 16. A educação sanitária, a
cargo do Serviço de Saúde 'do Institu-
to de Educação, só se refere ao Jar-
dim de Infância e ao curso primário.

Art. 17. O Serviço de Saúde do Ins-
tituto de Educação tem organização
semelhante aos Distritos de Saúde Es-
colar, compreendendo:

1. Setor de Administração.
2. Setor Médico.
3. Setor de Enfermagem.

SERVIÇO DE SAÚDE DE CTNÁSIOS, ESCOLAZ
TÉCNICO-PROFISSIONAIS E NOTURNAS

Art. 18. Ao Serviço de Saúde dc
Ginásios, Escolas Técnico-Profissio-
nais e Noturnas compete a orientação,
realização e administração de todos as
setores de saúde nos estabelecimentos
de ensino técnica, públicos e parti-
culares, e nos cursos noturnos elemen-
tares e técnicos para adultos, em tedo
o Distrito Federal.

Art. 19. Para a consecuçao de Seus
objetivos. o Serviço de Saúde de Gi-
násios, Escolas Técnico-Profissionais c
Noturnas tem a seguinte organização:

1. Setor de Administração.
2. Setor Médico.
3. Setor Dentário.
4 — Setor de Enfermagem.

1.• — Todos os setores do Serviço
ficam sob o contrôle imediato de um
airigente, designado pelo Diretor do
Departamento de Saúde Escolar, ex-
cetuando-se o Setor Dentário, cuja
orientação técnica caberá a um diri-
gente do serviço dentário, a exemplo
do que acontece nos Distritos de
Saúde Escolar, ao qual ficam subordi-
nados, sob o ponto de vista técnico-
profissionais, os dentistas dos gabine-
tes das escolas e do Instituto de Edu-
cação.

art. 20 — O Setor Médico compõe-se
de:

a) um médico (clinico geral) para
cada um dos internatos;

h) um médico (clinico geral) para
cada grupo de três das demais escolas

dor, que forem portaaores de moléstias
transmissiveis e nocivas à coletividade

Art. 22 — Ao Setor Maclico compete,
em relação aos estabelecimentos téc-
nicos particulares fiscatizados pela Se-
cretaria Geral de Educeça o e Saúde:

a) a inspeção dos prédios indicadoe
para localização dos estabelecimentos
que requererem registro no Departa-
mento de Mai-cação Técnico-Profis-
sional;

b) a inspeção dos arédios e depen-
dências que irão ocupar, em caso de
mudança, os estabelecimentos já re-
gistrados no Departamento de Educa-
ção Técnico-Profissional.

5 1.° — Às condições mínimas a se-
rem exigidas para a instalação e fun-
cionamento de estaaelecirnentos téc-
nicos particulares e sua aprovação
serão estabelecidas era portaria ou re-
Unção do Secretário Geral de Educa-
ção e Cultura, medtente proposta de
Diretor do Departamento de Saúde
Escolar, e definição es princípios bá-
sicos de higiene escolar, para o local
e de proteção, para os alunos e fun-
cionários.

5 .° — Essas condições, tona vez es-
tebelecidas, passarão a fazer parte in-
tegrante do presente regulamento e
pertanto, só passíveis de alteração
quando este fôr alterado.

Art. 3 — Ao Setor Médico compete
cm relação aos curses noturnos ele-

ntares e técnicos para adultos, da
Secetaria Geral de Educação e Cul-
tura:

a) a fiscalizaçãe das condições hi-
giênicas de tôdas as dependências dos
prédios escolares;

b) a verificação per:odiai, das con-
dições de higiene do pessoal discente,
docente, técnico, administrativo e su-
balterno;

c) a profilaxia das doenças transinis-
dvels, procedendc à imunização do pes-
soal discente, principalmente, e dos
funcionários em geral.

ect. 24 — Além dae funções já, atri-
buídas, compete ainda ao Setor Mé-
d'co do Serviço ie Saúde de Ginásios,
Escolas Técnico-Profissionais e No-
turnas:
a) emitir obrigatoriamente parecer

nea concorrências para fornecimento

(Continuação da página anterior)

de Saúde Escolar e tantos dentistas
quantas necessários às escolas do res-
pectivo Distrito de Saúde Escolar.

5 4.°. O Setor de Enfermagem sara
constituído por:

I. Enfermeiras cem eeercicio no pas-
to médico.

2. Enfermeiras visitadoras.
3. Atendentes.

Art. 11. Enquanto não houver ema
enfermeira destacada para cada es-
cola, o chefe do Distrito de Saúde Es-
colar solicitará de cada diretor de es-
tabelecimento de ensino a indicação
de um professor de cada turno, para
auxiliar os trabalhos de saúde, sem
prejuízo de seu trabalho normal, de
acôrdo com a orientação do chefe do
Distrito de Saúde Escolar..

Art. 12. Encerradas as atividades
letivas, cessarão os trabalhos de saú-
de dos Distritos, para que não seja
perturbado o deecansa dos alunos, fi-
cando, entretanto, no pôsto, dentro do
horário habitual, um médico, uma en-
fermeira e funcionários subalternos,
para que possa ser atendido qualquer
caso de urgência.

DO SERVIÇO DE SAÚDE DO INSTITUT3 DE
EDUCAÇÃO

Art. 13. O Serviço de Saúde do las-
tit' uto de Educação é equivalente a um
Distrito de Saúde Eecolar, destinando-
se à inspeção e tratamento dos alu-
nos, de todos os graus, do Instituto de
Educação.

Art. 14. O Serviço de Saúde, do
Instituto de Educação tem, em relação
ao pessoal do estabelecimento e ao
material didático, as mesmas atribui-
ções e finalidades que os Distritos de
Saúde Escolar têm para com o pessoal
e o material das escolas primárias mu-
nicipais da respectiva jurisdição.

Art. 15. Além dos encargos a tri-
latidos pelo artigo anterior, compete
to Serviço de Saúde clo Instituto de
Ed ecaçato

a) a inspeção de saúde dos rendida-
te ,, ao curso ginasial, de acôrdo com De
"i e struções" do Secretário Geral cie
Et-7 ucação e Cultura;

b) a manutenção de serviços medi-
?Os e de enfermagem, durante as ho-

técnicas e ginásio (externatos ou se-
mi-internatos):

c) quatro médicos, que serão esca-
ledos para inspeção nos cursos no-
turnos de adultos.

5 1.° — Lo médico que ficar com o
menor número de escolas tez:nicas (eu-
ternato ou semi-internato), caberá o
serviço de inspeção aos estabelecimen-
tos tácnicos particulares, na 'forma
prevista neste regulamento.

§ 2.° — Os médicos designados pelo
Diretor do Departamento de Saúde
Escolar para terem exercício em in-
teeneta3, ficarão lotedos no núcleo do
estabelecimento; quanto aos demais
médicos do Serviço Para° parte do nú-
cleo do mesmo.

— À escola dos médicos para
a inspeção nos cursos noturnos será
tranutral, e deverá obedecer às ne-
cessidades do serviço e à localização
dos estabelecimentos a inspecionar..

Art. 21. — Ao Setor Médico compete,
em relação aos estabelecimentos téc-
nicos da Secretaria Geral de Educa-
cio e Cultura:

a) a fiscalização das condições hi-
giénicas de tôdas as dependéndias dos
prédios escolares;
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Serviço de Saúde de Ginásios, Escolas
Técnico-Profissional e Noturnas.

Art. 30 — Durante o periodo em
que estiverem funcionando nos esta-
belecimentos técnicos. A servidores
setores médico, • dentárie, de enferma-
gem e administrativo do Serviço de
Saúde de Ginásios, Escolas Técnico-
profissionais e Noturnas guardarão
absoluto acatamento às ordens e de-
terminações administrativas, em vi-
gor naqueles estabelecimentos, que não
colidam com a parte técnico-profissio-
nal de suas funções.

Art. 31 — O Setor de Administração
funcionará na sede do Serviço de Saú-
de de Ginásios, Escolas Técnico-Pro-
fissionais e Noturnas e terá funcio-
nários administrativos e subalternos
em número relativo às suas necessi-
dades, previstos na respectiva lota-
ção -do Serviço.

de gêneros alimentícios ou refeições
aos internatos;

b) opinar saibre construções de edi-
fícios para escolas técnicas, bem como
sôore adaptação e reformas de prédios
para o mesmo fim, sob o ponto de
vista de higiene czcolae;

c) dar parecer sôbre o material e
os trabalhos escolares;

d) orientar e decidir sôbre qualquer
propaganda sanitária ou campanhas
correlatas à saúde escolar no meio dis-
cente técnico-profissional.

I Art. 25 — O Setor Dentário das es-
colas técnicas compõe-se, além do di-
rigente, de um dentista em cada um
do- estabelecimentos de educação téc-
nico-profissional.

Art. 26— Cabe ao Setor dentário pro-
mover o tratamento dentário dos alu-
nos matriculados nos estabelecimen-
tos de educação técnico-profissional.

Art. 27 — O Setor Enfermagem
compreende enfermeiros e atendentes
que forem designados pelo Diretor do
Departamento de Saúde Escolar, nas
mesmas condições estabelecidas oe:a
as designações aos médicos.

Parágrafo único — O número de en-
fermeiras para cada internato será o
suficiente para o serviço diurno e no-
turno.

Art. 28 — O Serviço de Saúde de
Ginásios, Escolas Técnico-Profissio-
nais e Noturnas terá sede instalada
em um dos estabelecimentos de alie-
cação técnica, de preferência no cen-
tro urbano, devendo o Diretor no De-
partamento de Saúde Escolar solici-
tar às autoridades competentes a ces-
são das depenaências que para eal te
fizerem necessárias.

Parágrafo único — O Setor Dentá-
rio deverá dispor de instalações pra-
prias, na referida sede, poderem en-
tretanto, em caso de impossibilleaee
por falta de espaço, ser instaiaao eni
outro estabelecimento, urna vez dera--
minadas as providências indisoense-
vels por parte da chefia do Serviço e
do Diretor do Departamento de .-3aarie
Escolar.

n•n•n•

Art. :3 — O Diretor do Departa-
mento de Saúde Escolar e o ding mte
do Serviço de Saúde de Ginásios, Es-
colas Técnico-Profissionais e Noc,urnss
providenciarão para que. em" cael in-
ternato, sejam oostas á disposição du
serviço médico, as dependências in-
dispensáveis a instalação do servi eo
devidamente aperelhado, inclusive ue
urna pequena ee rermaria de ern-reen-
da para o internamento dos alienes,
conforme determinação médica.

1 1.0 — Nas demais eecolas :erialces
será instalado um gabinete méd1c3,
local especia..

1 2° — A limpeza e conservação das
dependências ocupada pelo serviço
médico nos estabelecimentos de edu-
cação tentes, ficarão a cargo do pesso-
al do proprio estabelecimento.

— O Departamento de Educa-
ção Técnico-Profissional poderá pro-
porcionar os meios de aparelhamento
e instau45.° dos setores 'médicos dos
respectivos estabelecimentos, de acôr-
do com o Departamento de Saúde Es-
colar, ficando todo o material sob a
responsabilidade dc médico da escala.

1 4.° — O médico on exercido em
escola técnica poderá solicitar à Se-
cretária do estabelecimento a execu-
ção do serviço de expediente de que
tenha necessidade.

1 5.° — O material de consumo, de
natureza técnica, deverá; ser forne-
cido pelo Departamento de Saúde es-
colar, por intermédio da chefia do

pectivas sedes . distritais ou de Ser-
viços.

Art. 37. A fim de atender ás suas
múltiplas finalidades, o Instituto
Médico-Pedagógico Osvaldo Cruz terá
os seguintes órgãos:

1 — Diretoria;
2 — Serviços administrativos:
3 — Serviços médicos, deedobradcs

em serviços clínicos e complementa-
res;

4 — Coordenação técnico-adminis-
trativa;

5 — Conselho Coordenador de Ati-
vidades Cientificas e Didaticas.

Art. 38. Os Serviços Administrati-
vos compreendem:

a) Secretaria;
b) Zeladoria;
c) Economato.
Art. 39. Os Serviçes Clinico: abre.n-

gemi
a) Clinica Médica, inclusive os ca-

sos de cardiologia e doenças alérgicas
(ambulatório e hospitalização);

b) Clinica Cirúrgica e Oreopédica
(ambulatório, hospitalização e prento
socorro);

c) Clinica oftalmológica (ambula-
tório e hospitalização);

(2)	 Clinica	 Otorrinelaringológica
(ambulatório e hospitalizaçdca ;

e) Clínica Dermatológica Zambulató-
rio e hospitalização eventual);

f) Clinica Neuro-psiquiátrica (am-
bulatório e hospitalização eventual):

g) Clinica Tsiológica (ambulatierlo
e hospitalizaçâo).

Art. 40. Os Serviços Compiemeoia-
res se compõem de:

a) Laboratório Central;
b) Gabinete de Raios X;
c) Gabinete de Fisioterapia e elec-

tro-diagnóstico;
d) Gabinete de Anatomia Patológi-

ca. Museu.
e) Cosinha lietetica.

Art. 41. e\ distribuição dos serviços
;hécticos ooeteee ao sistema pavilho-
nar e para :s:o o Instituto Médico-
Pedagógico Osvaldo Cruz disporá.

de um Pavilhão de Clinica Medica,
de um Pavilhão de Clinica Cirúrgica

com 120 leitos e ambulatório,
e Ortopédica, com capacidade de 120
leitos e ambulatório;

de um Pavilhão de Clinica Oftalmo-
lógica, com capacidade de 15 leitos e
ambulatório;

de um Pavilhão de Clínica *Otorri-
rolaringológica, com capacidade de 15
le: l os e ambulatério;

de um Pavilhão destinado à Direto-
ria, Serviços Administrativos, , Coorde-
nação Técnico-Administrativa, Con-
seleto de Coordenação Cientifica e
Didática, Depósito, Almoxarlfaclo, La-
boratório Cent• al e Raios X

Art. 42. O Pa eooão em que estiver
instalada a cUnica ficará ride a dire-
ção imediata do respectivo dirigente,
que é o responsável, perante o diretor
do Instituto Medico-Pedagógico Os-
valdo Cruz, pelos serviws técnicos e
administrativos a seu cargo.

Parágrafo único. Para essa última
finalidaee disporá, cada Pavilhão, da
um pequeno setor administrativo. c iin-
preendendo:

a) secretaria;
b) arquivo;
c) centro de admissão;
d) subdepósito de material;
e) rouparia.
Art. 43. A Coordenação récnico-

Administrativa será exercida por um
médico, designado pelo diretor do Ins-
tituto Médico-Feaagógico Osvaide Cruz
dentre os pertencentes ao quadro do
mesmo estaiieleciniento.

Art. 44. O Conselho Coordenedor de
Atividades Cinetlficas	 e	 Diciaticae

será constituído pelo diretor do Insti-
tuto Médico-Pedagógico Osvalee Creu
e pelos dilegentes dos serviços me-
dicos.

DAS ATRIEUIÇÕES DO PESSOAL DIRIGENTZ
E EnECUTIVO

Dize atribuições do Diretc.r do
Departamento

Art. 45. Ao Diretor do Depena.
mento de Saúde Escolar compete:

a) superintender os trabalhos técni-
cos e administrativos do Departamen-
to, assumindo tôda a responsabilidae
de dos mesmos perante o Secretário
Geral de Educação e Cultura;

b) orientar seus subordinadas hie-
rárquicas, es chefes de Distrito e de
Serviço, expedindo ordens de modo
a interpretar as determinações supe-
riores ou completá-las, nos casos °nus-
SOS:

C) cumprir e fazer cumprir leis,
regulamentos e instruções em vigor,
intervindo nos atos de qualquer das
autoridades que álle forem subordi-
nadas, paras modificá-los, suspende-
los ou revogá-los;

d) organizar projetos de instruções,
do interesse dos serviços, submeten-
do-os á apreciação do Secretário Ge-
ral;

er manter a disciplina necessária à
boa execução dos serviços, julgando e
punindo as infrações que forem de
sua alçada;

1) designar e transferir os fundo-
naric.s dirigantes e executivos em
exercido no Departamento, distrl-
1 ado-os os de aceirdo com as couve-
niênelas do serviço;

g) fazer, no inicio de cada ano letivo
uma revisão no quadro de servidores
de cada dependência do Departamen-
to, a fim de, Duvide,. os respectivos
chefes, distribui-los de acôrdo com as
necessidades do serviço, especialmen-
te os referentes à inspeção de saúde;

h) despachar e encaminhar o ex-
pediente do Departamento, visando 03
trabalhos executados no mesmo;

i) dar audiência aos interessados nos
assuntos de serviço do 	 eartamento;

1) antecipar ou prorrcear o expe-
diente do Departamento;

1) solicitar o fornecimento do ma•
terial necessário acs serviços do De-
partamento;

vi.) zelar pela boa aplicação das ver-
bas e créditos atribuídos ao Departa-
mento, distribuindo-os peles diversos
serviços de acôrdo com as necessida-
de., entendendo-se com o Secretario
Geral sôbre a conveniência de qual-
quer alteração ou suplementação;

71) organizar, tendo em vista a pro-
posta dos diversos chefes de Distrito
e de Serviço, o orçamento da despesa
anual e enviá-lo ao Secretário Geral;

o) apresentar, anualmente, ao Se-
cretário Geral, proposta de plano de
ação a ser desenvolvido, fazendo re-
trospecto sintético das atividades do
ano anterior;

/h propor ao Secretáric Geral a o: -
ganização de cursos de aperfeiçoa-
mento;

q) decidir sõbre os pareceres dos
chefes de Distrito e de Serviço refe-
rentes à construção, reconstrução •
adaptação de prédios escolares.

Das atribuições do Chefe do Serviço
de Correspondência

Art. 46. Ao Chefe do Serviço de
Correspondência compete:

a) chefiar os trabalhos do Serviço,
assumindo a responsabilidade dos
mesmos, orien e^-:'1 o fiscalizam': a
sua execução;

DO INSTITUTO ODONTO-PEDAGÓGICo ZEPEEI-
NO DE oLIVEIRA

Art. 32 — O Instituto .0dontc-Peda-
gógica Zeferino de Oliveira atenderá
às seguintes finalidades:

a) executar exames especializados;
b) funcionar como órgão de consul-

ta diagnóstica;
c) dar assistência odontológica em-

bulatório a escolares;
d) 'funcionar como centro	 pes-

quisas odontológicas;
e) manter atividades didáticas atra-

vés de cursos, conferências e publi-
cações sôbre assuntos odontológicos;

f) manter entrosamento técnico per-
manente com os demais serviços den-
tários do Departamento de Saúde Es-
colar.

Art. 33 — Para execução de suas
atribuições o Instituto (Monto-Pede-
gDgico se compota dos seguintes se-
tores:
1. Secretaria;
2. Laboratório para pesquisas e aná-

lises.
3. Gabinete de radiologia.
4. Pequena enfermaria para alunos

°perecias.
5. Gabinete de ortodontia e prótese

buco-facial.
6. Gabinete de cirurgia buco-facial e
dentária.
7. Gabinete de fisioterapia.
8. Clinica dentária escolar.
9. Almoxarifado.

Art. 34 — O Laboratório de Pesqui-
sas Clinices atenderá às solicitações de
todo o serviço dentário da Secreta-

ria Geral de Educação e Cultura, para
eluciaação de diagnóstico e Indispen-
sáveis pesquisas cientificas.

Art. 35 — Os diferentes setores
atenderão aos casos encaminhados
pele chefes de Distrito de Saúde Es-
colar, do Serviço de Saúde do Insti-
tuto de Educação, do Serviço de Saú-
de de Ginásio, Escolas Técnico-Pro-
fissionais e Noturnas, do Serviço Den-
teric de Distrito de Saude Escolar,
do diretor do Instituto Médico-Peda-
gógico Osvaldo Cruz e pelos dentistas
escolares, diretamente. quando se tra-
tar de providência urgente.

DO INTITUTO MÉDIco-PEDAGUOIco
OSVALDO CRUZ

Art. 36. O Instituto Médico-Peda-
gógico Osvaldo Cruz é o estaueleri-
mento técnico destinado a centralizar
tôdas as clinicas especializazias. rea-
&anda exames médicos complementa-
res parn elucidação de diagnost,ce e
tratamento, em casos especia a, que
nele puderem ser executados nas res-
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b) cumprir e fazer cumprir as leis,
iegulamentos, instruções em vigor,
nem como os ordens de serviço ema-
nadas de seus superiores;

c) distribuir os serviços pelos fun-
cionários e manter a disciplina do pes-
Joe' do Serviço, aplicando as penali-
dades que forem de sua alçada;

di encaminhar ao Diretor o expe-
(liente do Serviço, devidamente infor-
mado;

apresenter ao Diretor as contas
referentes às despesas de "pronto pa-
gamento", devidamente processadas;

1) apresentar ao Diretor os pedidos
di material dr. Departamento, distri-
buindo-o e fiscalizando a aplicação do
inaterial do Serviço;

g) atender às solicitações das de-
mais dependências do Departamento;

h) organizar a escala de férias do
:aessoal do &intim

i) visar todos os documentos forne-
cidos pelo Serviço;

j) apresentar ao Diretor, anual-
inente, e sempre que fôr solicitado,
1.ados os dados relativos à execução
.tos serviços .sob sua responsabilidade,
em:tendo as medidas neceesarias A
eficiência dos mesmos.

nom Annautções to pessoas TÉCNICO

DOS DISTRITOS DE SAÚDE ESCOLAR

Dos Clic f es de Distrito de Saúde
Escolar

Art. 47. Ao Chefe de Distrito de
eeatide Escolar compete:

ai chefiar os trabalhos do Distrito,
assumindo a responsabilidade dos
inesmos perante o Diretor, orientando
e fiscalizando a sua execução;

b) cumprir e fazer cumprir leis.
enic:amentos, instruções e ordens de
.srviço de seus superiores;

c) prestar tOdas as informações e
rubsidios que iorem solicitados pelos
urgem técnicos e administrativos da
secretaria Geral, atreves do Diretor
uo Departamento;

d) comparecer diáriamente à sede
e permanecer o tempo necessário ao
serviço, salvo vende em funçrio ex-
ierna;

e) efetuar visitas trinilentes a cada
rola do Distrto, podendo entretan-
io. designar um ou mais medicas para
euxiliá-lo e su.betioal-lo nas respecti-
aaa visitas:

I) orientar erofesalires e alunos sia-
ere prática e azsuntes de higiene in-

ividual ou coletiva, fazendo palestras
3 respeito sempre que julgar oportu-
no, e inspecionar as classes, tomando

providânciae precisas à assistência
nleelica aos alunos dás Escolas . públi-

cas do Distrita a seu cargo. encami-
naando-os ao local de tratamento;

g) fiscalizai os estabelecimentos de
ensino particular. visando as condi-
•:ões de higiene do prédio e de todas

suas dependancies, as dos Caba-
fios e material escolares, bem como
rs condições de nigides. sob o ponto
de vista de doenças taansnaissivels, de
profewõres, funcionários e alunos,
propondo á respectiva direção as me-
didas corretivas que julgar necessa-
rias e, em caso de náo acatamento
das mesmas, dar cianda do fato ao
Diretor do Departamento;

li) fazer exam nar no principio de
cada ano letivo e sempre que se fizer
ricessário, todos os servidores das esco-
la.: a seu cargo, bem como os servido-
res tecnitics e administrativos do pró-
prio Distrito de Saúde Escolar, reptil-
sitando os exame- indispensáveis e
consignando os resultados em fichas
adequadas;

i) afastar. pelo tempo julgado con-
veniente, os alunos dos estabelecimen-
tes pliblicoa e particulares portadores

de doença contagiosa, positivada ou
suspeita, que forem encontrados nas
classes ou lhe forma apresentados pe-
los diretores, bem como os que, por
qualquer motivo, se tornarem peri-
gosos ou nocivos à saúde escolar;

5) encaminhar ao Centro de Pes-
quisas Educacionais, para reconheci-
mento das anomalias mentais e de-
terminação dos meios de correção, os
anormais e retardados mentais que
forem encontrados nas classes ou lhe
forem apresentados pelos diretores
das estabelecimentos, sempre que •a
causa da anomalia não'resultar de fa-
tor somático tratável no Distrito com
cs recursos de que dispuser;

trito, aplicando as penalidades que fo-
rem de sua 'alçada;

z) propor ao Diretor do Departa-
mento de Saúde Escolar, no caso de
Impedimento ocasional, o nome de um
dos médicos do Distrito de Saúde Es-
colar, para responder pelo expediente
cio respectivo Distrito.

Parágrafo único. Para fiel • obser-
rtmcia das determinações dêste regu-
lamento, fica o Chefe de Distrito de
Saúde Escolar com autoridade para
se entender c.= o Chefe do Distrito
Educacion'al, diretores, profcssõres e
demais funcionários dos estabeleci-
mentos de ensino de sua Jurisdição.

Dos dirigentes de Serviço Dentário
dos Distritos de Saúde Escolar

Art. 48, Ao dirigente do serviço
dentário do Distrito de Saúde Esco-
lar compete:

a) orientar e dirigir todo o serviço
dentário do respectivo Distrito;

b) apresentar sugestões em prol da
melhor execução dos serviços de
educação e assistência dentárias esco-
lares, bem como resolver os casos
de interferência dentária nos pro-
blemas de saúde, combinando com o
chefe do Distrito de Saúde Escolar
os planos de trabalho era tal senti-
do;

c) visitar, scroanahnente, todos os
gabinetes dentários do respectivo Dis-
trito. nete horas de expediente dos
dentiztas para os mesmos designados;

d) fiscalizar, nessas visitas, os tra-
balhos executados e era execução, exa-
minando as fichas dentárias. os ma-
pas dierios e os alunos em tratamen-
to, visando as respectivas fichas, acro
como escolhendo os alunos para tra-
tamento ima:dieta e preferencial;

e) fazer, mensalmente, um mapa
geral dos servieos realizados no res-
pectivo Distrito, enviando-o ao Chefe
do Distrito de Saúde Escolar até ' o
4.° dia útil Co inès seguinte;

1) encaminhar ao Instituto Odon-
to-Pedagógico todos os alunos que ne-
cewitarem de tratamento ortodtintico
cirúrgico, fisioterápico, exa mes de
Raios X e de laborateado, bem como
os que necessitarem de trabalhos ne
clinica dentária e ene excedem às
possibilidades dos próprios gabinetes:

g) registrar, em livro apropriado,
nos consultóries dentários, as ocor-
rências gerais. o numero de alunos
examinados e as proaiSências toma-
das e determinadas;
• h) requisitar o material dentário
necessário aos gabinetes do Distrito
respectivo, e fiscalizer o mo e o acra-
sumo dèsse material;

i) encaminhar aos gabinetes dentá-
rios escolares, para o tratamento til-
dicado. as crianças que lhe forem en-
viadas Delo chefe de Distrito de Saú-
de Escolar;

j elaborar, anulamente, um rela-
tório documentado e com estudos
comparativoS, tendo cm vista o coefi-
ciênte de saúde, em relação ao as-
pecto dentário, dos escolares do Dis-
trito Federal, bem como freqüência
de anomalias e os resultados obtidos
com o tratamento adequado:

manter na sede ,de seu serviço
distrital todo o trabalho organieado
a cargo de uni fel:leio/anilo adminis-
trativo:

ris manter-se admire em entendi-
mento com o Inetituto Odonto-Pecla-
gógico e o chefe de Distrito de Sair-

eitraeriniia ao determina-
^:.:33 do D:::artai-4:nto de Sede rieo-

n) distribuir os profissienals sob
sua direção de acõrzio Com C tipo es-
colar especializado.

Dos médicos dos distritos dc Saída
Escolar

Art. 49. Ao médico em esercicio no
Distrito de Saúde Escolar incumbe:

a) acatar e dar cumprimento às
determinações do chefe R que estiver
diretainento subordinado:

b) permanecer no local de traba-
lho que lhe fôr designado, durante o
horário regulamentar, de acordo com
a escala de serviço;

c) exercer as funções profissionais
em relação aos alunos dc Distrito a
que pertencer;
. cl) apresentar no chefe do Distri-
to os casos de diagnóstico duvidoso,
bem corno os gne precisarem de as-
sistência médico-higiénica especial e
os que oferecerem particular interes-
se cientifico;

e) registrar, diariàmente, o serviço
realizado e fornecer mensalmente, ao
chefe do Distrito de Saúde Escolar,
até o 3.° dia útil do mês seguinte,
os dados estatísticos referentes ao
trabalho efetuado;
/) fazer parte de Justas médicas

para inspeção de candidatos à matri-
cula nos estabelecimentos de ensino
da Secretaria Geral de ,Educação e
Cultura;

g) comparecer ao seriiço rio desem-
penho de atividades técnicas, sempre
que lhe fôr determinado pelo chefe;

verificar, semanalmente, no dia
destinado á revisão doi trabalhos, as
cadernetas de saúde dos alunos aten-
didos.

Dos dentistas de Disieito de Saúde
Escolar

Art. 50. Ao dentista em exercido
na equipe médica incumbe cumprir
as determinações do chefe do Distri-
to de Saúde Escolar.

Art. 51. Ao dentista em exercido
nos gabinetes dentários das escolas
primárias compete:

a) comparecer ao gabinete para que •
fôr designado, diiiriamente, ai perma-
necendo o tempo regulamentar, den-
tro do horário estabelecido pelo diri-
gente do serviço dentário do Distri-
to;

in fichar, para fios de diagnóstico
e imediato tratamento, as crianças
que lhe forem encaminhadas:

c) anotar diSriamente, em mapa e
em ficha especial, iodo o serviço que
realizar;

d) enviar, mensalmente, até o 3
dia útil do mês sesuinte, ao dirigen-
te do serviço dentário do Distrito, o
mapa do trabalho efetuado, com as
observações sábre 0.s casos especiais e
o registro dos melares de seis anos
aproveitados, assim como o número de
crianças atendidas e em tratamento;

e) exigir que as crianças em tra-
tamento apresentem, pelo menos uma
vez por semana, a própria escova te
dentes, ensinando o modo como usá-
la convenienteme-ate e as vantagens
da 11! .f.;iene bucal na conservação dos
denteei

ti ensinar ?is crianças que freqüen-
tem o gabinete dentário as vim-a-
r-ars cie rota mastigação perfeita dos
nPment0s, tendo era vista seu apeo-
viiternento e rtilidade;

g) remeter, on . alme.nte, co OSrigen-
te do servi -,o dmtario cio DiJtrito.
cm resumo esta; istico de tw'o o ser-
vio CECCU,LUCO nos nureis de ceceei-

I) orientar o serviço de .assistência
alimentar e promover a proibição de
venda, à porta das escolas, de alimen-
tos considerados prejudiciais à ,saúde;

na) verificar as condições higiênicas
dos prédios 'escolares e de tentas as
suas dependancias, instalações sani-
tárias, residancia de serventes, etc.,
bem como as do material e as dos
trabalhos escolares, propondo ao Di-
retor do Departamento as medidas
corretivas aconselháveis;

n) superintender, distribuir, orien-
tar e fiscalizar o trabalho dos medi-
cas, dos profeasSres encarregados do
serviço de saúde, enfermeiras e de-
mais servidores do Distrito de Saúde
Escolar, verificando os resultados e
corrigindo as deficiências;

o) aplicar e fazer aplicar, ncs esta-
belecimentos de ensino, as medidas
prc_iláticas determinadas pela legisla-
çaio em vigor e manter entendimento,
diretamente ou por intermédio da es-
cola, com os responsáveis pelos alu-
nos, orientando-os saibre o tratamen-
to de que necessitarem os mesmos;
P1 aganizar a escala de erabalho

nos diversos serviços do Distrito de
Saúde Escclar, exceto a referente ao
serviço dentário que sare elaborada
pelo raspectivo dirigente de serviço e
convocar quando entender convenien-
te os funcionários para revisão dos
trabalhos e adoção de providências;

Q) deslocar a equipe ou qualquer de
seus elementos para serviço em escola
ou dependência fera do pfla,to médico,
de aceirdo com a conveniência do ser-
viço;

ri accrenelhar a adoção da cader-
neta de-saude nos es tabelecimentos de
ensino particular fiscalizados pela Se-
cretaria Geral de EducaçSo e Cultu-
ra, e a verificação periódica das res-
pectivas anotações;

si examinar e autorizar, se julga-
do conveniente, qualquer espécie de
propaganda sanitária que entidades
estranhas ao serviço queiram fazer no
Distrito,

t ) solicitar exame de saude para
professõres e demais servidores sus-
peitei' de qualquer doença contagiosa;

u) remeter, mensalmente e ate o
5.0 dia útil do más seguinte, ao Dire-
tor do Departamento, a estatística dos
serviços realizadas no Distrito a seu
cargo e, anualmente, relatório circuns-
tanciado das atividades do pessoal sob
sua direção, apresentando sugestões
que visem maior rendimento de trana-
lho, e encaminhando juntamente o do
dirigente do serviço dentário •distri-tal;

v) uar informações e, Quando so -licitado, pareceres, bem como apre-
sentar ao Diretor as contas referentes
às despesas de "pronto pagamento-,
devidamente processadas, e visar ro-
dos os documentos fornecidos pelo
Distrito;

x) organizar a escala de feras
manter a disciplina do neasaal . do D4- lar:
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cio, apresentado as sugestões que jul-
gar conveniente:

Parágrafo tildar. O dentista em
exercialo nos-gabinetes' dentários das
.eseplas primárias trabalhará no perío-
do de férias escolares de acórdo com
a escala organizada em rodai°, com
todos os dentistas em serviço no De-
partamento.

Das enfermeiras e ater:dentes do Dis-
trito de Saúde Escolar

Art. 52. A enfermeira com n exercí-
cio no pasto médico incumbe:

a) comparecer, diàriamente, ao ser-
viço e ai permanecer o tempo regu-
lamentar;

h) cumprir as ordens emanadas de
seus superiores, para maior eficiência
dos serviços, dentro e fora do Distri-
to, de acórdo com as determinações
do respectivo chefe do Distrito;

c) atender às prescrições formula-
das pelos médicos, as quais, sempre
que possível, serão dadas por escrito;

cl) registrar em relatório próprio o
cumprimento das ordens que houver
-recebido;

e) auxiliar os curativos e praticar
terdes as demais atribuições de enfer-
magem;

f) zelar pela conservação e limpe-
za do material técnico;

g) auxiliar o Setor Administração
na fiscalização do consumo do mate-
rial;

h) auxiliar a equipe médica no ser-
viço dede organização das cadernetas
de saúde;

i) lesmar aos alunos os socorros
imediatos, em casos urgentes, en-
quanto aguarda a chegada do medi-
co solicitado;

j) conduzir os alunos, sempre aue
necessário, aos locais de exame e tra-

tamento, e bem assim a pontos zte
embarque e desembarque para are-
ventórios e sanatórios;

I) acompanhar os alunos a demons-
trações ou festividades escolares, rea-
lizadas fora dos estabelecimentos de
ensino.

Art. 52. À eafermeira visa-adora
compete;	 •

ai comparecer, diklamente, ao eer-
viço e ai permanecer o tempo reen-
'ameigar;

b) visitar as escolas do Distrito, de
acendo com a escola organizada pela
respectivo chefe, cumprindo as instru-
ções dadas pelas médicos;

c) efetuar as visitas domiciliares
ceie lhe forem determinadas pelo che-
fe. de Distrito;

d) exercer, nas visitas referidas nas
enricas anteriores, funçae3 estritamen-
te de enfermagem, isto é, auxiliar o
médica que estiver eventualmente
acompanhando, colher informes para
transmiti-los ao seu superior imedia-
to, transmitir recomendações feitas
pelo serviço de saúde escolar, cons-
tituindo-se elemento de ligação entre
o Distrito de Saúde Escolar e a es-
cola ou a familia;

c) colaborar na saluçeo dos prole-
mas sanitários da coletividade esco-
lar, incluídos os que se referem à fa-
milia;

1) cooperar para a profilaxia das
molestles infecto contagiosas e para-
sitárias no meio escolar;

87) colaborar para que as medidas
hiel enico-profil( tices, determinados
role avtorieree senta' na escolar, se--
j- m r: caem:. Ide se : mpri era ;

e) organizar, com os médicos, do
Serviço, as comissões de inspeção de
saúde para candidatos is matricula
nos estabelecimentos técnico-profis-
sionais e ginásios;

1) encaminhar ao Departamento de
Saúde Escolar, os pedidos de qualquer
material necessário ao desenvolvi-
mento do serviço, e zelar pela sua
aplicação e conservação;

g) fazer parte* da comissão de
que trata a letra a do art. 24, deste
regulamento, podendo, porem, em
seu lugar, designar uni médico do
Serviço, com prévia autorização do
diretor do Departamento;

h) orientar e incentivar todos as
atos que sejam correiatos à esfera de
ação de seu serviço, determinando
ao pessoal a execução de metadea
que julgue necessárias, e propondo
ao diretor do Departamento as estie
melhor atendam ao desenvolvimento
técnico e funelonal do serviço;

i) proceder às aquisições de "pron-
to pagamento" e remeter ao Depar-
tamento de Saúde Escolar, devide-
mente processadas, as contas relati-
vas a essas despesas;

f) concertar, com o dirigente do
setor dentário, os atos impreseinet-
veis ao desdobramento da atividade
dentária, principalmente no tocan-
te ao material necessário aos gaba-
notes;

1) determinar a inspeção nos esta-
belecimentos particulares técnie.o-
profissional, cujos requerimentos 'o-
rem enviados pelo Departtimense,
com informação detalhada e defi-
nida;

m) emitir parecer, quando solics-
Melo par autoridade superior, serbre
a eficiência dos serviços de sua al-
çada;

Si) ' opinar, nos termos da alínea b
do ate. 24, do presente regula-men-
to;

sn escalar os médicos elo Setor, 03
forma prevista neste regulamento;

p) enviar, mensalmente, ate o ta
dia útil do mês seguinte, ao Deriar-
'lamento de Saúde Escolar, devida-
mente visada, uma via do resumo es-
tatística dos serviços realizados em
cada estabelecimento;

g) remeter, anualmente, ao dire-
tor do Departamento de Saúde Fe-
lar, o relatório das atividades ao
Serviço -a seu cargo, sugerindo me-
didas úteis à sua eficiência e tendo
:somo anexo o relatório apresentado
pelo dirigente do Setor Dentário;

r) atender às solicitações do De-
partamento de Educação Técnico-
profissional, relativas- as atribuições
da alçada de seu serviço, decidindo
sóbre as mesmas ou encaminhando-
as ao diretor do Departainento de,
Saúde Escolar, quando se julgar in-
rompen ate para atendê-las.

P.:regra/o único — No desempenho
de suas atribuições, (S. dirigente ao
Serviço de Saude de Ginásios, Esca-
las Tecnico-profissonal e Noturnas
manterá estreita colaboração com as
autoridades administrativas e técni-
cas dos Departamentos de Educaçao
Técnico-profissional e de Difusão
Cuaural, principaimente com os eu-
retores dos estabelecimentos, com os
quais promovera diretarnemte todos
os atos concernentes á esfera cie
ação do Serviço aie Saúde de Giná-
sSos, Escolas Técnico . profissionais e I
Notarna.s, sendo que na imposabill-
staae de execuçã.o por parte desses
ultimas, fera sent'r sua interferen-
zea urto ao diretor do Departamen-
ta de Eduatção Tesnica-profissional

e do Departamento ele Difusão CUI-
tural.

Art. 59 Ao dirigente do Setor Den-
tário Compete:

a) orientar e dirigir todo o serv:-
ço dentário das escolas que lhe sàO
afetas;

b) fiscalizar, visitando freqüente.
mente cada estabelecimento a fiel
observância elas determinações em

vigor, visando o livro de ocorrências
dentárias;

c) indicar os dentistas de seu ser-
viço, que deverão integrar as comia-
sões de inspeção de saúde dos candi-
datos à matricula nos ginásios, nas
escolas técnico-professionais e notur-
nas;

cl) dar o devido encaminhamento
aos pedidos de qualquer material ne-
cessário ao serviço dentário sob sua
fiscalização;

e) apresentar sugestões em prol da
execução dos serviços, conforme o
tipo de estabelecimento (internato

ou externato), bem como resolver es -
casos de interferência dentária nos
problemas de saúde, combinando com
a direção do Serviço de Saúde de
Ginásios, Escolas Técnico- profissio-
nais e Noturnas oa planos de ação
em tal sentido;

f) enviar, mensalmente, o resumo
estatístico dos trabalhados realiza-
dos em todos 03 gabinetes dentários
tio Serviço;

g) remeter, anualmente, o' relató-
rio das atividades do Serviço a seu
cargo sugerindo medidas que visem
melhorar as suas condições;

h) Manter estreita colaboração
com o dirigente do Serviço de Saúde
de Gin:sios, Escolas Tecnico-proll-
ssionais e Noturnas e com o Inststuto
Gdonto-Pcdagógico, bem como com' -
os diretores dos' estabelecimentos tec-
nico-profissionals e ginásios.

Art. 60. São atribuições dos mé-
dioos do Serviço de Saúde de Gine.-
sios, Escolas Tecnico-professionais e
Noturnas:

a) comparecer dita:lamente ao es-
tabelechnento onde twer exercido,
ai permanecendo o tempo regula-

mentar, fazendo e promovendo o
tratamento médico elos alunos;

b) isolar e solicitar ao dirigente do
Serviço a remoção imediata de todos
os acometidos de doença transmissi-
vei;

ci encaminhar aos centros de tra-
tamento, os alunos que necessitem ae
tratamento especializado;

di praticar medidas de profilaxia
e de Imunização' relativas a doenças
lransmissiveis, quer no meio discen-
te, princ palmente. quer também en-
tre os demais servidores do estabe-
lecimento;

e) examinar os gêneros alimenti-e
seus e propor ao diretor do estabele-
cimentos a sua rejeição, quando de
má qualidade, assistindo, alem disso,
freqüentemente, às erefeições dos
alunos para verificar o preparo aos
alimentos;

a) executar, eventual-mente, ou pro-
videnciar para que sejam prestados
cuidados de enfermagem no meio es-
colar;

i) colaborar para a criação de há-
bitos higiênicos no ambiente das es-
colas.

Art. 54 A atendente compete:
a) coneparecer, diàriamente, ao ser-

viço, nêle permanecendo o tempo re-
gulamentar, auxiliando o serviço de
enfermagem;

b) cumprir as determinações de
seus superiores hierárquicos, pertinen-
tes às funções de seu cargo.

Do responsável pelo setor de adminis-
traça° do Disiriio de Saúde Escolar

Art. 55. Ao responsável pelo Setor
Administração incumbe:

a) preparar a correspondência ofi-
cial do -Distrito;

h) organizar e manter em dia o
protocolo e o arquivo;

c) manter em dia o fichário das
cadernetas de saúde, nelas consignan-
do o resultado dos exames de labo-
ratório e complementares;

d) organizar a estatística mensal
dos serviços 'realizados no Distrito e
fiscalizar o consumo •do material de
expediente e limpesa;

e) organizar e manter cai dia o fi-
chário de entrada e consumo de me-
dicamentos, cuja carga deverá per-
tencer à enfermeira, designada pelo
chefe.

MAS ATRXRUNAES no PESSOAL- DO -SERVIÇO

DE SAÚDE

Do Instituto de Educação

.Art. 53. Ao chefe do Serviço de
Saúde do Instituto de Educação com-
pete:

a) exercer, dentro 'do estabeleci-
mento, funções idênticas às dos ebe-
fes de Distrito de Saúde Escolar;

b) manter entendimento com o oca-
soai dirigente do Instituto de Educa-
ção, com o fim de dar execução ás
suas atribuições, contidas neste regu-
lamento.

Art. 57. Ao médico em exercício
no Serviço de Saúde do Instituto de
Educação incumbe:

a) exercer, com referência aos alu-
nos do mesmo Instituta, tedas
funções atribuidas aos médicos em
exercício nos Distritos de Saúde Es-
cotar;

b) realizar, quando escalado sreio
chefe do Serviço, visites domiciliais",
aos alunos dos cursos ginasial e
normal, e bem assina cumprir OS
plantões na sede do Serviço.
DAS enutereções ao ersso.u. ao seineeo
DE SAÚDE DE DINASIOS, I3SCOLAS TÉCNICO .. I

Art. 58 Compete ao dirigente do
Serviço de Saúde de Ginásios, Esera
las Técnico Profissionais e Noturnae,
em relação aos estabelecimentos :e
educação técnica e ginásios:

a) fiscalizar todos os setores, visi-
tando freqüentemente cada estabaa-
cimento e comparecendo diariamen-
te à sede, salvo quando em serelec
externo;

b) observar o fiel cumPr mento ias
detann?neçóes em vigor. visando o
registro de ocorrencias médicas;

er manter a desci:ama, apecantlo
aos serventuários as paaalsdides
ferem de sua alçada:

dr asai:azar a ireeilearea dos fun-
cionei...as em eaeasicio no Serviço,

f) visitar as oficinas e demais de-
pendências do estabelecimento, para
verificar as • suas condições higiéni-
cas;

g) divulgar e fazer cumprir no
meio escolar, de aceado com as de-
terminações super.ores, os princfp4os
de higiene geral e industrial e de
educação sexual e anti-alcoólica, e
estender até as famílias os benefícios
da educação higiénica;

h) examinar ou fazer examinar o
pessoal técnico, docente, administra-
tivo e subalterno do estabelecimento,



consignando em Valsas de saúde o
eesultado, e levando ao conhecimen-
to da direção, para as providências
necessárias, qualquer anormalidade
eue se verificar;

i) manter atualizadas as caderne-
tos de saúde dos alunos, com exames
snedicos de revisão pelo menos uma
vez por ano,, e nela registrando tô-
eas as ocorrências relativas à saúde
co e:asseando;

j) registrar, na forma determina-
taa, os seus comparecimentos, espe-
cificando os trabalhos realizados e as
ocorrências mais importantes;

Art. 64. O tempo de serviço do
pessoal do Serviço de Saúde de Gi-
násios, Escolas Técnico-profissionais
e Noturnas, não previsto neste regula-
tnento, será o mesmo que fôr deter-
minado para os funcionários de idén-
ticas categorias do Departamento de
Saúde Escolar, e com horário fixado
pelo diretor do Departamento, ue
conformidade com proposta do diri-
gente do Serviço.

DAS ATRISUIÇÕCS DO PESSOAL DO INSTITU-
TO ODONT0-PEIMSOSICO ZEPERIU0 DE OLI-

VEIRA
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dos fuma-
Instituto

nadoras dos candidatos à matricula,preenchendo a caderneta de saúde: de Correspondência as contas relata-

c e 
enviar aa dirigente do Serviço vas a essas despesas, devidamente

processadas;
Ia:irise:rio dos Ginásios. Escolas Teca j) ministrar, sempre que fôr autc-
nico-profissionais e Noturnas,
o 3.° dia. útil, um resumo estatair- rizado, cursos de

	 aprefeiçoamentcs

tico dos serviços executados no mês para dentistas escolares;1) sugerir ao diretor do Departa
anterior;

-

d) registrar, diariamente, em mapa
e ficha individual, todo o trabalho
que executar, bera como as ocorrên-
cias mais importantes;

e) prestar assistência dentária aos
alunos dos internatos, a qualquer
hora em que seus serviços profissio-
nais se tornem necesseir.os;

f) acatar, cumprir e fazer cumprir
*as determinaçôes de serviços con-
forme orientação do dirigente dêsse
Serviço Dentáriq;

g) atender às designações superio-
res para colaborar em outro setor
dentário do Departamento de Saúde
Escolar, ou para emitir parecer de
natureza técnica,

Das c;tribuições do Diretor

Art. 65. Ao diretor do	 Instituto
Odonto-Peda gagico incumbe:

a) comparecer ao estabelecimento,
diariamente, permanecendo duranee
o horário regulamentar e, além disso
sempre que se fizer necessamo;

by dirigir o estabelecimento, dis-
tribuindo os trabalhos, orientando e,
fiscalizando sua execução;

c) cumprir e fazer cumprir leis,
regulamentos, instruções e ordens de
serviço emanadas de seus superiores:

d) mantr a disciplina, aplicando
aos serventuários as penalidades que
forem de sua alçada;

et fiscalizar a freqüência
cionários em exercidas no
Odonto-Pedagógico;

f) solicitar ao órgão competente o
material necessário ao funcionamen-
to dos serviços e zelar pela sua apli-
cação;

g) remeter, no prazo determinado,
aos órgãos competentes, os dados in-
formativos referentes ao estabeleci-
mento;

h) apresentar ao d retos' do Depar-
tamento de Saúde Escolar, mensal-
mente, um resumo dos serviços den-
tários realizados e demais atividades
do Instituto e, anualmente um re-
latório circunstanciado das atividades
da estabelecimento;

i) proceder às aquisições de "pron-
to pagamento" e remeter ao Servsço

mento medidas -táteis à eficiência do
serviço;

ma emitir parecer, quando solici-
tado por autoridade superior, sôbre
a eficiência dos serviços dentamos
realizados no Instituto;

ne manter entendimento perma-
nente e cooperar com os demais che-
fes do Departamento de saúde Es-
colar;

o) fiscalizar o material adquirido,
bem como controlar o material de
consumo.

•
Das atribuições do responsável pela

Secretaria

Art. 66. Ao responsável pela Se-
cretaria do Instituto Odonto-Pedago-
gico compete:

a) preparar a correspondência ofi-
cial;

b) organizar e manter em dia o
protocolo e o arquivo;

c) manter em dia todo o fichário
dos alunos matriculados no Instituto
e remeter os resultados dos exames
aos Serviços requisitantes;

d) organizar a estatística mensal
dos serviços realizados e fiscalizar
o material de expediente.

I) prestar assistência médica aos
internados, a qualquer hora em que

us serviços profissionais sejam ne-
Lessários;

m) enviar ao dirigente do Serviço
em duas vias, até o 3.° dia útil, c
resumo estatístico dos trabalhos exe-
cutados no mês anterior, anexando o
boletim do registro diário;e

na fazer parte das comissões de
inspeção de saúde de candidatos à
matricula, preenchendo as caderne-
tas de saúde;

o) atender às deeignaçõss para co-
laborar em outro setor médico do
Departamento, ou para dar parecer de
natureza técnica;

is) acatar, cumprir e fazer cumprir
as determinações dos superiores hie-
rárquicos.

Parágrafo único — As atribuições
dos médicos escalados para os cursos
noturnos obedecem à orientação es-
tabelecidas no art. 23 e respectivas
alíneas, dèste regulamento, e nesies
têrmos serão as das alíneas a, g, 11 7,
se, o, e p, do artigo anterior.

Art. 61. Aos dentistas dos ga lsi-
lactes dos gmásios, escolas, técnico-
profissionais e noturnas compete:

a) comparecer diariamente, dentro
do horário determinado, ao estabeee.-
cimento onde tiver exercicio, ai per-
manecendo o tempo regulamentar,

ri alizando o tratamento dentário dos
alunos;

b) fazer parte das bancas exami-

Ara 62. As atribuições do pessoal
do Setor de Enfermagem serão as
mesmas dos serventuários de idên-
icas nos Distritos de

Saúde Escolar, feita a penas a cor-
relação para	 os	 estabelecimentos
téenico-arofissionais e ginásios.

Art. G. As atribuições e deveres
do pessoal do Setor Administração
serão idênticos aos dos servidores de
igual função nos Distritos de Saúde
Escolar

Das atribuições dos dentistas

Art. 67. Aos dentsstas responsáveis
pelos vários setores do Instituto

compete:

a) realizar os serviços a seu cargo
e por êles responder tecnicamente;

b) executar e fazer cumprir as
disposições regulamentares e ordens
esspedidas pelo diretor cio Inttituto;

c) comparecer ao serviço, nos dias
e horas determinados, bem como toa-
das as vêzes que se tornar necessá-
rio;

c) comparecer ao serviço, nos dias
e horas determinadas, be mcomo o

d) zelar pelo registro dos serviços
a seu cargo;

e) manter a disciplina do serviço
sob sua responsabilidade imediata:-

1) requisitar o material indispen-
sável á execução dos trabalhos, con-
servá-lo sob sua responsabilidade e
comunicar ao diretor Ca extravios e
estragos verificados;

g) apresentar, mensalmente, um
resumo dos serviços realizados no
setor a seu cargo e, anualmente, um
relatório documentado;

h) elaborar, quando solicitado pelo
diretor, artigos e trabalhos de sua
especialidade, principalmente os que
tiverem relação cona a higiene den-
tária.

DAS ATILIBUIÇGE3 DO PESSOAL DO iasarrva
Ta neDICO PEDAGÓGICO OSVALDO CnUZ

Das atribuz:çõca do Diretor	 •

Art. 68. Ao diretor do	 Instituto
Médico Pedagógico incumbe:

a) comparecer ao estabelecimento,
diariamente, permanecendo durante
o horário regulamentar e, alem dis-
so, sempre que se fizer necessário:

b) dirigir o estabelecimento, dis-
tribuindo 03 trabalhos orientados e
fiscalizando a sua excução;

c) — cumprir e fazer cumprir as leis,
regulamentos, instruções e ordens ee
serviço emanadas de seus supeeiores.

d) — manter a disciplina, aplican-
do aos funcionários as penalidades que
forem de sua alçada;

e) — fiscalizar a freqüência dos
funcionários em exercício no estabele-
cimento;

7) — solicitar ao órgão competente o
material necessário e zelar pela sua
aplicação;

g) — remeter ao Departamento de
Saúde Escolar, mensalmente, o resu-
mo dos serviços realizadcs no Institu-
to Médico-Pedagógico, até o 5. 0 dia
útil do mês seguinte:

h) — apresentar ao diretor do De-
partamento de Saúde Escolar, anual-
mente, o relatório das atividades do
estabelecimento, propondo medidas
que julgar necessárias ao bom anda-
mento dos serviços;

i) — proceder às aquisições de
"pronto pagamento" e remeter ao De-
partamento de Saúde Escolar, devida-
mente processadas, as contas relatiaas
a essas despêsas;

1) — constituir, com outros médicos
do Instituto, o Conselho Coordenador
de Atividades Cientificas e Didáticas e
presidir êsse mesmo Conselho;

1) — orientar os serviços médicos
(Clínicos e Complementares) e de En-
fermagem;

ia) — organizar a previsão orça-
mentária;

n) — orientar a organização de uma
biblioteca especializada.

Das atribuições do pessoal dos Ser-
viços Administrativos

Art. 69 — Ao responsável pelos Ser-
viços Administrativas do Instituto Mé-
dico-Pedagógico Osvaldo Cruz compe-
te providenciar para:

a) — preparar a coere,spondêncla
oficial;

b) — organizar e manter em dia o
protocolo e o arquivo geral;

c) — confeccionar a l'icha geral do
aluno matriculado e remeter os re-
sultados dos exames aos Distritos ou
Serviços requisitantaa;

d) — organizar a estatística meneei
dos serviços realizados no Instituto
Médico-Pedagógico e fiscalizar o ma-
terial de expediente;

e) — atender às comunicações in-
ternas e externas do Instituto;

7) — organizar e fiscalizar os servi-
çcs de portaria;

g) — fiscalizar e os ientar os servia
ços de conservação dos prédios, seu
mobiliário e equipamento;

h) — orientar e fiscalizar os servi-
ços de Depósito e Alinmearifado;

i) — solicitar os serviços de repara-
ções de prédios, mobiliários e equipa-
mento;

— auxiliar o Coordenador Técni-
co na organização dcs pedidos de ma-
terial, orçamento, etc.;

1) — orientar, fiscalizar e distribuir
os serviços de Zeladcria, Almoxarifado,
Cozinha, Lavanderia, Oficinas, Trans-
porte, Jardins, Abaseecimento de água,
Biotério;

m) — manter cs serviços de catalo-
gação de preços, tipos e fornecedores
de mobiliário, equipamento, gêneros
alimentícios, drogas, livros e quaisquer
artigos de consume;

n) — organizar os quadros e esta-
tistica dos preços de assistêndia e in-
ternação.

Das atribuições dos dirigentes de
Serviço:: Clínicos

Art. 70 — Ao dirigente de Serviço
Clinico, além das atribuições adminis-
trativas que lhe cabem como respon-
sável pelo Pavilleão em que se acha
instalada a Clinica, compete:

a) — organizes', de acôrdo com a
cliretopia do esta oelecimento, os servi-
ços a seu cargo e por êles responder
tecnicamente;

b) — executar e fazer cumprir as
clispesições regulamentares e ordens
expedidas pelo diretor;

c) — comparecer à sede do Serviço
noa dias e horas determinados, bem
como tôdas as aezes que se tornar ne-
cessário, ai pernanecendo o tempo re-
gulamentar;

d) — zelar pelo registro do Serviço
a seu cargo e manter a disciplina no
mesmo;

e) — requisitar o material indis-
pensável à execüção dos serviços, con-
servá-lo sob sua responsabilidade e co-
municar ao diretor os extravios e es-
tragos verificados:

— apresentar, mensalmente. uni
resumo dos serviços realizados no Se-
tor a seu carao, e, anualmente, um re-
latório documentado:

g) — elaborar, quando solicitado
pelo diretor, artigos e trabalhos de sua
especialidade, principalmente os que
tenham relação com a higiene escolar.

Das atribuições dos dirigentes de
Serviços Complementares

Art. 71 -- Aos dirigentes de Servi-
ços Complementares, técnicos e espe-
cialistas, ;orrespondem as mesmas
atribuições referidas aos dirigentes de
Serviços Cliniccs.
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Das atribuições do Coordenador
Técnico-Administrativo

Art. 72 — Ao Coordenador Técnico-
Administrativo, que será designado
pelo diretor da Instituto dentre os fun-
denários pertencentes ao quadro do
mesmo estabelecimento, compete:

a) — coordenar os serviços admi-
nistrativos às necessidades técnicas;

O) — organizar os pedidos de gêne-
ros, material, etc.;

c) — organizar os pedidos de pes-
soal, de acôrdo com a lotação prevista;

d) — auxiliar a organização da pre-
visão orçamentária.

Das atribuições do Conselho Coorde-
nador de Atividades Cientificas

e Didáticas

Art. '73 — Ao Conselho Coddenador
de Atividades Cientificas e Didáticas,
constituído do diretor e dos dirigentes
de Serviços do Instituto, incumbe co-
ordenar, orientar, propôr, criticar e ve-
tar a execução de pesquisas cientifi-
cas e didáticas.

Das atribuições da enfermeira
encarregada

Art. 74 — A enfermeira encarrega-
da compete:

a) — fiscalizar os serviços de en-
fermagem;

b) — auxiliar o diretor no que êste
determinar;

c) — providenciar para o aprovisio-
namento dos serviços clínicos e com-
plementares de material de liso cor-
rente;	 - •

d) — zelar pela conservação do ma-
terial;

e) — fazer a requisição das dietas;
f) — remeter, dl/clemente, ao res-

ponsável pelos Serviços Administra-
tivos, informações sôbre o estado de
saúde dos doentes hospitalizados.

Das atribuições do pessoal adminis-
trativo do Departamento dz Saúde

Escolar

Art. 75 — Ao pessoal administra-
tivo em exercido no Departamento de
Saúde Escolar compete o desempenho
das funções inerentes ao cargo, cum-
prindo-Lhe executar, de acordo com o
local de serviço, todo o trabalho de
fichamento, estatística, contrôle de
material, correspondência, arquivo,
etc., conforme as necessidades e as
ordens nesse sentido emanadas de
seus superiores.

Das atribuições dos serventes e traba-
lhadores do Departamento de Saúde

Escolar

Art .76 — Ao servente e ao traba-
lbador compete:

a) — permanecer na sede do Ser-
viço onde tiver exercido o tempo re-
gulamentar;

b) — proceder ã limpeza rigorosa
de todas as dependências do Serviço;

c) — transportar material para exa-
me aos estabelechnentcs em que o
mesmo deva ser efetuado;

d) — cumprir as ordens de serviço
emanadas de seus superiores;

e) — comparecer ao Serviço devida-
mente uniformizado.

Art. 77 — Nenhum preceito regula-
mentar pode ser interpretado como
envolvendo criação de cargos ou de
gratificação funcional.

DECRETO N.* 8.444, DE 25 DE JA-
NEIRO DE 1946

•
Regulamenta os ginásios criados pelo
Decreto-lei n.° 8.473, de 27 de dezem-

bro de 1945

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do da atribuição que lhe confere o De-
creto-lei n.° 96, de 22 de dezembro de
1537, e de aceerdo com o art. 3•0 do
Decreto-lei n.° 8.473, de 21 de dezem-
bro de 1.945, decreta:

Art. 1.0 — Os ginásios criados pelo
Decreto-lei n.° 8.473, de 27 de dezem-
bro de 1915, sob as denominações de
"Ginásio Barão do Rio Branco" e "Gi-
násio Eenjamin Constant", e subordi-
nados ao Departamento de Educação
Técnico-Profissional, da Secretaria
Geral de Educação e Cultura tem por
fim ministrar, gratuitamente, o ensino
secundário constante do 1.0.cicle e fun-
cionarão, o primeiro, em dois turnos,
em regime de externato misto, e o se-
gundo, em regime de eaternato maa-
culino.	 •

Art. 2.° — Os ginásios ministrarão
o ensino secundário de 1.0 ciclo, obe-
decendo à legisleçâo federal em tudo
quanto se refira à seriação de maté-
rias e ao regime didático, para o fim
de validade de seus certificados junto
ries estabelecimentos oficiais e equi-
parados.

Art. 3•0 — Cada um dos ginásios
compreende:

I — Diretoria;
/I — Serviço de Secretaria;
III — Corpo Docente;
/V — Orientação Educacional;
V — Serviço de Assistência Médico-

dentário;
VI -.- Fiscalização dos alunos;
VII — Zeladcria.
Art. 4.0 — Cada um dos ginásios se-

rá dirigido por um Diretor, nomeado
em comissão, na forma da lei.

Art. 5.° — Reverá em cada giná-
sio um Serviço de Secretaria, dirigido
por uru Chefe, nomeado em comissão,
na forma da lei.

Parágrafo único — Ao Serviço de
Secretaria incumbe, de modo geral, a
realizaçllo de todos os trabalhos zela-
tivoe ie escrituração do estabelecimen-
to, inclusive preparo do expediente,
aquisição e distribuição de material,
protccolo e arquivo.

Art. 6.° — Os ginásios terão a lota-
ção de funcionários que fôr finada pelo
Departamento de Educação Técnico-
Profissional, consoante as necessidades
ditada pelo serviço de cada uru.

Parágrafo único — Os direitos e de-
veres do pessoal docente e administra-
tivo são es constantes do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da Prefei-
tura do Distrito Federal.

Art. 7•0 — C) corpo docente de cada
ginásio será constituído por professô-
res de curso secundário, devidamente
registrados no Ministério de Educação
e Saúde, e por técnicos e auxiliares
de laberatório previstos em lei.

1.* — o cargo de professor secun-
dário será provido efetivamente, por
concurso de titules e provas, na for-
ma estabelecido por lei.

1 2.° — Os cargos de técnicos e au-
xiliar de laboratório serão providos,
em caráter efetivo, por concurso re-
gulado em lei.

1 — Compete ao diretor do De-
partamento de Educação Técnico-Pro-
fisisonal a designação e a transferên-cia dos professores e auxiliares dê la-
boratório, bem como dos demais fun-
cionários dos ginásios.

Art. 8.° O tempo de trabalho nor-
mal dos professes será o estabelecido
em lei, incluído no mesmo n guura..

gado em atividades práticas de labo-
ratório, com os alunos.

1 1.0 — Os proferaôres serão obri-
gados até mais seis horas semanais
de trabalho suplementar, em suas res-
pectivas cadeiras, de acôrdo com as
necessidades do ensino, e mediante
gratificação proposta pelo Diretor do
Departamento de Educação Técnico-
Profissional, arbitrada pelo Secretá-
rio Geral de Educação e Cultura e
aprovada pelo Prefeito.

1 2.° — Quando, num dos ginásios, o
número de heras para um professor
fôr inferior ao estabelecido era lei,
poderá o mesmo completá-lo, lecionan-
do turmas da mesma disciplina ou
afim, no outro ou em ezcolete téenicas,
do Departamento de Educação Técni-
co-Profissional.

Art. — Os trabalhos concernen-
tes a exames constituirão obrigaçeo
normal do professor até o linete de
horas que lhe é atribulei° mensalmen-
te, considerando-se, para tal fim, o
més de quatro e meia semanas ou vin-
te e Cinco dias -úteis.

Parágrafo único — Excedido eese li-
mite, o professor terá direito à gra-
tificação prevista pelo encargo de ho-
ras suplementares.

Art. 10 — A seria,ção de matérias
do curso ministrado nes ginásios e os
respectivos tempos de duração das au-
las, serão determinados de acareio com
o que preceitua a lei federal e instril-
çõs complementares.

Art. 11 — A orientação educacio-
nal e as atividades relacionadas com
a Educação Fisica, a Educação Moral
e Cívica e a Educação Musical e Artís-
tica, nos dois ginásios, bem como no
Instituto de Educação, serão regula-
das pelos dispositivos da legislação
federal.

Art. 12 — As atividades referentes
à organização e co desenvolvimento
de instituições escolares de ceráter
cultural e recreativo, e outras de que
trata o art. 46 do Decreto-lei núme-
ro 4.244, de 9 de abril de 1942 (Lei Or-
gânica do Ensino Secundário), serão
realizadas em colaboração com o De-
partrimento Ca Educação Complemen-
tar, com a aprovação do Secretário
Geral.

Art. 13 — E' obrigatória a educa-
çao pre-militor para todos os alunos
do sexo masculino, reosalvados os ca-
sos de incapeeidade fisica.

1 1.0 — A extene.ão e as disciplinas
da educação pré-militar ficam subor-
dinadas às Instruções do Ministério

da Guerra.
1 2.° — Os alunos do sego masculino

de mais de 19 anos ele idade não po-
derá() prestar exame ou renovar ma-
trícula, sem prévia apresentação da
prova de que estão em dia com suas
obrigações cone enaentee ao serviço mi-
litar.

Art. 14 — E' facultado o ensino de
religião, incluído no horário escolar,
sem prejuízo das demais atividades.

Parágrafo único — Os programas de
ensino religioso e o sou regime didá-
tico serão afixados pela autcridade
eclesiástica, a quem cabe igualmente
a designação dos professores, sem anus
para a Prefeftura.

Art. 15 — A assistência mOlica e
dentária dos corpos discentes, docen-
tes e administrativo dos ginásios, bens
como do Instituto de Educaçâo, será
dada de acõrdo com a legislaçOo em
vigor, cabendo ao Departamento de
Saúde Escolar as providências neces-
sárias para sua integral execução.

Parágrafo único — Cada ginásio te-.
rã um médico e um dentista priva-
tivos.

Art. 16 — A fiscalização dos alunos
ser exercida por inspetores de alunos,

sob a chefia de uru coordenador da
disciplina, indicado pelo diretor ci.(
estabelecimento ao diretor do Deliro.
tomento Técnico-Profissional.

Art. 17 --- O regime disciplinar 2,
que se submeterão os alunos, incluiu'
do seus direitos e deveres bem come
penalidades, será estabelecido no re-
gimento interno de cada ginásio, Os
acôrdo com as normas em vigor.

Art. 18 — Os serviços ligadas à ze-
ladoria do edifício de cada giiV sie
serão exercidos por trabalhadores, che-
fiados por um zelador, responsável pela
cabal execução dos mesmos.

Art. 19 — O número de arãnos a ser
matriculado cm cada ginásio será. fi-

•xado, anualmente, pelo Secretário Ce-
ral de Educação e Cultura, ouvido o
diretor do Departamento de EduençOe
Técnico-Profissional.

Parágrafo único — As turmas acro
constituídas de 40 alunos, facultada,
entretanto, a tolerância de mais lifee,.

Art. 20 — No corrente ano letivo, os
ginásios só funcionarão com a rrirnei-
ra série do curso secundário — 1.0
ciclo.

1.° — O Ginásio "Barão do Rio
Branco" funcionará, provisoriamente,
em horário de segundo turno, a fim
de permitir que, no mesmo edificio,
seja mantida, a titulo precário, en-
quanto são construides as novas ecco-
las de D. Clara e Iladureira, a Es-
cola 1-10, do Departamento de Edu-
cação Primária,

§ 2.° — Enquanto assim acontecer,
funcionarão as aulas do referido gi-
násio com turmas organizadas, sr..,pa-
radamente, para alunos de um ou de
outro sexo.

Art. 21 — Na I.° série dos gináelos
será sempre facultada a matricula de
candidatos aprovados em exame de
admissão ao Instituto de Educação,
condicionado esse direito ã existência
de vagas no ginásio depois de matri-
culados todos cs classificados no res-
pectivo exame de admissA0.

Art. 22 — Os professohs e demais
funcionários necessários aos dois gine-
rios serão retirados das quadros atuais
da Secretaria Geral de Educação e
Cultura, sem onus para a Prefeitura.

Art. 23 — Este Regulamento entra-
r em vigor na data de sua publicação,
devendo ser baixado, !medir:temente,
pelo Secretário Geral de Educação e
Cultura, o regimento interno de cada
ginásio.

Art. 24 — Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 25 de janeiro de
1946 — 58.° da República.

Porraareerso AZEVEDO.

DECRETO N.° 8.445 — DE 25 DF
JANEIRO DE 1945

Baixa o Regulamento do Departa-
mento de Educação Complementar
da Secretaria Geral de Educação e
Cultura.

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do atribuição que lhe confere o ar-
tigo 7•0, reo III, do Decreto-lei mine-
ro 96, de 22 de dezembro de 1937, de-
creta:

Art. 1.0' — Pica aprovado o Regu-
lamento que com êste baixa relativo
ao Departamento de Educaaão Com-
plementar da Secretaria Geral de
Educação e Cultura.

Art. 2.° — Revogam-se a5 disposi-
ções contrário.

Distrito Federal, 25 ele janeiro de
1946 — 58.0 da República.

Penueraeno AzEVEDO.
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puramente técnico e destinadas a ve-
rificar os efeitos dos exercícios.

Art. 42 — Será c2nferido um cer-
tificado de educação física, segundo o
modelo oficial, ao aluno que satisfi-
zer as provas práticas dentro dos li-
mites estabelecidos para seu grau e
sexo, observadas as seguintes exigên-
cias de idade:

a) ciclo elementar, V gráu, mais
de 12 anos e 6 meses;

à) ciclo secundário, 1. 0 gráu, mais
de 15 anos e 6 meses;

2.° grau, mais de 17 anos e G meses.
Art. 43 — Aos alunos que não ob-

fverem o certificado na época nor-
mal será permitido repetir as provas
a que se refere o artigo anterior, en-
tre os dias 1 e 15 de junho do ano se-
guinte.

Art. 44 — Aos alunos que não com-
parecerem às provas práticas que se
realizarão dentro do horário das ses-
sões de educação física, serão compu-
tadas tantas faltas quantas os va-
zes em que forem chamados.

Dos Parques de Recreação

Art. 45 — Os Parques de Recrea-
ção, orientados e fiscalizados pelo S.
E. F. têm por finalidade:

a) — promover, controlar e regular
o emprêgo saudável das horas de la-
zer em atividades sadias de vida ff-
sLca e recreativa.;

a) — promover o convívio de crian-
cas de terdes as classes sociais, atra-
indo principalmente as dos bairros
menos favorecidos, proporcionando-
lhes ambiente saudável e atraente;

e) — promover e orientar o recreio
es eolar;

d) — desenvolver o espirito de ci-
Vismo;

e) — procurar evitar a mendican-
cie e a delinqüência infantis;

— dar segurança às crianças
afastando-as dos folguedos das ruas,
concorrendo assim para diminuir o
número de acidentes.

Art. 46 — Para ajustar-se aos seus
fIns os Parques de Recreação terão a
seguinte organização:

1) Atividades:
a) aparelhos.
á) jogos dirigidos.
e) esportes coletivos e individuais.
d) jogos de mesa.
e) atividade rítmicas (brinquedos

cantados e dansas folclóricas)
1) cinema.
g) biblioteca.
h) excursões.

dramat.zações, historietas, festas
cívicas, orgareizações de clubes.

2) Assistência Médica:
A assistência médica será dada por

médicos especializados em educação
física, tendo como auxiliares os fun-
cionários que sejam necessários.

Art. 47 — Os Parques de Recrea-
Co deverão funcionar durante todo
o aro.

Art. 48 O horário dos Parques de
Recreação, incluindo as atividades in-
ternas, será das 7h.30 mM. às 18 ho-
ra e e 30 minutos, assim distribuídos:

e.° turno: 7 horas e 30 minutos, às
11 horas e 30 minutos.

2.° turno: 14 horas, às 18 horas —
(inverno) .

14 horas e 30 minutos, às 18 horas
e '--;() minutos (verão).

1. 0 — Aos domingos e feriados os
y.ou?s funcionarão no seguinte ho-

rás o:
Das 35 horas às 18 horas (inverno)

e 15 horas e 30 minutos às 18 horas
e 23 minutos (verão).

2.° — Considera-se horário de ve-
rão o período compreendido entre 1,
ie novembro a 31 de março e de in-

verno o período compreendido entre
1 de abril a 30 de outubro.

Art. 49 — Serão admitidos, sem
distinção, nos Parques de Recreação
os menores de 18 anos, que os pro-
curem.

Art. 50 — Com exceção dos funcio-
nários responsáveis pelo funciona-
mento dos Parques de Recreação, não
será permitido nos mesmos o ingres-
so de adultos desacompanhados de
manares.

Art. 51 — A freqüência diária será
anotada em livro próprio e enviada,
com os demais dados estatísticos,
mensalmente ao S. E. F.

Art. 52 — As atividades de educa-
ção física das Escolas onde houver
Parques de Recreação everão obede-
cer ao horário dos mesmos.

Art. 53 — Cada Parque de Recrea-
ção terá o seguinte pessoal designado
pelo Diretor do D. E. C.:

a) um professor especializado diri-
gente;

b) prol essôr es especializados em
educação física distribuídos de acôr-
do com as necessidades dos turnos;

c) um médico especializado em
educação física;

d) dois serventes por turno, um de
sexo masculino e outro de sexo femi-
nino;

e) os demais funcionários que se
tornarem necessários para, o melhor
funcionamento;

Art. 54 — Ao professor dirigente
do Parque de Recreação compete:

a) fazer cumprir leis e regulamen-
tos.

b) fiscalizar a assinatura do ponto
dos professõres;

c) propor as medidas que julgar ne-
cessárias ao bom funcionamento do
Parque;

d) fornecer as informações que lhe
forem solicitadas pelas autoridades
competentes;

e) apresentar ao S. E. F. o rela-
tório mensall;

f) tomar parte nas reuniões do
Serviço;

Art. 55. Ao professor especializado
com exercido em Parque de Recrea-
ção compete:

a) obedecer ao horário que lhe for
estabelecido;

b) observar os frequentadores, enca-
minhando-os quando necessário, favo-
recer a formação natural dos grupos,
orientar os tímidos, controlar os
egoistas, incentivar em todos o senso
de responsabilidade através de boa
conservação e Mio dos aparelhos e
árvores do Parque;

c) colaborar com a escola no sen-
tido de tornar o Parque um comple-
mesmo da mesma;

d) promover, por todos os meios ao
seu alcance, as melhores relações en-
tre o Parque e a família;

e) observar, diàriamente, os meno-
res para verificar as suas condições
higiênicas e prestar informações ao
médico sabre aquêles que apresentem
precàrias condições de Saúde;

f) controlar a entrada e a salda
dos menores, tomando conhecimento
das faltas por êles praticadas e en-
caminhando-os quando necessário à
autoridade superior;

g) zelar pelo cumprimento de leis
e regulamentos;

h) fazer a escrituração do Parque
e zelar pela conservação do mate-
rial;

1) propôr ao dirigente as reformas
e melhoramentos que julgar necessá-
rios ao Parque e apresentar ao chefe
do S. E. F. relatório mensal de suas
atividades;

j) colaborar com o Serviço em ati-
vidades externas quando para isso fôr
convocado;

Art. 56. O Serviço Médico dos Par-
ques de Recreação terá atribuições
idênticas às dos médicos especializa-
dos em educação física.

Art. 57. Aos serventes compete,
além das atribuições concernentes ao
cargo, a conservação e o bom fun-
cionamento dos aparelhos.

CAPITULO IV

DO SERVICO DE EDUCAÇÃO MUSICAL E

ARTISTICA (SEMA)

Das finalidades

Art. 58. Ao Serviço de Educação
Idusical e Artística (SEMA) incumbe:

a) promover, orientar e fiscalizar a
educação musical e artística nos es-
tabelecimentos de ensino subordina-
dos à Secretaria Geral de Educação
e Cultura;

b) preparar e dirigir concertos edu-
cativos e culturais de coros e instru-
mentos;

c) orientar e dice gir o Centro de
Estudos e Pesquisas Artístico-Musi-
cais e os cursos de especialização ou
aperfeiçoamento de música e canto
orfeônico que forem instituídos pela
Secretaria Geral de alducaçãc e Cin-
tura;

d) promover concursos escolares e
estimular as demons trações de arte
que interessem ao Serviço;

e) prestar colaboração quando soli-
citada, a estabelecimentos de ensino e
agremiações de educaçáo musical e
artística, mediante parecer do Dire-
tor do D. E. C. e autorização do S e

-cretário Geral de Educação e Cul-
tura.

Art. 59. As atividades do Servico
de Educação Musical e Artística se-
rão orientadas no sentido de desen-
volver o Sôsto artístico de inspiração
patriótica, favorecer a fixação de há-
bitos de disciplina, trabalho e coope-
ração, o aperfeiçoamento dos métodos
de ensino e o que mais convier ao
progresso da especialização

Art. 60. O ensino de música nos
educandários da Prefeitura terá fina-
lidade educativa no tocante às suas
diversas modalidades, entre outras as
de civismo, sociabilidade e intercâm-
bio musical e artístico.

Do Chefe do Serviço

Art. 61. Compete ao Chefe do Ser-
viço de Educação Musical e Artística,
além das atribuições inerentes ao
cargo:

a) opinar sôbre os assuntos relati-
vos ao Serviço;

b) tomar parte nas solenidades or-
ganizadas pelo D. E. C. e promover
a coperação dos estabelecimentos de
ensino no tocante à parte musical e
artística;

c) convocar reuniões de professores
e auxiliares do Serviço para estudo
de planos e organização de traba-
lhos;

d) organizar e dirigir os trabalhos
das reuniões semanais do Centro de
Pesquisas do S. E. M. A., bem como
os ensaios e realizações no Orfeão dos
Professores da Prefeitura do Distrito
Federal;

e) orientar a feitura do Boletim do
S. E. M. A. e a elaboração de tra-
balhos culturais sôbre música, bem
como providenciar a Impressão de °arta
musicais aprovadas pelo órgão _compe-
tente, com a finalidade de intercâmbio
cultural com as várias unidades da Fe-
deração;

f) promover, orientar e fiscalizar a
educação musical nos estabelecimentos

de ensino da Secretaria G;ral de idu-
cação e Cultura;
• g) preparar e diriasir coacerCos edu-
cativos e culturais de coros e instru-
mentos;

h) promover e realizar -audições da
obras corais, de orquestra e de câmera,
bem como, palestras e conferencias,
por intermédio da P. R. D. - 5, e
de outras estações emissoras do pais,
devidamente autorizado pelo Direter do
D. E. C,:

i) promover e organiear concursos.•
públicos eu não, de cerraeosiçõsis apro-
priadas ao canto orfeenico;

j) orientar e dirigir os cursos de
especialização ou aperfeiçoamento de
música e canto orfeenaco, que ferem
instituídos pela Secretaria Geral de
Educação e Cultura;

k) promover concurtos escolares e
estimular as demonstrações de arte
que interessem ao Servi çe;

1) prestar colaboração, quando soli-
citada, a estabelecimentos de ensino e
agremiações de educação mesical e
artística mediante autcrizaçãe do Se-
cretário Geral de Educação e Cultura;

eu) opinar relativamente aos pro-
gramas de festividades e solenidades a
serem realizadas nos estabelecimentos
de ensino da Secretaria Gera/ de Edu-
cação e Cultura no que se refere à
parte musical e artística;

n) submeter à apreciação do Di-
retor do D. E. C. os nomes dos pro-
fesseires que deva mser designadas para
aulas e cursos de extensão.

Da Organização
Art. 62. A freqüência às aulas de

música e canto orfeônico nos estabele-
cimentos de ensino subordinados à Se-
cretaria Geral de Educação e Cultura
será obrigatória a todos os alunos.	 .

Art. 63. Não poeerão °lutar pro-
vas finais, na primeira época, os alu-
nos que tiverem faltado a más de
25 % (vinte e cia por cento) da to-
alidade das aulas cie música e canto

orfeônico e, na seganda época, :is que
tiverem faltado a mais de 50 % cin-
qüenta por cento).

Parágrafo único. Aos alunos que,
por motivos relevantes, a critério do
Ctsefe do S. E. NI A., ficarem impos-
sibilitados de comrarecer às aulas. não
se contarão faltas enquanto perdurar o
Impedimento.

Art. 64. As provas práticas de ca-
ráter puramente técnico e destinadas
a apuração dos resultados dos exercí-
cios, serão realizadas na segunda quin-
zena de novembre.

Art. 65. A prática e o ensino de
música e canto °definia° reger-se-a!)
pelos programas- de música e cante or-
feônico, depois de aprovados pelo Se-
cretário Geral de Educaçao e Cultura.

Parágrafo único. A música instru-
mental especializada, seca ministrada,
eee preferência, r.os estabelecimeatos de
ensino técnico profissional. .

Art. 66, A educação musical e ar-
tistica será realizada nos estabeleci-
mentos de nível primário
a) por proressôres especializados

permanentes e:n cada escola cujas
condições permitam trabalho e egular
e progressivo;

b) por professores especializados en-
carregados de, em cada Distrito Edu-
cacional, difundir e estimular nas es-
colas, a prática da educação musical
e artística e d e modo geral o conheci-
mento dos hinos e cânticos patrió-
ticos.

Parágrafo único. Os professõres es-
pecializados serem designados para as
Escolas ou Distritos pelo Diretor do
D. E. C.

Art. 67. O S. E. M. A. terá orien-
tadores, designados pelo Diretor do
D. E. • C., dentre os professõres es-
t:leda/azados, aue servirão de elementos

moi	 II 11•ffill
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de ligação entre o Serviço e os Edu-
canelados e serão responsa ueis junto
aquêle, pelas atividades referentes à
música e canto orfeônico nos estabe-
lecimentos de diversos graus de en-
sino.

Art. 68. Ao professor erientaaor
Compete:

a) comparecer obrigatoriamente, às
reuniões semanais do Cenero de Es-
tudos e Pesquisas Artístico-Musicais;

b) orientar as atividades do ensino
de música e canto orteônico nos esta-
belecimentos de ensino, velardo pelo
fiel cumprimento das instruções que
as regulam e pela perfeita execução
dos programas em vigor:

c) convocar, mediante previa auto-
rização do chefe do S. E. M. A., os
demais professôres para reuniões do
Serviço de Educação Musicai e Ar-
tística;

cl) elaborar, de acôrdo com o Chefe
do S. E. M. A., os planes de tra-
balhos a serem apresentalot nos es-
tabelecimentos de ensino;

e) colaborar na organização da bi-
Iiioteca, discoteca e filmoteca espe-
cializadas do S. E. M. A.;

1) cooperar com o chefe do S. E.
M. A., na aquisição de material ae
eaucaçáo musical e artistica, neces-
sário as diversas atividades do Servi-
ço;

g) propor ao chefe do S. E. M. A.
medidas no sentido de alcançar me-
lhor aproveitamento o ensino de mú-
sica e canto orfeônico.

Art. 69 — Compete ao professor de
Canto Orfeônico:

a) comparecer obrigatoriamente às
reuniões semanais do Centro de Es-
tudos e Pesquisas Artistico-Muscais;

b) dar, nos estabelecimentos de en-
sino de nível primário, doze horas de
trabalho semanal, divididas em tem-
pos líquidos de trinta minutos;

c) dar, nos demais estabelecimen-
tos de ensino, doze horas de trabalho
semanal, divididas em tempo liquido
de cinquenta minutos;

d) dar no máximo quatro aulas por
dia;

e N comparecer a quaisquer festivi-
dades, desfiles ou demonstrações,
quando convocados pelo S. E. M. A.

1) zelar e responsabilizar-se pelo
material de educação musical a seu
cargo;

g) permanecer no estabelecimen-
to de ensino em que tiver exercido o
tempo previsto pelo horário em vi-
gor;

h) submeter sempre, com a neces-
sária antecedência, ao chefe do S.
E. M. A. os proclamas das festivida-
des a se realizarem;

g ) enviar ao chefe do S. E. M. A.
o Boletim estrita:tico Mensal, bem
como, anualmente, o Relatório por-

• menorizado dos trabalhos realizados.

Art. 70 — A prática de qualquer
porfessor de música e canto orfeô-
nico de outros estabelecimentos con-
gêneres oficiais, federais, municipais
ou estaduais, poderá ser permitida
nas escolas da Prefeitura do Distrito
Federal, mediante autorização do Se-
cretário Geral de Educação e Cultu-
ra e designação do Diretor do DEC
e sob a orientação e fiscalização do

Chefe do SEMA ou de professor por
este indicado.

Art. 71 — A fim de estimular a
prática da música instrumental em
conjunto e de difundir a música sin-
fônica entre os escolares da Prefei-
tura fica organizada a orquestra Es-
colar, composta de alunos dos diver-
sos estabelecimentos de ensino, sob a
direção de um professor especializado.
1 1.0 — A Orquestra Escolar realizará
concertos, audições, gravações e fil-
magens participando também das so-
lenidades artísticas escolares, me-
diante parecer do Diretor do D. E.
C. e autorização do Secretário Geral
de Educação e Cultura.

1 2.° — Os ensaios da Orquestra Es-
colar sertio realizados em horários
conveniente e que não prejudique os
executantes em seus deveres escola-
res.

Art. 7 2— Os alunos dos estabeleci-
mentos de ensino subordinados à Se-
cretaria Geral poderão proseguir em
estudo especializado, vocal ou ins-
trumental, se tiverem demonstrado
reais aptidões para a carreira profis-
sional ou artística, mediante reque-
rimento dos pais ou responsáveis ao
Secretário Geral de Educação e
Cultura e parecer do Diretor do D.
E. C., incumbindo ao Chefe do SEMA
as providências cabíveis.

Art. 75 — Em combinação com os
demais serviços do D. E. C., o SEMA
realizará, audições, irradiações, pa-
lestras e projeções de filmes sonoros
com finalidade educativa especializa-
da, bem como, promoverá a gravação
e filmagem das realizações artísticas
escolares que julgar representativas
da cultura especializada.

Art. 74 — O Centro de Estudos e
Pesquisas Artísticos-Musicais, criado

A Imprensa Nacional publica

no SEMA, destina-se ao aperfeiçoa-
mento dos professores de música e
canto orfeônico dos estabelecimentos
de ensino na Prefeitura.

Parágrafo único — As sessões do
Centro de Estudos e Pesquisas Artísti-
cos — Musicais serão semanais e te-
rão a duração de duas horas, das
quais a primeira será destinada ao
aperfeiçoamento dos métodos de en-
sino, apresentação e debates sôbre as-
suntos pedagógicos e trabalhos cie
pesquisas musicais, enquanto que a
segunda será aplicada na leitura. a
primeira vista, de obras corais e no
ensaio do Orfeão dos Professores da
Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 75 — Funcionará no S'IlaVIA
uma Comissão Consultiva Music
constituida de seis professores do ma-
gistério da Prefeitura, que, sem pre-
juízo de suas funções, julgará obras
corais de finalidade educativa. o'aede-
cendo o critério determinado oficial-
mente. ',Essa Comissão terá a vi-
gência de um ano e será designada
pelo Diretor do D. E. C.

Art. :6. O Centro de Estudos e
Pesquisas Arstistico-musicais. pesqu:-
sara e recolherá obras musicais e
dados biográficos de músicos brasi-`
leiros, com a finalidade de difusão e
intercâmbio, zelando assim, pelo pa-
trimônio artístico musical brasileiro.

CAPITIJLO V

DO SERVIÇO DE CORRESPONEtECIA — S.C.

Art. 77. O Serviço de Correspon-
dência do D.E.C. compreenderá;A.:
seguintes setores:

1) Da expediente com incumbência
de:

a) preparar a correspondência ofi-
cial do Diretor do Departamento;

b) preparar o expediente do Dee
partamento, dando as informações
que não forem de natureza técnica;

e) organizar e manter em dia o
protocolo e o arquivo provisório do
Departamento, de acôrdo com as nor-
mas expedidas pelo Secretario Ge-
ral;

d) coligir e encaminhar à Secre-
taria Geral, devidamente visados, t$
dados para publicação oficial;

e) organizar e manter a coleção de
publicações ou documentos de inte-
résse imediato para o Departamen-
to;

1) preparar os dados para divu'-
gação das atividades do Departa-
mento bem como os ele mentos in-
formativos solicitados pelos demais
órgãos da Secretaria Geral;

g) executar quaisquer outros tra-
balhos de natureza administrativa,

determinados pelo Diretor.

II De pessoal com a atribuição es-
sencial de organizar o registro do
pessoal em exercício no Departameato
e manter em dia as anotações neces-
sárias.

III De mater!al, com incumbência
de:

a) organizar os pedidos de mate-
rial e, quando autor.zados, encami-
nhá-los;

b) organizar e manter em dia o
registro do material;

c) organizar e manter um peque-
no almoxarifado do material de ex-
pediente imediatamente necessarlo
aos diversos serviços do Departamcn2'
to;

cl) proceder anualmente, o inven-
tário do material permanente e semi-
permanente e, sempre que necessário
para fins de verificação;

e) distribuir o material destinado
às atividades do Departamento;

1) providenciar a distribuição e
recolhimento do material de uso nas
solenidades, demonstrações e concen-
trações promovidas pelo Departa-
mento;

g) efetuar, mediante autorização
do Diretor, as despesas de pronto pa-
gamento e' processar as contas res-
pectivas, encaminhando-as ao 	 ór-
gão competente.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. A existência de professõ-
res especializados não exonera os
professeeas primários e os diretores
do dever de cooperarem por todos
os me.os ao seu alcance na eduleteno
física e na educação musical e 4r-
tística dos escolares.

Art. 79. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Secretário Geral ae
Educação e Cultura.

Art. 80. As disposições do presente
regulamento não podem ser interpre-
tadas no sentido de criação de car-
gos ou de gratificações funcionais.

Art. 81. Ficam revogadas as fit e
-pos.ções contrárias às estabelecidos

no prcsente regulamento.

Distrito Federal, 23 de janeiro de
1946.
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